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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5 . 919, DE 1.990 

(DO SR. PAULO PAIM) 

Dispoe sobre processo do trabalho e 
dá outras providências . 

.' 

(ÀS COMIS 
E 

NISTRAÇÃO E SERVI 

AçAO(ADM); E 
24 II) 

DE T , 

. ... 
o CongrE ___ .. uv.LUIIi:i.l uecreta : 

Art. lº - As Ações Trabalhistas deverão ser julgadas no prazo máximo de 90 

(noventa) dias. 

Art. 2º - A Contestação nas Ações Trabalhistas deverá ser feita em cartó­

rio, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e após, 

concedida vista a parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias, 

sendo então os autos conclusos ao j uízo 

Art. 3º - Quando houver a necessidade de perícia técnica, esta será deferi 

da de plano pelo juíz, tendo o perito o prazo de 25 (vinte e cin 

co) para apresentar o seu laudo . 

Art. 4º - Não haverá recurso nas Ações cuja condenação representar valor 

inferior a três mil BTNs (Bônus do Tesouro Nacional), nas demais, 

ocorrendo recurso, este terá apenas o efeito devolutivo. 

Art. 4º - O Tribunal Superior do Trabalho remeterá ao Congresso Nacional, no 

prazo de 30 (trinta) dias, Projeto de Lei dispondo sobre as condi 

ções para melhor aplicação desta lei. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário . 

Justi ficação 

O Projeto agilizará os procedimentos na Justiça do 

Trabalho. 

Sala das Sessões , 07 de novembro de 1990. 

LO PAIM - PT/RS 

. --..-..- .::=- .... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em 28 / 02 / 91. 

Brasília, 18 de fevereiro de 1991 

Senhor Presidente: 

De acordo com o parágrafo único, do Art. 105, do Regimen­

to Interno da Casa, venho requerer de V. Exª., o desarquivamento dos 

dos seguintes projetos de minha autoria: 

Ano 1988 / Projetos nQ: 999, 1000,~ 1003, 1005, 1006, 

@) 1008, 1009, 1010, 1012,~ @i4:) 1015, 115 2 , 1153, ® 
1155, 1156, 1158, 1160, 1162, ~ 1165, 1413; 

Ano 1989 / Projetos nQ: 

2748, ~~ 3408, 3409, 

3518, 35 20, 3534, 3533, 3535, 

38 53 e 41 0 1 ; 

Ano 1990 / Projetos nQ: 

48 47, 4875, 4955, 4956, 5237, 

5919, 5920, 5948, 5957 e 5958. 

Nestes Termos, 

Peço Deferimento. 

Exm Q. Sr. 

Dep. IBSEN PINHEIRO 

, 
1465, 

3421 , 

3583, 

4663, 

5262, 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 20.01.0050.5- (AGO / SOI 

~ 2260,~ 
3433, 3434, 3468, 

3661 , 366 2 , 3745, 

4664, 4676, 4768, 

@ 5698, 5822, 

Atenciosamente, 

PAIM 

Deputado Federal. 

2454, 

3469, 

3814 , 

4827, 

5917, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 5.919/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 09/ 04 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 1991. 

HILDA DE SENA ~~IEDERHECKER 
, . 

Secretar1a 

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO / 90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 5.919/90 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câ 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 
projeto, a partir de 9.4.91 ,por 5 sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1991 

HILDA DE SENA~~A WIEDERHECKER 

Secretária 

GER 20.01.0050.5- (AGO/901 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO Dt: TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SE!RVIÇO PÚBLICO 

Ofício nº 113/94 
Brasília, 25 de março de 1994. 

Defiro a apensaçao do Projeto de Lei n9 
5.948/90 ao Projeto de Lei n9 5 . 919/90 . 
Oficie - se ao or e, após , pub 
Em () ~ / O~ 4 

---- c/"---'("" 
~--

Senhor Presidente Presiden e 

Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa. a apensação 
do Projeto de Lei nº 5.948/90 - do Sr. Paulo Paim - que "altera 
dispositivo da CLT para o efeito de acelerar e racionalizar o 
processo trabalhista", ao Projeto de Lei nº 5.919/90 - do Sr. 
Paulo Paim - que "dispõe sobre o processo do trabalho e dá 
outras providências " , por tratarem de matéria correlata. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N95.919/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 10/ 09 / 92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comiss~u, ~J:e€rnbro de 1992. 

za Santana 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Ng 5.919, DE 1990 

(APENSADO PL Ng 5948, DE 1990) 

"Dispõe sobre processo do 
trabalho e dá outras providências." 

Autor: Deputado PAULO PAIM 

Relator: Deputado MARIA LAURA 

o Projeto de Lei n ll 5.919, de 1990, objetiva 

estabelecer prazo para julgamento dos processos trabalhistas 

e dispõe sobre matéria 

determinação de alçada, prazo 

processual, especialmente 

para contestação e vedação 

a 

de 

recurso nas ações cuja condenação representar valor inferior a 

três mil BTNs. 

Nos termos do Despacho do Excelentíssimo 

Presidente da Câmara dos Deputados, exarado em requerimento do 

Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

PÚblico, foi apensado o Projeto de Lei n ll 5.948, de 1990, 

também de autoria do Deputado PAULO PAIM. 

O Projeto 

disposi ti vos da Consolidação 

apensado objetiva 

das Leis do Trabalho, 

alterar 

aprovada 

pelo Decreto-Lei n ll 5452, de 01 de maio de 1943; do Decreto 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Lei n g 2322, de 26 de fevereiro de 1987, e do Decreto-Lei n Q 

75, de 21 de novembro de 1986. Como dispositivo autônomo 

pretende, em seu artigo 5 g
, determinar a dispensa de parecer 

do Ministério Público do Trabalho nos processos de dissídios 

individuais e, no art. 6 g
, interpreta o alcance processual da 

norma de prescrição inserta na letra "a" do inciso XXIX do 

art. 7 g da Constituição Federal. 

As alterações da Consolidação das Leis do 

Trabalho, com exceção da modificação do parágrafo 1 9 do art. 

449, que dispõe sobre a subsistência dos direitos oriundos do 

contrato individual do trabalho em caso de quebra, concordata 

ou dissolução 

judiciária do 

da empresa, referem-se 

trabalho, assim elencadas: 

a matéria processual 

a) Art. 791 Determina a empregados e 

empregadores a obrigatoriedade de postular, perante a Justiça 

do Trabalho, através de advogado inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

b) Art. 800 - Modifica a regra da exceção de 

incompetência alterando, de 24 horas para cinco dias, o prazo 

de manifestação do exceto. A decisão da exceção, que deveria 

ser proferida na primeira audiência, deverá ser prolatada em 

dez dias, sem suspensao do feito; 

c) Art. 818 - Acrescenta parágrafo carreando 

ao empregador o ônus da prova 

se presumirá injustificada, e 

alegada pelo empregado; 

d) Art. 825 

da motivação, na rescisão, que 

quanto à j ornada suplementar 

Institui a obrigatoriedade de 

notificação prévia das testemunhas, que deverão ser arroladas 

na inicial e na defesa, e determina a oi ti va por precatória 

das residentes em comarcas distintas; 

e) Art. 830 Retira a obrigatoriedade de 

apresentação de documentos originais ou autenticados nos 

autos; 

GER 3. 17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

f) Art. 832 Determina a condenação em 

honorários advocatícios, a favor da parte vencedora, nos 

termos do disposto no art. 20 e seus parágrafos do Código de 

Processo Civil; 

g) Art. 839 Acresce legitimidade de 

propositura de reclamação ao Ministério Público do Trabalho; 

h) Art. 840 - Revoga a reclamação verbal e 

institui as normas do Código de Processo civil para o pedido 

exordial; 

i) Art. 841 - Altera o prazo, de 48 horas para 

cinco dias, para a remessa da contra-fé ao reclamado, e fixa 

prazo de quinze dias para a oferta da resposta, elencando 

procedimentos adjetivos à luz do Código de Processo civil; 

j ) Art. 842 Substitui, 

plúrima, o requisito da identidade de matéria 

de patrocinador; 

na reclamação 

pela unicidade 

k) Art. 843 Altera a regra atual de 

representação das partes na audiência de conciliação e 

julgamento; 

1) Art. 844 Altera a revelia e o 

arquivamento da reclamação A • , 
audiência; por ausenCla a 

m) Art. 845 e 846 - O projeto substitui esses 

artigos, que tratavam do comparecimento das testemunhas e do 

prazo de vinte minutos para aduzir a defesa, pela 

possibilidade de conciliação e pela imposição, pelo Juiz, da 

oitiva de testemunhas; 

n) Art. 850, 851 e 852 - O projeto adapta as 

disposições sobre o encerramento da instrução, sentença e 

notificação das partes à obrigatoriedade da representação, em 

Juízo, por advogado; 

o) Art. 879 - O projeto substitui o parágrafo 

único desse artigo, que veda a modificação ou inovação da 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sentença liquidanda, estatuindo normas para início de execução 

por cálculo e vedando embargos à parte que não impugná-lo; 

p) Art. 884 - Altera o prazo de embargos de 

cinco para oito dias e dá nova redação às disposições sobre o 

julgamento dos embargos; 

q) Art. 885 e 886 No julgamento e nos 

trâmites finais da execuçao, o projeto substitui a instrução, 

ali estatuída, por regras aplicáveis na ausência de embargos e 

determina a aplicação das normas da Lei n 2 6830, de 22 de 

setembro de 1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da 

dívida ativa da Fazenda Pública; 

r) Art. 893, 897, 899, 900 e 902 - Na parte 

referente aos recursos, releva, no projeto, a extinção do 

Agravo de Petição, nas execuçoes, substituindo-o pelo Agravo 

de Instrumento. 

Em seu artigo 52, o Projeto determina a 

aplicação da taxa de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, instituído no art. 3 2 do Decreto Lei 2322, de 26.02.87, 

desde a data da propositura da reclamação ainda que ajuizada 

anteriormente à vigência desse diploma e, no art. 6 2 , altera 

o parágrafo 2 2 do art. 1 2 do Decreto-Lei 75, de 21.11.86, que 

interrompia a 

deferimento do 

remarca que 

existentes no 

atualização monetária a partir da data do 

pedido de falência. 

Em sua justificativa, o autor dos projetos 

sua proposta elimina os principais entraves 

Judiciário Trabalhista e objetiva "acelerar e 

racionalizar o processo trabalhista". 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço PÚblico, decorrido o prazo regimental, nao foram 

apresentadas emendas aos projetos. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAIJ93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Louvável a intenção do Deputado Paulo Paim em 

racionalizar e acelar o processo judiciário do trabalho, 

introduzindo modificações em seu procedimento e visando à 

garantia dos direitos sociais do trabalhador. No entanto, as 

modificações propostas não atendem a esse grandioso objetivo, 

ao contrário, em alguns pontos, como veremos logo após a 

análise dos disposi ti vos substantivos, criam mecanismos que 

aproxima o processo jUdiciário trabalhista do processo 

ordinário comum, retirando-lhe sua especificidade e criando 

condições que acentuariam sua já combalida celeridade. 

o Projeto de Lei n 2 5.919, de 1990, reproduz 

modificações processuais que se encontram insertas no Projeto 

de Lei 5.948, de 1990, em apenso, e propõe disposições sobre 

alçada, já existentes na Lei n g 5.584, de 26 de junho de 1970, 

com alteração da permissi vidade recursal das açoes com o 

valor de 2 (duas) vezes o salário minimo vigente na sede do 

Juizo, conforme atual parágrafo 4 g do art. 2 2 da Lei 5.584/70, 

para três mil BTNs (Bônus do Tesouro Nacional), sem ressalvar 

os recursos sobre matéria constitucional. 

Nos disposi ti vos substanti vos do proj eto de 

Lei n 2 5.948, especialmente quanto aos direitos oriundos do 

contrato de trabalho, o crédito dai decorrente, conforme o 

disposto no parágrafo 1 2 do art. 499 da CLT, com a redação 

dada pela Lei n 2 6.449, de 14 de outubro de 1977, em confronto 

com a Lei de Falências (Decreto-Lei n g 7.661, de 21 de julho 

de 1977), está colocado em plano preferencial na classificação 

dos créditos no juizo da falência já que o parágrafo 3 2 do 

art. 124, da mesma Lei de Falências, é categórico ao declarar 

que "não bastando os bens da massa para o pagamento de todos 

os seus credores, serão pagos os encargos antes das dividas, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fazendo-se rateio em cada classe, se necessário, 

porém, dos créditos de natureza trabalhista". 

sem prejuízo, 

Só os bens da 

massa são garantidores dos encargos e dos créditos, 

preferenciais ou não, sendo tautológica a alteração pretendida 

no parágrafo 1" do art. 449 da CLT, pois, ou são créditos 

tributários, que não preferem aos créditos trabalhistas, ou 

são valores arrecadados pelo falido em nome ou por conta 

dessas entidades de direito público interno e, portanto, 

sujeitos à restituição e não integrantes dos bens da massa. 

o art. 5" do Projeto de Lei 5.948 estabelece 

disposição desnecessária ao determinar que 

moratórios, enunciados no art. 3 " do Decreto-Lei 

26 de fevereiro de 1987, sej am computados desde 

os juros 

n Q 2322, de 

a data da 

propositura da reclamação "mesmo que o ajuizamento tenha 

ocorrido anteriormente à data da vigência desse diploma 

legal", pois o parágrafo 3 " , do mesmo artigo e Lei, determina 

a aplicação desse artigo aos processos em curso. 

o art. 6 " do Projeto pretende alterar o 

parágrafo 2 " do art. 1 " do Decreto-Lei n " 75, de 21 de 

novembro de 1966, equivocadamente datado como de 1986 no 

proj eto , quando o mesmo se encontra revogado totalmente pelo 

art. 44 da Lei n " 8.177, de 1 " de março de 1991. 

Os dispositivos de direito adjetivo no projeto 

pretendem a completa modificação no procedimento judiciário 

trabalhista e devem ser analisados no seu conj unto, sob a 

ótica finalista do objetivo almejado: a celeridade e 

racionalização desse processo. Nesse ponto, as modificações 

propostas provocariam uma situação inversa ao pretendido pois 

retirariam, com a modificação do art. 841, a designação, de 

plano, da audiência de julgamento que, na prática, tem dado 

possibilidade à audiência preliminar de conciliação que se 

mostra, estatisticamente, como solução para a maioria das 

questões levadas à apreciação do poder jurisdicional. É certo 

que a conciliação pode ser feita a qualquer tempo e em 

qualquer instância, mas também é certo que , iniciado o 

processo pelo procedimento ordinário, nos moldes do 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

estabelecido no Código de Processo civil para, só depois, 

designar audiência de instrução e julgamento, acarretará uma 

demora muito mais acentuada do que se verifica hoje com a 

designação de plano da audiência de julgamento. 

o Projeto do ilustre Deputado Paulo Paim 

contempla a possibilidade de acordo entre as partes mediante a 

oferta, na exordial, e a contra-oferta, em contestação escrita 

com o prazo de 15 dias, conforme estatuído nos parágrafos 4 2 , 

52 e 6 2 da modificação ao art. 841. A possibilidade de acordo 

entre as partes está na órbita da oralidade, onde em tempo 

exíguo, na própria audiência, as partes podem chegar a bom 

termo para sua realização e, dificilmente, a obrigatoriedade 

do registro escrito, sem contato pessoal, alcançará êxito. 

No que se refere às reclamações plúrimas, a 

substituição da identidade de matéria, atualmente vigente, 

pela identidade do procurador dos reclamantes, proposto no 

Projeto, ao contrário de adiantar, retardará a decisão diante 

das inúmeras formas de provas admitidas para cada uma das 

diferentes matérias submetidas à jurisdição. 

Finalmente, dentro do direito adjetivo 

aplicável ao processo jUdiciário trabalhista, pretende o autor 

a substituição do Agravo de Petição, na execução, pelo Agravo 

de Instrumento com razões de admissibilidade, sem qualquer 

modificação prática, objetivando acelerar essas decisões 

recursais que, diga-se, 

Consolidação das Leis do 

não têm regular efeito suspensivo na 

Trabalho. 

Assim, as inovações propostas nao têm o condão 

perseguido pelo autor de acelerar e racionalizar o processo 

judiciário 

constantes 

trabalhista. 

do Projeto 

No entanto, 

merecem nossa 

algumas sugestões 

aprovação pois 

contribuiriam para essa celeridade. Trata-se, inicialmente, ao 

lado da obrigatoriedade da constituição de procurador inscrito 

na Ordem dos Advogado do Brasil, da dispensa de parecer do 

Ministério Público do Trabalho nos processos de dissídios 

individuais. t do conhecimento de todos que essa exigência 
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vem retardar os processos. O ilustre autor do Projeto foi 

comedido em sua justificação ao afirmar que esse procedimento 

"reduzirá, seguramente, em um ano, em média, o tempo de 

tramitação do processo na segunda instância" e sem qualquer 

prejuízo processual. 

Outra sugestão, referente à possibilidade de 

conciliação das partes, seria a existência de audiência 

inaugural específica para 

Juntas de Conciliação e 

cindindo a audiência de 

tratativas de acordo. A maioria das 

Julgamento 

julgamento 

vêm, tradicionalmente, 

para possibilitar essas 

Juntas sao as que tratativas e, estatisticamente, essas 

possuem pautas mais breves e julgamentos mais rápidos. 

Ante o exposto, faz-se necessária a 

apresentação do substi tuti vo ao proj eto, que se propõe em 

anexo, a fim de, com essas alterações, buscar a celeridade 

pretendida pelo autor do projeto original. 

Assim, o nosso voto é, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei n ll 5.919, de 1990, na forma do 

substi tuti vo em anexo, e pela rej eição do proj eto de Lei n Q 

5948, de 1990. 

Sala da Comissão, em I~ de 11 •. 1 r ...) de 199 1. 

Deputada 

Relatora 

40184503.155 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Ng 5.919, DE 1990 

"AI tera disposi ti vos da CLT 
para efeito de acelerar e 
racionalizar o processo trabalhista 
e dá outras providências." 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 li Passam a vigorar com nova redação os 

seguintes disposi ti vos da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n ll 5452, de 01 de maio de 1943: 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

"Art. 7 91 . Os empregados, empregadores e 
sindicatos se farão representar perante a 
Justiça do Trabalho através de advogado 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
dispensando-se o empregado da juntada do 
instrumento de mandato, cuj a conf irmação se 
fará no termo da primeira audiência. 

Parágrafo único. Os empregados que ganhem 
menos de 2 (dois) salários minimos e que não 
estejam amparados por sindicato de classe 
postularão seus direitos por intermédio dos 
Procuradores da Justiça do Trabalho e, onde 
não houver Juntas de Conciliação e Julgamento, 
pelos Promotores Públicos ou Defensores 
Públicos." 

"Art. 800. Apresentada exceção de 
incompetência, dar-se-á a palavra ao exceto, 
por dez minutos improrrogáveis, devendo a 
decisão ser proferida de imediato." 
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GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 

"Art. 830. Os documentos juntados aos 
autos poderão ser de cópia reprográfica cuj a 
conferência, se impugnada sua autenticidade 
pela parte contrária, será feita mediante 
exibição do original." 

"Art. 8 3 9 . A reclamação poderá ser 
apresentada pelos empregados e empregadores, 
por intermédio do Sindicato de Classe e, pelos 
empregados, por intermédio da Procuradoria da 
Justiça do Trabalho, Promotor Público ou 
Defensor Público, na hipótese do parágrafo 
único do art. 791." 

"Art. 840. A reclamação será escrita e 
conterá a designação do Presidente da Junta ou 
do Juiz de Direito a quem for dirigida, a 
qualificação do reclamante e do reclamado, a 
exposição dos fatos e do direito, o pedido, a 
data e a assinatura do procurador." 

"Art. 841. Recebida e protocolada a 
reclamação, o escri vão ou secretário, dentro 
de quarenta e oito horas, remeterá, pelo 
correio, a segunda via da petição ao 
reclamado, notificando-o, ao mesmo tempo, sob 
pena de confissão e revelia nos termos do art. 
844, para apresentar defesa escrita na 
audiência de julgamento a que deverá 
comparecer e que será a primeira desimpedida, 
depois de cinco dias. 

Parágrafo 2 2 O reclamante será 
notificado na pessoa de seu procurador, no ato 
da apresentação da reclamação, ou na forma do 
parágrafo anterior." 

"Art. 846. Juntada a defesa aos autos o 
juiz ou presidente decidirá de imediato as 
prej udiciais de defesa e a exceçao de 
incompetência ou suspenderá o processo para os 
fins do art. 802." 

"Art. 847. 
artigo anterior 
conciliação." 

Depois das providências do 
o juiz ou presidente proporá a 

"Art. 848. Não havendo acordo, seguir-se­
á a instrução do processo, podendo o 
presidente designar nova audiência para a 
primeira desimpedida quando, "ex officio" ou a 
requerimento de qualquer vogal , interrogará os 
litigantes." 
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Art. 

Ministério Público 

individuais. 

2 Q Fica 

do Trabalho 

dispensado o 

nos processos 

parecer do 

de dissídios 

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, aplicando-se aos processos em curso, mas nao 

se renovarão os atos processuais j á praticados segundo as 

normas revogadas. 

Art. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Sala da Comissão, em 1 J de (Ji..JJJJJ de 1994. 

Deputada# t~ 

40184503.155 
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COMISsAo DE TRABALHO DE ADMINISTRAQAo E SERVIQO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.919/90 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 18/05/94, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo oferecido 
pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 1994. 

Secretária 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 5.919, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 5.919/90, e 
REJEITOU o Projeto de Lei nº 5.948/90, apensado, nos termos do 
parecer da Relatora. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, Merval Pimenta, Vice-Presidente, Maria Luíza 
Fontenele, Paulo Paim, Elias Murad, Maria Laura, Carlos Alberto 
Campista, Zaire Rezende, João Paulo, Amaury Müller, Waldomiro 
Fioravante, Alberto Goldman, Jabes Ribeiro, Mauri Sérgio, 
Geraldo Alckmin Filho, Pedro Pavão e Ernesto Gradel l a. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 1994. 

Deputado PAULO RO HA 
Presidente 

Deputad~Af~~~~--­
Relatora 
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COMISSÂO DE TRABAlHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO 
DE LEI N° 5.919, DE 1990 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Altera dispositivos da CL T para efeito de 
, acelerar e racionalizar o processo trabalhista 

e dá outras providências. 

Art. 10 Passam a vigorar com nova redação os seguintes dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 de maio de 
1943: 

"Art. 791. Os empregados, empregadores e sindicatos se farão representar 
perante a Justiça do Trabalho através de advogado inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, dispensando-se o empregado da juntada do instrumento de mandato, cuja 
confirmação se fará no termo da primeira audiência. 

Parágrafo único. Os empregados que ganhem menos de 2 (dois) salários 
mfnimos e que não estejam amparados por sindicato de classe postularão seus direitos 
por intermédio dos Procuradores da Justiça do Trabalho e, onde não houver Juntas de 
Conciliação e Julgamento, pelos Promotores Públicos ou Defensores Públicos." 

"Art. 800. Apresentada exceção de incompetência, dar-se-á a palavra ao 
exceto, por dez minutos improrrogáveis, devendo a decisão ser proferida de imediato." 

"Art. 830. Os documentos juntados aos autos poderão ser de cópia 
reprográfica cuja conferência, se impugnada sua autenticidade pela parte contrária, será 
feita mediante exibição do original." 

"Art. 839. A reclamação poderá ser apresentada pelos empregados e 
empregadores, por intermédio do Sindicato de Classe e, pelos empregados, por 
intermédio da Procuradoria da Justiça do Trabalho, Promotor Público ou Defensor Público, 
na hipótese do parágrafo único do art. 791." 

"Art. 840. A reclamação será escrita e conterá a designação do Presidente 
da Junta ou do Juiz de Direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do 
reclamado, a exposição dos fatos e do direito, o pedido, a data e a assinatura do 
procurador. I' 

"Art. 841. Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou secretário, 
dentro de quarenta e oito horas, remeterá, pelO correio, a segunda via da petição ao 
reclamado, notificando-o, ao mesmo tempo, sob pena de confissão e revelia nos termos 
do art. 844, para apresentar defesa escrita na audiência de julgamento a que deverá 
comparecer e que será a primeira desimpedida, depois de cinco dias. 

§ 20 O reclamante será notificado na pessoa de seu procurador, no ato 
da apresentação da reclamação, ou na forma do parágrafO anterior." 
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"Art. 846. Juntada a defesa aos autos o juiz ou presidente decidirá de 
imediato as prejudiciais de defesa e a exceção de incompetência ou suspenderá o 
processo para os fins do art. 802." 

"Art. 847. Depois das providências do artigo anterior o juiz ou presidente 
proporá a conciliação." 

"Art. 848. Não havendo acordo, seguir-se-á a instrução do processo, 
podendo o presidente designar nova audiência para a primeira desimpedida quando, "ex 
officio" ou a requerimento de qualquer vogal, interrogará os litigantes." 

Art. 2° Fica dispensado o parecer do Ministério Público do Trabalho nos 
processos de dissídios individuais. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
aos processos em curso, mas não se renovarão os atos processuais já praticados 
segundo as normas revogadas. 

Art. 4° Revogam-se as disposiçê)es em contrário. 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 1994. 
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COMISSÃO DE CONS1TI1JIÇÃO E JUSTIÇA E DE RFDAÇÃO 

lERMO DE Im( :B81MBNTO DE BMBNDAS 

PROnrrODEIEl ~ 5 . 919 - A/ 90 

-

NOi tcnnol do art. 119, eaplt,l, do Rcgimcnlo Imemo 
da Ornara doi Dcpmadoa, alterado pelo art. 1°, I, da ~luçio rf 10191, o Sr. 
Preiidme determinou a abcrtma • c divuJ,pçio DI <Xdcm do Dia dai ComÍJiÕei -
de prazo para aprcJCO~o de cmondu. partir de 2 6 1 09 I 94 , por.cinco 
Jenõci. Elgotado o prazo, nlo foram rooobidu emondu ao projeto. 

< -

., 

SaJa da ComiJalo, em 19 de ou l:ubro de 1994. 

~5~ 
sBR.<lIO SAMPAIO C. DE ALMBlI )A 

Secrotáio 

• 
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C A M ARA DO S D EPUT A DOS 

COMrswJ DE co~nuÇÃo E JlJSlÇA E DE REDAÇÃO 

1[fM) DE RECEBIWEN10 DE EWENDAS 

PROJElQ DE LEI NI 5. 919- A/90 

Nos termO<.> do ort. 119, co~, I, do Regimento Interno do Câmara dO<.> DeputodO<.>, 
aHerodo pelo art , 1 t, I, do ResoluçOO n~ 10/91, o Sr. Presidenle determinou o aberlura - e divulgoçoo no Ordem do Dio 
dos Comissões - de prozo poro opresen1oçOO de emendas o parlir de 211 / 03 / 95 I por cinco sessões. Esgotado 
o prozo, n~o foram recebidas emendas ao projeto. 

Solo do Comis~o, em 27 de março 

~;;~ 
ç: RGIO ~PAJD C. DE N.~EIDA 

Secretário 

de 1995, 



DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

o nobre Deputado PAULO PAIM formulou , em 10 de fevereiro 
do corrente ano, requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único do Regimento 
Interno. 

No tocante à matéria, defiro , presentes os requisitos 
constantes do a,.rt. 105 do RICO, o desarquivamento das seguintes 
proposições: PL ~ .009/88; PL 3.535/89; PL 3.814/89; PL 4.101/89; 
PL 4.676/90; PL 5.237/90; PL 5.919/90; PL 5.948/90; PL 5958/90; 
PL 505/91 ; PL 660/91 ; PL 984/91 ; PL 2.704/92; PL 2.878/92; PL 
3.406/92; PL 3.814/93; PL 4.565/94; PL 4.567/94; PL 4.573/94; PL 
4.585/94; PL 4.594/94; PL 4.653/94; PL 4.710/94; PL 4.853/94; PL 
2/95; PL 124/95; PL 139/95; PL 380/95; PL 403/95; PL 552/95; PL 
661/95; PL 671/95; PL 759/95; PL 853/95; PL 871/95; PL 1.032/95; 
PL 1.239/95; PL 1.361/95; PL 367/95; PL 1.847/96; PL 1.959/96; PL 
2.256/96; PL 2.286/96; PL 2.287/96; PL 2.320/96; PL 2.334/96 ; PRC 
109/96; PDC 380/97; PDC 385/97; PEC 529/97; PL 3.658/97; PL 
3.718/97; PL 3.724/97; PL 3.725/97; PL 3.794/97; PRC 118/97; PRC 
123/97; PRC 135/97; PEC 540/97; PL 2.708/97; PL 2.713/97; PL 
2.746/97; PL 2.864/97; PL 3.129/97; PL 3.333/97; PL 3.334/97; PL 
3.407/97; PL 3.413/97; PL 3.474/97; PL 3.475/97; PL 3.657/97; PRC 
140/97; PRC 156/97; PL 4.043/97; PL 4.042/97; PL 4.041/97; PL. 
4040/97; PL 4.039/97; PL 4.038/97; PL 4.037/97; PL 3.798/97; PL 
3.868/97; PL 3.875/97; PL 3.910/97; PL 3.921/97; PL 4.024/97; PL 
4.025/97; PL 4.026/97; PL 4.027/97~L 4.028/97; PL 4.029/97; PL 
4.030/97; PL 4.031/97; PL 4.032/97; l'1L 4.033/97; PL 4.034/97; PL 
4.035/97; PL 4.036/97;'Is>L 4.178/98; PL 4.179/98; PL 4.322/98; PL 
4361/98; PL 4.370/98; PL 4.420/98; PL 4.507/98; PL 4.603/98; PL 
4.644/98; PL 4.645/98; PL 4.652/98; PL 4.697/98; PL 4.699/98; PL 
4.700/98; PL 4.701/98; PL 4.713/98; PL 4.714/98; PL 4.755/98; PL 
4.829/98; PL 4.833/98; e PL 4.639/98. Indefiro quanto às demais 
proposições, em virtude de não restarem presentes os requisitos do 
art. 105, do RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se: 

MICHE TE ER 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO: 

PROJETO DE LEI N.o 5.919, DE 1990 

Dispõe sobre processo do trabalho e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado Paulo Paim 
Relator: Deputado JOSÉ ROBERTO 

BATOCHIO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Deputado Paulo 

Paim, que tem por objetivo dispor sobre o processo do trabalho. 

Segundo a justificativa, a proposição agilizará os 

procedimentos na Justiça do Trabalho. 

Foi-lhe apensado o Projeto de Lei n.O 5.948, de 1990, 

também de autoria do Deputado Paulo Paim, que "Altera dispositivos da CLT 

para efeito de acelerar e racionalizar o processo trabalhista". 

Segundo o autor, esse projeto "elimina os pnnclpals 

entraves hoje existentes no Judiciário Trabalhista, de primeira e segunda 

instâncias, decorrentes da inadequação do processo trabalhista à grande 

demanda de reclamações". 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público - CTASP, que detém a competência para o exame do mérito das 

proposições que cuidam de matéria trabalhista, direito do trabalho e processual 

do trabalho (art. 32, inciso XIII , do Regimento Interno), manifestou-se pela 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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aprovação do Projeto de Lei n.o 5.919, de 1990, na forma do Substitutivo que lhe 

foi apresentado, e pela rejeição do Projeto de Lei n,o 5.948, de 1990. 

Argumenta no Parecer, a Deputada Maria Laura que, ao 

contrário do grandioso objetivo perseguido pelo nobre parlamentar, as 

modificações propostas não atendem, em alguns pontos, aos anseios de 

racionalização e agilidade do processo judiciário do trabalho nem a garantia dos 

direitos sociais do trabalhador, porque criam mecanismos que aproximam o 

processo judiciário trabalhista do processo ordinário comum, retirando-lhe a 

especificidade e criando condições que acentuariam sua combalida celeridade. 

Os projetos foram desarquivados na presente legislatura, 

com fundamento no art. 105 do Regimento Interno. Nesta Comissão, o prazo 

aberto para emendas transcorreu in a/bis. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na conformidade do disposto no art. 32, inciso 111 , alínea a, 

do diploma regimental, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação a análise do projetos e do Substitutivo estritamente sob os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Analisando-os, verifica-se que estão obedecidos os 

preceitos pertinentes á competência da União para legislar sobre direito do 

trabalho e à iniciativa legislativa, a teor dos arts. 22, inciso I, e 61 , caput, da 

Constituição Federal. 

Todavia, o art. 5° do projeto principal , erroneamente 

numerado como art. 4°, fixa prazo para que o Tribunal Superior do Trabalho 

envie ao Congresso Nacional projeto de lei sobre condições para aplicação da 

lei. Creio que lei ordinária não se presta a essa finalidade, porquanto a iniciativa 

legislativa dos Tribunais Superiores é a prevista no art. 96, inciso 11, da Carta 

Política. 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 



., 
-' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Também quanto à juridlcidade e à técnica legislativa, as 

proposições estão a merecer alguns reparos. 

É que o art. 4° do Projeto de Lei n.o 5.919, de 1990, 

contém valor expresso em Bônus do Tesouro Nacional - BTN, indexador extinto 

pela Lei n.o 8.177, de 1° de março de 1991. Com a promulgação da Lei n.O 

8.383, de 30 de dezembro de 1991, foi instituída a Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR, como medida de valor e parâmetro de atualização monetária 

de tributos e de valores expressos em cruzeiros na legislação tributária federal, 

bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer natureza. 

Atualmente, o valor da UFIR corresponde a R$ 0,9770, para o exercício de 

1999. 

Entendemos que, na dada utilização específica, a UFIR 

não se presta à determinação de alçada. Entretanto , tendo em vista o seu valor 

próximo a R$ 1,00, sugerimos que se adote, naquele artigo, o valor expresso em 

reaiS, que será atualizado, a cada ano, pela variação acumulada do índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do IBGE, dos doze meses 

anteriores, considerando-se como data-base o mês em que esta lei entrar em 

vigor. 

A fim de evitar possível argüição de inconstitucionalidade, 

pela exigência do duplo grau de jurisdição, sugerimos, ainda, que se excepcione 

o recurso que versar sobre matéria constitucional nas hipóteses do art. 40. 

Além disso, faz-se necessário cumpnr as determinações da 

Lei Complementar n.o 95, de 26 de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e consolidação das leis, conforme determina 

o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal , e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que menciona". 

o art. 9° desse diploma legal torna desnecessária a 

cláusula de revogação genénca, que deve ser suprimida nos projetos e no 

Substitutivo do CTASP, sendo de se observar que no primeiro projeto há ainda 

equívoco de numeração dos arts. 6° e 7°, numerados como arts. 5° e 6°. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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Já o seu artigo 11 , inciso 11 , alínea e, determIna usar 

apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a primeira 

referênCIa no texto seja acompanhada de explicitação de seu sIgnificado. Por 

essa razão, propomos alterar a redação das ementas do Substitutivo ao Projeto 

de Lei n.o 5.919, de 1990, da CTASP, e do Projeto de Lei n.o 5.948, de 1990. 

Isto posto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa dos Projetos de Lei n.o 5.919, do SubstitutIVO da CTASP, 

e do Projeto de Lei n.o 5.948, de 1990, nos termos do Substitutivo e emendas 

anexos. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 

Sala da Comissão, em 5 de (U~--L:"Y( de 1999. 

I 

Deputado JOSÉ ROBERTO B 

Relator 
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COt\1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 5.919, DE 1990 

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis rio Trab::llho - CLT, aprov::ln::l pelo 
J1ecreto-IeÍ n° 5.452, de l ° de maio de 1943, 
para efeito de acelerar e racionalizar o processo 
trabalhista e dá outras providências." 

o CONGRESSO NAcrONAL decreta : 

Art I ° As ações trabalhistas deverão ser julgadas no prazo máximo rle 
90 (noventa) dias . 

Art. ) 0 A contestação nas ações trab::llhistas deverá ser feÍt::l em 
cartório, no prazo máximo de 15 (quÍnze) dias da notificação e , após, concedida 
vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias, sendo então os autos 
conclusos ao juiz . 

Art . 3° Quando houver necessidade de perícia técnica, esta será 
deferida, de plano, pelo juiz, tendo o perito o prazo de 2 - (vinte e cinco) dias 
para apresentar o seu laudo. 

Art . 4° Salvo se versarem sobre matérÍ::l constitucional , n:'lo h::lverá 
recurso nas ações cuja condenação representar valor inferior a R$30 .000,00 
(trinta mil reais), que será atualizado, a cada ano, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consum1dor - INPC, do IBGE, dos doze meses 
anteriores, considerando-se como data-base o mês em que esta lei entra vi gor. 

Parágrafo único . Nos demais casos, o recurso te rá apenas efeito 
devolutivo, observado a exceção prevista na parte inicial do copu! deste artigo. 

GER 3 1; n 004 2 (.JLJN/99) 



. , 6 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na da data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 5 de eX. c \{.' _c l de 1999. 

- • 

Deputado JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 

Relator / 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

PROJETO DE LEI N. 5.948, DE 1990 

Altera dispositivos da CLT para efeito 

de acelerar e racionalizar o processo 

trabalhista. 

~ 

EMENDA MODIFICATIVA li' .1 

A ementa do projeto passa a vigorar com a seguinte 

"Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1° de maio de 

1943, para efeito de acelerar e racionalizar o processo 

trabalh ista." 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

, ) , 

C / -- , 
Deputado J SE ROBERT ATOCHIO 

Relatol 
I 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N. 5.948, DE 1990 

Altera dispositivos da CLT para efeito 
de acelerar e racionalizar o processo 
trabalhista. 

EMENDA SUPRESSIVA t J; : 

Suprima-se o art. 8° do projeto. 

Sala da Comissão, em 1) de 1999. 

\ ? 
Deputado JOSÉ ROBERTO\BATOCHIO 

Relator 
/ 

/ 
I 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.o 5.919, DE 1990 

(DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO) 

seguinte redação: 

GER 31723004-2 (MA I/98) 

"Altera dispositivos da CLT para efeito 

de acelerar e racionalizar o processo 

trabalhista e dá outras providências." 

SUB EMENDA MODIFICATIVA N !. 

A ementa do Substitutivo ao projeto passa a vigorar com a 

"Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1° de maio de 

1943, para efeito de acelerar e racionalizar o processo 

trabalhista e dá outras providências." 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

r 

Deputado JOSÉ ROBERTO BA TOCHIO 
Relator 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N,o 5.919, DE 1990 

(DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO) 

"Altera dispositivos da CLT para efeito 
de acelerar e racionalizar o processo 
trabalhista e dá outras providências." 

GER 31723004-2 (MA I/98) 

'''':J..., EMENDA SUPRESSIV A I I ' , 

Supri ma-se o art. 4° do Substitutivo ao projeto. 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

, 
.' 

Deputado JOSÉ ROBERTO BA TOCHIO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COI\1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEl N° 5.919, DE 1990 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 5.919/90, do de n° 5.948/90, apensado, com emendas e do 
Substitutivo, com subemendas, da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Roberto 
Batochio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
SelTaglio - Vice-Presidentes, .André Benassi , Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan , Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraco, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 

./ , " ./ -' " 

Aldir Cabral , Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar Rocha, Coriolano Salesc 

Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto 
Farias, Eurico Miranda, Gerson Peres, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando COfuja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Jairo Carneiro, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis e Ary Kara. 

Sala 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

- 0 _ em 03 de abril de 2001 
/ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

GER 3 1721004·2 (JLJN/99) 

PROJETO DE LEI N° 5.948, DE 1990 

Efv1END,Ã.S ADOT,A.DAS - CCJR 

A ementa do C01TI 

Trabalho - CL T, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452 , de '0 
de maio de ! 943 , para efeito de acelerar e racionalizar o 

processo trabalhista e dá outras providências." 

Sala d~/ Cr\lnl' QQ;:'ir\ PlTI rn rte ah r11 de ,)()()1 "t- v . ..J..J(,..(.V , "".1..1 V J ~ V..L L.... V V'-

/ S-
I Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 5.948, DE 1990 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Suprima-se o art . 8° do projeto. 

Sala da Com' são, 11 03 de abtil de 2001 

Deputado INALDO LE TÃO 

\ Presidente 

GER 3 1/ n 004 2 (.JlJN/Q9\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ,,&J) 

redacão: , 

GER ?> 11 23004 ;:> I.Jl JN/99) 

PROJETO DE LEr N° 5.919_ DE 1990 

SUBSTiTUTIVO DA CTASP 

SUB MENDAS ADOTADAS - CCJR 

A ementa do substitutivo passa a vigorar com a seguinte 

"Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CL T_ aDrovada Dela Decreto-lei n° 5 .45? _ de 1 ° 
.; J J -' 

de maio de 1943_ Dara efeito de aceler~r e racion~lizar o 
, I 

processo trabalhista e dá outras providências ." 

Comissa: ", em 03 de abril de ?OO! 

Deputado !N/\LDO LEIT}·,O 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3 17 .?l 004 2 I JLJN/99\ 

PROJETO DE LEr N° 5.919, DE 1990 

SUBSTITUTIVO DA CT ASP 

SUBEMENDAS ADOTADAS CCJR 

Suprima-se o ali . 4° do substitutivo. 

Sala da COl . ão, em 03 de abril de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COt-..1IssAo DE CONSTITUIÇ.~~O E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N° 5.919, DE 1990 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CL ~ aprovada pe lo 
Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, 
para efeito de acelerar e racionalizar o processo 
trabalhista e dá outras providências ." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° As ações trabalhistas deverão ser julgadas no prazo máximo de 
90 (noventa) dias . 

Ali. 2° A contestação nas ações trabalhistas deverá ser feita em 
cartório, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e, após, concedida 
vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias, sendo então os autos 
conclusos ao juiz. 

Art . 3° Quando houver necessidade de perícia técnica, esta será 
deferida, de plano, pelo juiz, tendo o perito o prazo de 25 (vinte e cinco) dias 
para apresentar o seu laudo . 

Ali. 4° Salvo se versarem sobre matéria constítucional ~ não haverá 
recurso nas ações cuja condenação representar valor inferior a R$30 .000,OO 
(trinta mil reais), que será atualizado, a cada ano, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do IBGE, dos doze meses 
anteriores, considerando-se como data-base o mês em que esta lei entra vigor. 

ParáhTfafo único. Nos demais casos, o recurso terá apenas efeito 
devolutivo, observado a exceção prevista na parte inicial do capul deste artigo . 

GER 3 1 f 23004 '2 (JUN/QSll 
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Art . 5° Esta lei entra vigor na data de sua publicacão. 
~ .. 

Sala da Comíss . em 03 de abril de 2001 
/ 

Deputado INALDO LEITAo 

\ 
Presidente 

GER 3 17 23 0042 I.JUN/99) 
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*PROJETO DE LEI N° 5.919-8, DE 1990 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Dispõe sobre o processo de trabalho e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste , com 
substitutivo , e pela rejeição do de nº 5.948/90, apensado (relatora: Dep. MARIA LAURA) ; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa deste, com substitutivo , do de nº 5.948/90, apensado, com emendas , e do 
substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemendas 
(relator: Dep. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO). 

.. - -- , 

(AS COMISS9ES DE TRABALHO, DE AÇ)MINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO ; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

* Projeto inicia l publicado no DCN1 de 21/11/90 
- Projeto apensado: PL 5.948/90 (DCN1 de 27/11/90) 

, 

SUMARIO 

11 - P~RECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PUBLICO: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO: 

- termo de recebimento de emendas - 1991 
- termo de recebimento de emendas - 1994 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- subemendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 5.919-8, DE 1990 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Dispõe sobre o processo de trabalho e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , pela aprovação deste , com 
substitutivo , e pela rejeição do de nº 5.948/90 , apensado (relatora : Dep. MARIA LAURA); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa deste , com substitutivo , do de nº 5.948/90, apensado, com emendas, e do 
substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemendas 
(relator: Dep. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO). 

(ÀS COMISSgES DE TRABALHO, DE A!?MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL 5.948/90 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1991 
- termo de recebimento de emendas - 1994 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- subemendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 244/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 02/05/0 I 

GER 31723 .004-2 (JUNtOO) 
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. ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COI\1ISSÀO DE CONST1TUIÇÀO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 244-P/200 I - CCJR Brasília, em 06 de abril de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
• 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 03 de abril do 
corrente, dos Projetos de Lei nOs 5.919/90 e 5.948/90, apensado. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publlcação dos 
referidos projetos e parecer a eles oferecidos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 



,,--
/ 

'''' "J: ' 
o ' . . ~ , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 5.919-C, DE 1990 

Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho CLT, aprovada 
pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943, para efeito de acelerar 
e racionalizar o processo trabalhista 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Os arts. 791, 800, 830, 839, 840, 841, 846, 

847 e 848 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n O 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

GER 3 17 23 004 -2 IJUN/99) 

"Art. 7 91. Os empregados, empregadores e 

sindicatos far-se-ão representar perante a Justiça 

do Trabalho por meio de advogado inseri to na Ordem 

dos Advogados do Brasil, dispensando-se o empregado 

da juntada do instrumento de mandato, cUJa 

confirmação far-se-á no termo da primeira audiência . 

Parágrafo único. Os empregados que ganhem 

menos de dois salários 
, . 

m~n~mos e que não estejam 

amparados por sindicato de classe postularão seus 

direitos por intermédio dos Procuradores da Justiça 

do Trabalho e, onde não houver Juntas de Conciliação 

e Julgamento, pelos Promotores Públicos ou 

Defensores públicos."(NR) 

"Art. 800. Apresentada exceçao de 

incompetência, dar-se-á a palavra ao exceto, por dez 

• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 3 17 23 004-2 (JUN/991 

minutos improrrogáveis, devendo a decisão ser 

proferida de imediato." (NR) 

"Art. 830 . Os documentos j untados aos 

autos poderão 
, . 

copl.a cUJa reprográfica de ser 

conferência, se impugnada sua autenticidade pela 

parte contrária, será feita mediante exibição do 

original . " (NR) 

"Art. 839. A reclamação poderá ser 

apresentada pelos empregados e empregadores, por 

intermédio do Sindicato de Classe e, pelos 

empregados , por intermédio da Procuradoria da 

Justiça do Trabalho, Promotor Público ou Defensor 

Público , na hipótese do parágrafo 
, . 
unl.CO do art . 

791. " (NR) 

"Art . 840. A reclamação será escrita e 

conterá a designação do Presidente da Junta ou do 

Ju i z de Direito a quem for dirigida , a qualificação 

do reclamante e do reclamado, a exposição dos fatos 

e do direi to, o pedido , a data e a assinatura do 

procurador ." (NR) 

"Art. 841. Recebida e protocolada a 

reclamação, o escrl.vao ou secretário , dentro de 

quaren ta e oi to horas, remeterá, pelo corre 1.0 , a 

segunda via da petição ao reclamado, notificando-o , 

ao mesmo tempo , sob pena de confissão e revelia nos 

termos do art . 844 , para apresentar defesa escrita 

na audiência de julgamento a que deverá comparecer e 

que será a primeira desimpedida, depois de Cl.nco 

dias . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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o reclamante será notificado na 

pessoa de seu procurador, no ato da apresentação da 

reclamação , ou na forma do § 10."(NR) 

"Art. 846. Juntada a defesa aos autos o 

]U1Z ou presidente decidirá de imediato as 

prejudiciais de defesa e a exceção de incompetência 

ou suspenderá o processo para os fins do art. 

802. " (NR) 

"Art. 8 4 7. Depoi s das providências a que 

se refere o art. 846, o ]U1Z ou presidente proporá a 

conciliação."(NR) 

"Art. 848. Não havendo acordo, 
. , 

segu1r-se-a 

a instrução do processo, podendo o presidente 

designar nova audiência para a primeira desimpedida 

quando, ex officio ou a requerimento de qualquer 

vogal, interrogará os litigantes."(NR) 

Art. 2 ° Fica dispensado o parecer do Ministério Pú­

blico do Trabalho nos processos de dissídios individuais . 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, aplicando-se aos processos em curso, mas não se re-

novarão os atos processuais já praticados segundo as normas 

revogadas. 

GE R 3 17 2:1 004-2 (JU N/99) 

Sala da Comissão, 

I 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

, ~ 

D utado EO ALCANTARA 
elator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 5.919-C, DE 1990 

-REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei n° 
5.919-B/90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Osmar Serraglio - Vice­
Presidente, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Muril0 
Domingos, Ricardo Ferraço, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, Geovan 
Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Mage1a, José 
Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Eurico iv1iranda, José Antônio Almeida, 
Sérgio Miranda, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, 
Luciano 8ivar, Edir Oliveira, Léo Alcântara, Cláudio Cajado, Luís Barbosa, 
Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini, Ary Kara, Df. Benedito Dias e lédio Rosa. 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 1) de junho de )00] 

Deputado IN ALDO LEITÃO 
Presidente 



PS-GSE/,i ~ 1- /01 Brasília, ~ de rd-w de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n ° 5.919, de 1990, da Cãrnara dos Deputados, que "Altera 

dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT , 

aprovada pelo Decreto-lei n ° 5.452, de 1 ° de ma~o de 

1943, para efeito de acelerar e racionalizar o processo 

trabalhista e dá outras providências", de acordo com o 

caput do art. 65 d~ Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

ro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 

/ 
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Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho CLT , aprovada 
pelo Decreto-lei n O 5.452 , de 1 ° de 
maio de 1943, para efeito de acelerar 
e racionalizar o processo trabalhista 
e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Passam a v1gorar com nova redação os segu1n-

tes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova-

da pelo Decreto-Lei n O 5.452, de 1 de maio de 1943: 

"Art. 7 91. Os empregados, empregadores e 

sindicatos far-se-ão representar perante a Justiça 

do Trabalho por meio de advogado inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, dispensando-se o empregado 

da juntada do instrumento de mandato, 

confirmação far-se-á no termo da primeira audiência. 

Parágrafo único. Os empregados que ganhem 

menos de dois salários 
, . 

m1n1mos e que nao estejam 

amparados por sindicato de classe postularão seus 

direi tos por intermédio dos Procuradores da Justiça 

do Trabalho e, onde nao houver Juntas de Conciliação 

e Julgamento, pelos Promotores Públicos ou 

Defensores Públicos." (NR) 

"Art. 800 . Apresentada exceçao de 

incompetência, dar-se-á a palavra ao exceto, por dez 

minutos 
. , . 
1mprorrogave1s, devendo a decisão ser 

proferida de imediato."(NR) 
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"Art. 830. Os documentos juntados aos 

autos poderão ser de 
, . 

copla reprográfica cUJa 

conferência, se impugnada sua autenticidade pela 

parte contrária, sera feita mediante exibição do 

original. 11 (NR) 

"Art. 839. A reclamação poderá ser 

apresentada pelos empregados e empregadores , por 

intermédio do Sindicato de Classe e , pelos 

empregados, por intermédio da Procuradoria da 

Justiça do Trabalho, Promotor Público ou Defensor 

Público, na hipótese do parágrafo 
, . 
unlCO do art. 

791."(NR) 

"Art. 840. A reclamação será escrita e 

conterá a designação do Presidente da Junta ou do 

Juiz de Direito a quem for dirigida, a qualificação 

do reclamante e do reclamado, a exposição dos fatos 

e do direi to, o pedido, a data e a assinatura do 

procurador. 11 (NR) 

"Art. 841. Recebida e protocolada a 

reclamação, o escrlvao ou secretário, dentro de 

quarenta e oito horas, remeterá, pelo correlO, a 

segunda via da petição ao reclamado, notificando-o, 

ao mesmo tempo, sob pena de confissão e revelia nos 

termos do art. 844, para apresentar defesa escrita 

na audiência de julgamento a que deverá comparecer e 

que será a primeira desimpedida, depois de Clnco 

dias. 
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§ o reclamante 
, 

sera notificado na 

pessoa de seu procurador, no ato da apresentação da 

reclamação, ou na forma do §l°."(NR) 

"Art. 846. Juntada a defesa aos autos o 

]uJ..Z ou presidente decidirá de imediato as 

prejudiciais de defesa e a exceção de incompetência 

ou suspenderá o processo para os fins do art. 

802." (NR) 

"Art. 847. Depois das providências a que 

se refere o art . 846, o ]UJ..Z ou presidente proporá a 

conciliação." (NR) 

"Art. 848. Não havendo acordo, 
. , 

seguJ..r-se-a 

a instrução do processo, podendo o presidente 

designar nova audiência para a primeira desimpedida 

quando, ex officio ou a requerimento de qualquer 

vogal, interrogará os litigantes."(NR) 

Art. 2 ° Fica dispensado o parecer do Ministério Pú­

blico do Trabalho nos processos de dissídios individuais. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, aplicando-se aos processos em curso, mas nao se re-

novarao os atos processuaJ..s já praticados segundo as normas 

revogadas. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, ~6 de ~cc- de 2001 

/ 

~J~~ 
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Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho CLT, aprovada 
pelo Decreto-lei n O 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943, para efeito de acelerar 
e racionalizar o processo trabalhista 
e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Passam a v1gorar com nova redação os segu1n-

tes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprova­

da pelo Decreto-Lei n O 5.452, de 1 de maio de 1943: 

"Art. 7 91 . Os empregados, empregadores e 

sindicatos far-se-ão representar perant";! a Justiça 

do Trabalho por meio de advogado inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, dispensando- ~ ~ o empregado 

da juntada do instrumento de mandato , cUJa 

confirmação far-se-á no termo da primeira audiência . 

Parágrafo único. Os empregados que ganhem 

menos de dois salários 
, . 

m1n1mos e que nao estejam 

amparados por sindicato de classe postularão seus 

direi tos por intermédio dos Procuradores da Justiça 

do Trabalho e, onde não houver Juntas de Conciliação 

e Julgamento , pelos Promotores Públicos ou 

Defensores Públicos." (NR) 

"Art. 800. Apresentada exceção de 

incompetência, dar-se-á a palavra ao exceto, por dez 

minutos . , . 1mprorrogave1s, devendo a decisão ser 

proferida de imediato."(NR) 
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"Art. 830. Os documentos juntados aos 

autos poderão ser de 
, . 

cop~a reprográfica cUJa 

conferência, se impugnada sua autenticidade pela 

parte contrária, será feita mediante exibição do 

original." (NR) 

"Art. 839. A reclamação poderá ser 

apresentada pelos empregados e empregadores, por 

intermédio do Sindicato de Classe e, pelos 

empregados, por intermédio da Procuradoria da 

Justiça do Trabalho, Promotor Público ou Defensor 

Público, na hipótese do parágrafo 
, . 
un~co do art. 

791. " (NR) 

"Art. 840. A reclamação será escrita e 

conterá a designação do Presidente da Junta ou do 

Juiz de Direito a quem for dirigida, a qualificação 

do reclamante e do reclamado, a exposição dos fatos 

e do direi to, o pedido, a data e a assinatura do 

procurador."(NR) 

"Art. 841. Recebida e protocolada a 

reclamação, o escr~vao ou secretário, dentro de 

quarenta e oito horas, remeterá, pelo corre~o, a 

segunda via da petição ao reclamado, notificando-o, 

ao mesmo tempo, sob pena de confissão e revelia nos 

termos do art. 844, para apresentar defesa escrita 

na audiência de julgamento a que deverá comparecer e 

que sera a primeira desimpedida, depois de c~nco 

dias. 
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§ o reclamante 
, 

sera notificado na 

pessoa de seu procurador, no ato da apresentação da 

reclamação, ou na forma do §l°."(NR) 

"Art. 846. Juntada a defesa aos autos o 

]Ul.Z ou presidente decidirá de imediato as 

prejudiciais de defesa e a exceção de incompetência 

ou suspenderá o processo para os fins do art. 

802. " (NR) 

"Art. 847. Depois das providências a que 

se refere o art. 846, o ]Ul.Z ou presidente proporá a 

conciliação."(NR) 

"Art. 848. Não havendo acordo, 
. , 

segul.r-se-a 

a instrução do processo, podendo o presidente 

designar nova audiência para a primeira desimpedida 

quando, ex officio ou a requerimento de qualquer 

vogal, interrogará os litigantes."(NR) 

Art. 2° Fica dispensado o parecer do Ministério Pú­

blico do Trabalho nos processos de dissídios individuais. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, aplicando-se aos processos em curso, mas nao se re­

novarao os atos processual.S já praticados segundo as normas 

revogadas. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEOÃO DE SINOPSE 

PROJETOe LEI N.o 
,. 

5 . 919 

. ' r • 
EMENTA Dispôe sobre processo do trabalho e dã outras provid~ncias . 

A N O A M E N T O 

COMI S::~ ÕES 
PODE , ; 1 ... iv; /N/\T /VO 

Artigo 24, Inciso" 
(Res. 17/89) 

07.11.90 

20.11.90 

CDI 20.48.0018.8 

PLEN~RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto~ 
DCN 08.11.9D, pago 11875, colo 03 . 

tvlESA 
Despacho: As Comissôes de Constitu i ção e Justiça e de Reda ç ão(ADM); 

PLEN~RIO 

e de Trabalho, de Administra ção e Serviço rGbli co - Art.24, 

I I . 

~ lido e vai a imp rimir. 
DCN 21.11.90, pago 12483 , col. 02. 

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do Regimento Interno (Res. 17}89) d - ~ li Q 1'" lu 
DCN de.DlJD.2./U. pága-J.fJf2_. col.~r')l{r/", , '))1- 7 

:\ /'.. U I V A D O 
EM.ât /q~ . j q/ . 

" . 
Art . 1 05, § (l\ : '.~ '.) - r;' 

D C NOÇ I~r, qF ':' · ~}ÚiJ;$ z __ ~,_' _1_--, 
L------------

:' interno 

VIDE - VER SQ ......... . 

A U T O R 

PAULO PAIM 

( PT - RS ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO: 

PL N'? 5.948/90 

-- .... 



. __ ._- -- _. - - -----_.- -- _ 4 ____ . _ . __ _ 

t te .2 7 

ANDAMENTO 

PL . 5 . 919/90 

09 . 04 . 91 

09.04.91 

16 . 04 . 91 

10.09.92 -

10.09.92 

17.09.92 

, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para r ecebimento de eme ndas : 09.04 . a 15 . 04 . 91 

JOH 0'3 J 0'-4 J C) J • pég. 3'130 , coto 0.2. 

COMIssAo OF. CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao r e lator, Dep. JOS~ THOMAZ NONO 

J J __ , ' •• ' __ oJ' ----

COMISSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 
510.5 , ~ 

1tOI;:) t RI8UíQO - Re'Jolução 10/9'. 

02 

de Trabalho , de Administração e Se r viço Público; e , de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art . 54 , RI ) - Art . 24 , 11. 

DCN ../ ...... ..1. ......... pág. , COJ. __ 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Distribuido ao relator, De putado MARIA LAURA. 
octU S 10'1 I <f 2, . r ~ n . z l 02 1 col -º? ........ . _ 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Prazo para apresentação de emendas : de 10 a 16.09.92. 

OCN/O iDO, 1'12 . pja. ))~b 3 cal. 01 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO ............. -

Nao foram apresentadas emendas. 

. pago co l. Sg 
066 ~/6 ~6S oN ld 

L9 :a jOl 

. ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.cEL - Seção d e Sino ps e . 
ANDAMENTO 

08.04.94 

]0.05.94 

18.04.94 

15.06.94 

28.06.94 

26.09.94 

26.09.94 

COI 3 2 1 0 1 041 -8 (MAl I 93) 

PROJETO N2 PL. 5.919/ 90 0 2 

i1ESA 

Deferido Ofício n9 113/94, da C.T.A.S.P, solicitando a apensaçao do PL. 5.948/90 a este. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DL AD~rrNISrRACAo E, SERVIÇO POBLICO 

Parecer da relatora, Dep. MARIA LAURA, fa\'Qravel R este e contrário ao PL. 5.948/90, apensado,. 

com substitutiv~. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO POBLICO (SUBSTITUTIVO-SOMENTE MEMBROS DA COMISSÃO) 
Prazo para apresenta~ão de emendas: 18.05 a 24.05.94 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer da relatora, Ger. MARIA LAURA, favorável a este, com substitutivo e 
contrario ao PL. 5.948/90, apensado. 
(PL. N9 5.919-A/90l 

COMISSÃO De TRABALHO, DE ADM1NISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 
Encaminhado a Comissão de Constitui~ão e Justi~a e de Reda~ão. 

COMISSAO DE CONSTITUrçAo E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao rel~tor, Dep. BONIfÁCIO DE ANDRADA . 
tal JZ 1.10 1 Q4. ,...J?b'ft, .. Oi. 

u ~ ... 
" -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ~ JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sess~es. 

V I !lI: - VER SO .... o o o o o o o o o • o 

o==a"...~~~ _____ ______ . _ ___________ _ 
-I __ _ _ ____ o __ _ _ _ _ 

I 
!I 
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PROJ ETO N2 
"'1 ' CÂMAIt'.4 DOS pEPUTAOOS 

~' , ~ . 5 .919 /9 0 
CEL · Se ç ão de Sino pse 

\ 

,"\t I l 
, ANDAtv1l';NTO 

19.10.94 

eOMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Não for·alU a!Jresentaclas emendas. 

ARQUIVADO nos iermo~ do Artigo 105 

do Regimento Interno lRcs. 7/89) 

OCN d.m-' .().~' q.'Q..I pág .. {)Q.J4 .. rCOl .JQL 

. J L 
. .' , J I " , I , 

• :1. I \ . 1 j ~) . S I I , I 
. . J I I I l i. r I I , • 

) , ,' V. I 

~---'-----' .. .. . - -_ .. _ .. - .... . - ._ ,' - .--- .' . . _--- -- -

Co nllll uaç ã o 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 
10 . 03.95 Encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

" 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAGÃO 

:21. 03 . 95 Distribuido ao re 1ator,Dep.BONIFA~IO 'CE l\NDRA'DA. 

OCN3;Z IJ23f..~,2. , pág.A1?d3..coL.Q .. 2. ..... . 
COMISS1\.O DF. CO~1STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

21.03.95 Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

" : DCN .~l.ºªJ ($ , p;íg.~!. ~.~ ... col. .. Q.t .... 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA ~ ji.O 

27.03.95 Não foram aprese ntadas e mendas. 

CDI 3.21 0104 1·8 (MAI / 93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Si no pse 
PROJETO NQ 5 . 919 / 90 Continuação --;,' 

., ~. 

1===================================================================================================================================================~~ , -- -..",~-:;~ 

ANDAMENTO 

03.04.01 

03.04.01 

08.05.01 

23.05.01 

12.06.01 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO 'E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
._~_. _~._ . - o ._ ._ . • -o ._ .• ____ _ _ 

Aprovado unanimement e o parecer do relator, Dep. JOSe ROBERTO BATOCHIO, peja consti tu ciona lid ade , 

juridicidade e técnica l egis l a tiva deste, c om emendas, do substituti vo da Comissão de Trabalho 

de Admi'nistração e Serviço Púb li co , com subemendas, e do PL. 5.948/90 , apensado, com substitutivo . 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I ) 

E lido e vai a impri mir, tendo pareceres: da Comi ssão de Trabalho, de Admini st raçã~ e Ser~~ço Público, pela aprovação deste, 

com subs tituti vo, e pela reje ição do de n9 5.948/90, apensado; e da Comi ssão de Con s tituição e Justiça e de Redação, pela 

con sl i uc ional idad e , juridicidade e técnica l eg i s l at iva de ste , com s ubst itutivo, do de n9 5.948/90, apen sado, com emendas, 

e do substitutivo da Comissão de Traba lho, de Administração e Serviço Públ ico, com s ubemendas. 

(PL 5.919-B/90). 

MESA 

Prazo para apre se nta çao de recur so artigo 132, § 29 do RI (05 sessões) de: 08 a 15 ,0 5. 01 . 

(DESMEMBRAMENTO: aprovação deste e rej e ição do apens~do). 

MESA 
Of SGM-P 684 / 01, à CCJR, e ncaminhando este projeto para e laboração da r e dação final, nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unanime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 5.9l9-C/90l. 

CDI3 21 .01041 -8 (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

08.04.94 

]0.05.94 

18.04. 94 

15.06.94 

28.06.94 

26.09.94 

26.09.94 

CDI 3 021.01 041 "8 (MAl /93) 

PROJETce PL. 5 . 919/90 e )ntinuação 02 

,-tESA 

Deferido Ofício n9 113/94, da C.T.A.S.P, solicitando a apensaçao do PL. 5.948/90 a este. 

COMISSÃO DE TRABALHO, ºE ADMINISTRACAO ~ SERVIÇO POBLICO 

Parecer da relatora, Dep. MARIA LAURA, fallfjq'avel a este e contrifrio ao PL. 5.948/90, apensado,. 

com substitutivo. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO (SUBSTITUTIVO-SOMENTE MEMBROS DA COMISSÃO) 
Prazo para apresenta~ão de emendas: 18.05 a 24.05.94 

DCN--D:-J 02J~. pág. 011 ~_-?_ col. QJ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO rOBLICO 
Aprovado unanimemente o parecer da relatora, Der. MARIA LAURA, favorável a este, com substitutivo e 
contrário ao rL. 5.948/90, apensado. 
(PL. N9 5.919-A/90) 

COMI~SÃO DE TRABALHO, DE ADMINI~TRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 
Encaminhado a Comissão de Constitui~ão e Justi~a e de Reda~ão. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao rel~ter, Dep. BONIP(cro DE AND~ADA . 

.cw~Z/JO 1 Q4. ,...J?(1t. ~ 
""o 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresenta~ão de eme nda s : 05 sess~es. 

tc'I J4 , 10 r.!JJ.. ,-.1 l:lil.; iít OI 
' ,.. - iICdb;e: ..... 

o • 

- --__ . --.--- -~. - 7 ____ -o . _ ~" ~~~==:Z:= __ ~~~_~_~~o" 
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VIDE-VERSO .............. . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 5.919-B, DE 1990 

(Do Sr. Paulo Paim) 

Dispõe sobre o processo de trabalho e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, com 
substitutivo, e pela rejeição do de nº 5.948/90, apensado (relatora: Dep. MARIA LAURA); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa deste, com substitutivo , do de nº 5.948/90, apensado, com emendas, e do 
substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com subemendas 
(relator: Dep. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO) . 

(ÀS COMISS9ES DE TRABALHO, DE AÇ)MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projeto apensado: PL 5.948/90 

III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1991 
- termo de recebimento de emendas - 1994 
- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- emendas oferecidas pelo relator (2) 
- subemendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1~ As Ações Trabalhistas deverão ser 
julgadas no prazo máximo de 90 (noventa) dias . 

Art . 2~ A Contestação nas Ações Trabalhistas 
deverá ser feita em cartório. no prazo má x imo 
de 15 (quinze) dias da notificação e após. 
concedida vista a parte contrária. pelo prazo 
de 10 (dez) dias. sendo então os autos conclu ­
sos ao juiz . 

Art. 3~ Quando houver a necessidade de perí­
cia técnica. esta será deferida de plano pelo 
juiz. tendo o perito o prazo de 25 (vinte e 
cinco) dias para apresentar o seu l audo . 

Art . 4~ Não haverá recurso nas Ações cuja 
condenação representar valor inferior a três 
mil BTN (Bônus do Tesouro Nacional). nas de­
mais. ocorrendo recurso. este terá apenas o 
efeito devolutivo . 

'" ~ N .. 
" 'iij 
uo 

cn 
cn ..--cn ~ ..- CD cn 
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Art. 5~ O Tribunal Superior do Trabalho 

remeterá ao Congresso Nacional . no prazo de 30 
(trinta) dias. projeto de lei dispondo sobre 
as condições para melhor aplicação desta lei. 

Art. 6~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 7~ Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Justificação 

o Projeto agilizará os procedimentos na Jus­
tiça do Trabalho. 

Sala das Sessões. 7 de novembro de 1990. 
Deputado Paulo Paim _ PT/RS . 
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COMISSÃO D~ TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício n Q 113/94 
Brasília, 25 de março de 1994. 

Defiro a apensaçao do Projeto de Lei n? 
5.948/90 ao Projeto de Lei n? 5.919/90. 
Oficie-se ao ~utor e, após , pub . 
Em () 'i / O~ I 4 

'" c~' 

Senhor Presidente Presiden e 

Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa. a apensação 
do Projeto de Lei nº 5.948/90 - do Sr. Paulo Paim - que "altera 
dispas i ti vo da CLT para o efeito de acelerar e rac ional izar o 
processo trabalhista", ao Projeto de Lei nº 5.919/90 - do Sr. 
Paulo Paim que "dispõe sobre o processo do trabalho e dá 
outras providências", por tratarem de matéria correlata. 

A Sua Excelência o Senhor 
De putado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Atenciosamente, 

I 
I 
f r 

,,' ~'i - ---- ...... : -. ,--
Deputado PAULO ROCHA - Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

~, , 
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PROJETO DE LEI NQ 5.9'8, DE 1990 

Alt ... . 
.c.l .... .. 
lhut • . 

(00 Sc . 

dlSpoS,tlvo da CLT P .... o .f.,to de 
• ... clonallza .. o proc.sso t .. ab.-

(As Com,ssOes o~ Const'tu'ção ~ Just ' çe ~ 
O~ Qeoaçh o (AOM) ; e Oe Traoa'no . oe Aom , n,s­
tcação e Ser v 'ço PUO I ,co _.art . 24.11 ) 

o Congresso NaCIonal o.ereta ' 

Art l ' Passam 8 V1Qorar, com nova recação . 
os seguIntes 01SCOSltlVOS 08 Cansoll0açho 085 
L.'s ao Traoa l no . aorovaaa 0. 10 Oecr.to-~. ' n Q 

5 . 452 . oe , . oe ma'o oe 1943 

"Art 449 

§ ,~ Na fa l .nCl~ . const 1tU l rio creOltos 
prl v l leg18cas e tota l 10aoe 005 créCltos oe­
correntes 085 re 1açOes oe traoalno . lncluS l ­
ve frente aos c r éO l tas trlbutârl0S oa Un16o . 
• suas autarQuIas . aos estaoos . 01str1to Fe­
oera l. munlc ; pl0S • suas autaroulas , mesmo 
QuanDO co r responoam a va lores arrecaaaaos 
oelo tal 100 em no~ Ou por con t a oessas 
entloaoes 

Art 791. 05 emor.gaoos . emcregaoore5 e 
SIndIcatos rec l amarão perante a vustlçe 00 
Traoa l no atraves de advogadOS ln5crltos na 
Oroem OOS Aovogaoos 00 Bras,1 

Art BOO No mesmo DCazo Oa contestação . e 
em petIção apartaoa. o reclamaoo excepClona­
ra o Juiz o, aorlndc-se v I sta doS autos ao 
exceto por CInco dlas . para deCIsão a ser 
proferloa em 10 (oez ) alas . P810 vU 1Z 
PreSloente . 

Paregrefo unI co . A oPOSlçio de e xceção não 
suspenoe nem oevo l ve ao reclamaoo o prazo 
para contestar o felto . 

An . B18 . 

Paregrefo únICO . Em matêrl. de reSCIsão 
contratua l, o ônus de prova de sua motIvação 
cabe ao empregaaor , presumIndo-se a reSCIsão 
lnjUstlflcaoa . bem aSSIm o 6nus da Jornada 
efet I va . se alegadO norárlO suplement8r pelo 
empregaoo . 

Art 825 . AS testemunnas oas partes comea ­
recerão 8 auolênCla de 1nOUlr l ção medl~te 
prevIa notifIcação ou lntlmaçio . 

§ ,a Na ; n l cla l e na defesa . as oartes ar­
rolar80 suas testemunnas deVIdamente Quall­
flcaoas e l nOlcar~o OS seus enOereços . 

§ 2 Q Caso nouver testemunnas reSIOentes em 
COrT\8rcas Olversas da S80e do Juízo . será 8)1:­
oeOloa precatórIa InQUlrltÓrl • . com a junta­
oa de Ques I tos . pelas partes. exceto se pre­
terIrem comcarecer ao Juizo Oeorecado . 

Art . 83 0 . O documento ofereCIdO como prova 
será aceIto no or I gInal . em certIdão autén-

Paulo Pa , m) 

tlC~ . ou por cópIa reorogr~flC~ , esta oeso~ 
Que não 'mougnada oela pa r te aoversa , a Quem 
caOere o Onus oa pr o va da l rregular l oade O 
J UIZ pooerã determ I nar a c o nterenCla oas c o ­
pIas não autentlcaoas . se entenoer naver In­
ci CIOS de l n l oone l Oade aoCu~ta l 

B32 

§ 3 a , condenaçAo 00 venclOO lnc l ulra sem­
pre a veroa nonorerla em favor 00 advogaoo 
Da carte venceoora , ap l 'canoo-se as normaS 
00 art 20. seus paragrafos , 00 CPC . 

Art 839 NOS casos prevIstos na legIslaçã o 
proor l a . as rec l a~ç6es tamoem oooerã o ser 
a J u 1zaoas Do r l nterméO l O 00 MlnlsterlO Pú-
0 1 JCO 00 Traoalno 

Ar t . 8.0 'reclamacio e oemals açOes moV I ­
oas oerante a vust l ça 00 Trabalno 5erão a ­
presentaoas por escr I t o, ap l lcanoo-se as 
normas 00 C00100 de Processo CIvI l. espe­
~ Ia l ment. a 00 ar t 282 e seus InCISOS e 
terão prazo máX I mo de 90 (noventa) 018S' a 
part I r o. oata ae sua orotocolação para se ­
rem J u l gadas 

§ , 5 Havendo requerImento ae prova perle,a ' 
o reclamante . com sua lnlcla 1 IndIcará oe­
rIto aSS I stente . Ouerendo . e Juntare seus 
QueS I tos . 

§ 2' Na In I C I a l . o reclamante oec l lnara o 
valor e as conO l ç6es oelas QuaIS ac.,ta con ­
cll ' ar o f. , to . 

Art .. 84 1 ReceOloa e p r otoco l aoa a reClama­
ção . a secretar I a Ou cartórIo . e oroem ao 
J UIZ . em CInco olas , remetera . VI. postal. a 
cltaçAo 00 reclamaoo para o processo. co~ 
cop I as forneCldas pelo reclamante , oe sua 
oetlçAo In I C Ial. oocumentos. bem como sua 
not I fIcação ae Que cevera acresentar contes­
tação escrlta, atreves Oe advogaoo . ooeOec'­
oas as normas oos arts . 297 e 303 . 00 CPC . 
no prazo oe QUInze dlas . 

§ ,. No pcazo oa contestaç60. o reclamaoo 
tera vIsta do proceS50 . na secretar'a Ou 
cartórIO . facu l tada a carga a seu aavogadO . 
até o termIno co prazo . 

§ 2 a VenCIdo O prazo 08 contestação sem 
resposta 00 rec l amada. sera certlflcaoa a 
reve 1 1 a . 

§ 3· HevenOo ceoueC'mento oe ocova Dec ' ­
cla1 . o reclamadO . na oef.5 • . 1ndlcara perI­
to assIstente . Que~endO . e juntará seus 
Que51 tos . 

§ .a Havendo documentos jUntaoo5 com a con­
testação. a secretarIa ou O cartórIO . à or -



~e", 00 Ju; zo . oe l es oara v' s'ta ao aovog.oo 
00 reclamante. no prazo oe c'nco o'as . 

§ 5" Na pet'ção oe oe~esa . ° r.cl.maoo s. 
~ronunc,a~á soar •• proposta d. conc'l'.çio 
00 fe'to constante oa pet'çio ,n'c'al . ac.'­
tanoo Ou ap~.$.n!anoo novo valOr • 
conO'çõ.s . No S'lênc,o . cons,o.r.-s. in.c.,­
ta • proposta co r.clamant. . AC.'t.noo • 
proposta . Juntará . se for O caso . gUIa dO 
oepósltc . 

§ 6' Se o rec l amaoo ac.,tar • ~roposta 08 
cone 1i 'ação 00 rec l amante . ou se o ~.claman­
te aceItar a contraproposta 00 reclamaoo no 
prazo 00 parágrafo ouarto .. Oeste ar.tigo .. C 
JUIZ nomologara a transaçio . 

§ 7· Se nouv.r r.conneclmento parCIal 00 
peO ' Oo . o reclamaOo . com sua defesa . Juntará 
gU l a oe recolnlmento 00 valor e suas atual 1-
zaçÕe5 . em conta oe estaoe1.Clmento bancj r lO 
autor l zaoo . 4 d I sPosIção 00 ~uízo. para lme­
e l ete !l ~eraçio ao , rec ; ama~te . atreves de 
se" aovogaoo . 

§ 8· A CItação será fe I ta em r.g'stro pos­
tal com franou' • . S. O reclamaoo crIar emoa­
raços ao seu receb1mento. IOU nio for encon­
tcaOo . far-se-á a not l f l caçio por .oltal . 
lnse r to no Jorna l O',ela1 . como eXO.dlente 
j UdlCla~lC . gratuItamente . Ou no Que pu01 1-
·:.,. ,0 e.O.dlente fo,...ns •. Ou, ' na ' 'alta . af l ­
.aoo na sede oa Junta Ou Juizo . 

§ 9' O reclamante será notlflcaoo no ato oa 
aoresentaçio oa ,.eclamaçle . atraves oe seu 
lIovogaoo . 

Ar~ . 842 . Senao vár Ias as · r.clemações ·.pre­
s.ntaoas através 00 mes"'D lIovogaoo . poo.rio 
ser acumuladas num só p~ecesse Se s. ~ratar 
Oe .mo~.gados oa mesma ,.mpr.s. ou .st.oele­
Clmento 

Art . 843 Náo nav.noo conc' l'.çio .ntr. 'as 
part.s . o JU I Z .08t.r""nará li r.allz.çio da 
P~ov. perlCl.1 reQuerlOa ou Que enten~r 
nec.ssárla 4 'nstruçio 00 f.ito . ~.v.nao •• -
presse ~eQU.~1mento ae OUVIda das partes ou 
o. test.munnas . o JU ' z oet.r""n.rá. deslg­
naçio d •• uo,ênc l a par. sua ouvioa . dev.noo 
as .p.rt.s .s.r pr.vl .... nt. noti fic.o.s • com­
parece~ . soo pena De conflssio . 

§ l' É facultadO ao .mpr.g.do f.z.r-s. 
suastitUlr po~ QUalQu.r .pr.posto 'nclus'v. 
s.u .ovogaoe . cUjas decl.r.çõ.s oarl~rAo o 
proponente . 

§ 2' É facultaoo .0 .mor.gadO faz.r-s. re­
pr.s.nt.r por col.ga oe proflssio ou por 
s i nalc.to . 

Art . 844 . O nio-compar.c,mento d.S p.rt.s. 
OOS pr.postos ou r.pr.s.nt.nt.s '4 .UOllnC18. 
Import.rá .m conflssio QU.nto • ~térla d. 
fato . A relaçio 08 .mpr.go. no .nt.nto. 
dependerá de outras provas . 

Pa~.grafo Ún l CO . Ocorrenoo mot l vO relevante 
oara a ausinCl. poderá o jU1Z suspenoer a 
audlinCla. deSIgnandO nova data . 

Art . 845 . As part.s pooerio conel \,"r O 
felto a Qualeuer temoo . S. o ',zerem em au­
dline i •. oel. será lavradO termo a ser aSSl­
naoo pela ~unta . advogedos deS part.s. por 
.st.s. Qu.r.nao . 

Art . 846 . lno.pend.nt .... nt. de r.QU.ri"..nto 
deS part.s . O JUIZ poderá det.rmlnar O c~­
p.r.c' .... nto del.s p.r. deOOr .m aucllncl •. 
s •• nt.na.r n.c.s~ár i o à instruçio 00 f.lto . 

Art . 850, Enc.rraoa a Instruçio. as part.s 
pOd.rio aouzlr r.zõ.s flnals . • m c'nco o'.~ . 
ou. s. o encerramento ocorrer em eudlinCl • . 
razÕ.s oraIs. proouz'oas no prazo nio •• c.­
o.nt. o. CInco mInutos a c.oa part • . 

, .. t . 
mento 

851 . Os trámltes oe ,nstruçio • g.lga-
011 r.Cl.meçio s.rio r.su",'oos .'" tar.a 

atll . o. QU. const.ra . n. ínt.gr •.• Ou em 
s.nt.nça 

Art . 852 . De o.c'sio serio 05 lltlg.nt.s 
not,flC.OOS .través oe s.~s .ovogaoos . E'" 
caso oe revelIa Ou lne.,sténe,a oe \nd1Caçlo 
oe aovogado. os l1t1gante5 serio notlf'cadOs 
atraves oe o"Clel ae Just\ça Ou nos termos 
co ~rt . 841 . § 8' 

Art . 879 . 

§ l ' As oartes serio not l "caoas oara aore­
sentarem cálCulos de 1 \ouloaçio em oez 0·,a5 . 
tenco vlsta. no mes~ oraze . 005 cá ~ Culos 
apresentaoos pela parte aoversa . ~O 5 1 l.nelO 
Ou 'n!o navenoo concordánCl. entre as =artes . 
o J~12 ae i egarâ contador compromlssaoo para 
o encargo . 

§ :. A parte Que nio lmougna' os valores 
apuraoos .m llQuloação por calculo nio 
oooerá embargar ••• ecução com funaamento na 
ae5con f ormldaoe 005 va l ores com a sentença 
e)(eaüenaa . 

Art . 884 . Garant'oa a ••• cução p.lo oeoós , ­
to aa •• 'ginela ,ntegra1 Ou pennoraoos oens . 
terão as oartes o prazo oe OIto Olas para 
embargos . ceDenoo o mesmo prazo para sua 1m­
pUgneçio 0.1. perta .mo.rg.oe . 

§ ~ 4 '0 ••• aüente . em prel 1 ftI 1 nar. pooerá 
argüIr o nio-cumpr' .... nto . p.lo ••• cut.oo. oa 
ordem prevlS~. no art ' 1. da Le' n~ 
6 . 830/80 .• c .K.CUt.oe. tamoem.m pr.l,,,,,­
nar . O ' e.cesso oe oennora ou VfC 10S na sua 
ef.t'veçio . 

§ 2" A matêr'a de O8f.S •. nos .mo.rgos .i! 
••• cuçio . s.rá r.strlta .5 .legaçõ.s o. cum­
pr' .... nto de deCIsão ou dO .coroe . Qu't.çio 
ou pr.scr'çAo superv.n,.nt. oe o í VIOll . 

§ 3· Ant.s de declOlr o mér'to oos .moar­
goS . o )U1Z r.solv.~á as Questões prellmlna­
res. aetermlnanOo a regularlzaçio da penhO­
ra . ao of,c,.l de Just'ça .• m 4a nor.s . 

§ 4~ O JU'Z decio,rá os • ...a.rgos ~ 10 
O,.S . Ent.ncenao prot.latÓr,os ~ .mo.rgoS . 
''''POra "'Ulta . • m favor 00 .mo.rQaOO. à parte 
sucumo.nt • . • m valor .Qulv.l.nt •• o déCuPlo 
oas custas dO p~oc.sso o. connec' .... nto . 

Art . 885 . Nio S.ndo .moarg.o ••••• cuçio. 
OU no c.so 08 r.J.'çio aos .mo.rgos. o JUIZ 
o.t.rmlnará • v.noa i .... OI.t. dOS bens 
pennor.dOS . S •• p.nnor. conSlst,r .'" 01-
nneiro. O JU'Z o.t.rminará s.u imeo'.to 1.­
vanta~nto em favor do •• eauente. através de 
s.u advog.oo . 

Parágrafo unlCO . TOOos os trámltes aa .)(e­
cuçio na Just'ça dO Traaalno s.gUlrão .s 
normas da L.' nA 6 . 830 . o. 22-9-80 . 

Art . 886 . Hav.noo 'nt.rpOSlçio o. emoargos 
d. t.rc.,ro ~ forma pr.v'sta no CÓd'go de 
Proc.sso Civ'l. r. JUIZ oet.rm'n.rá • suspen­
são da .K.cuçio .té a s.nt.nç. d.f,nltlv •. 
• plic.ndo- ••. s. for o · c.so .• norma dO § .' 
00 ert. 88 • . 

Art . a1l3 . .' .. . .. .... ...... . 

IV agr.vo de ln.t~umento . 

5 
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§ 3~ Não cabe nennum recurso das deCIsões 
referentes aS contas de me~& atual~zaçãc 
moneta~'a e c6mouto -de JU~OS moratór~os 
lega,s 

Art . 897 . CaDe agravo oe ,nstrumento : 

aI das oec'sões do JV ' z nas execuções : 

b) oo~ cescachos Que oenegaram a lnteroOS ~ ­

ção de rec~rsos nos =a50$ prevIstos nes~a 
canso' 'cação Ou nas oem~!s ~elS ao ' 'c~ve ' s 
ac processo traca ! hlS~a . 

§ .~ Os ag~avos oe l ns~rumentc ' ~te~Dostos 
no o~a2o oe c'nco ~ l aS ~Ao te~ão e~e\~~ SuS­
oens'vO. se~oc facu l ~aoc ao jU1Z sobrestar o 
an~ame~to 00 4 e ltC ate o Ju ' gamer.to 00 re-
CU-5 0 . 
01nne ~ ~o ao o~o ~ to e~ execuçác Ou oeoós \ ~o 

~revlo oe ~aran~l~ oe lnst~nC l a 

Art . 899 Os -ecursos se~ão l n ~erOOStoS 00-
Oel , ção . aev' oamer-':e ~unoarnen':a005 soe cer.~ 

oe oenegação oe seu se~u'~e~tc e ~e~lo e-e ' -
to merame~le cevolu~ 'v c . sa i vc ~~! exceções 
creV l s~as neste t : ~u l o . oe~~ ' : l ~~ ~ execução 
orO V, sorla ate a oennc~~ em o'~nelro. Ou oe­
OÓSltO 00 o~oauto 00 leIlão â olsoos'ção 00 
..Juizo 

ParâgrafO u~'co No caso 00 ar~ . 83~. § ~ ' , 
a faculoaae outo~Qaoa co JU'Z não C eXIme oe 
funaamentar seu oesoac~o oe concessão 00 e­
fe,to $U50ens,vo . o aua i serâ acreClaoo . e~ 

ore1 '""nar .. celo t~lounal ad o,Jem . 

Art . 900 . Caoe ao )U ' Z oe Junta ou do tr'­
bunal a aorec 1ação 08 aomlsslOl ~ loaoe dOS 
recursos Interpostos . p~esentes as seQU1~tes 
cond'ções : 

aI comprovação 00 oagamento das custas . e 
multas Que houver . a cargo dO recorrente. Ou 
comprovaçio Oe sua Isenção : 

b) comprovação do depós'to préVIO em ga~a~­
t,a oe insténc,a . a dISposIção 00 JU'Z : 

c) comprovação do pagamento ou recolhImento 
00 va l or oe parcelas reconnecldas à conta 
oancâ r la com correção monetãr'8 . oe lmeolato 
levan t amento pelo reco,.,r100 . oor autorIzação 
00 )U 12 : 

dI fundamentação aoeouaoa (art 899) 

Art . 902 . Interposto o recurso, será not'­
fICado o recor,.,'OO para oferecer contra­
razOes, no mesmo pra20 Que tlver tldo o 
récorrente . -

Art . 2 A FIcam revogacos os segulntes 0 1SPO­
Slt1v05 da Consolldaçio oas Lels do. \Trabalno ' 
arts . 847 . 848. 887 e 888 e oema,s ' d'spos,çOes 
em cont r arIO às normaS alteradas 00 art1go an­
ter,or oesta le 1 

Art . 3 A FIca dlspensaoo o parecer do ~;n;s­
tér10 Público dO Trabalho nos processos de 
0'5510105 1nd ~ V1duals . 

Art . 4 8 A norma QÜlnaüenal ce cresc~ição da 
ação auanto a crédltos resultantes oas rela­
ções de trabalho. oesde Que argülca oportuna­
mente. apl ica-se a todos os processos em curso 
~ oart,r da data de promulgação da Constttu'­
ção . alcançandO as oarcelas porventura devlcas 
oelo amoregaoor dentro de Clnco anos de propo­
SItura da ação. mesmo Que o ajuizamento seja 
anterior a 5-10-88 . 

Art . 5 A A taxa de Juros moratóriOS legais . 
aumentada pelO art . 3" 00 Oecreto-Lei nA 
2 . 322 , de 26-2-87, • comoutada desde a data da 
propositure da reclamação. mesmo Que o a)u;za-

mento tenha OCOrrlOO arter'ormente à oa~a o~ 
V! QénCl8 oesse olploma lega i ~ 

A~~ . 6" O § 2; 00 art . ~; 00 Oec~etc-_e' ,,' 
75. oe 2~-1'-66. passa a v100rar com a segu1n­
te reoaçiio : 

" 6--;: , . 
§ 2' A a~~a ; 1 za:ão I'Xlne~ãr 1 a 005 :: .-edi t05 

~esu ' ~a~te5 O~S relações oe t~a:a~~c ' ~ãc se 
'nte~ro~~e ~e~ se susoe~Oe 00'" ~ot·vc oe ' ,­
Qu;~aç~o . conco~cata Ov 4alênc'2 ' oc 
emoreg~oor .. 

4rt ... , :'5:.a l eI ent r a erT'. vlgo'" na oata oe 
Sv~ ouo " caçào. ao : 'canoo-se aos crocesscs e~ 
cu"'se . m~s ~ão se "'e"'ova~ãc os et~~ ::>-ocessu­
a ' s já Ora:'lcaocs segunoo as normas -evc;aoas 

Art 8 ' es c ; 5::>05 ' ções ' err 

Justificação 

, J E~oora c ar~ 186 dO CÕ01QO ~r'Ovta~'o 
Na::'o~a ; gara,.,t~ eos Ç-~OI:OS t-a~a'-'s:a~ 

o"'efe~enc'a acso ~ utz soare :o~os 05 ae~a's . 
' '''clus~ve OS tr'o",,:a~ I CS .· na orãtlca . e~ "'ace 
00 :acas e O~ ~azenda ~aclon~l em nave'" cs v~~ 
: ores ~e4ere"te5 ~5 co~t~loulç6es p~e~'oe"'~ l ~­

~ \ aS oeSCo"'~ado~ 005 emo r egaoos . e C! v~lo-es 
00 IP! e 00 lmoosto oe Renoa retl~o na "'o~te. 

=omo valo~es arrecaoados em ~ome e co,.. ~o~~a 
oessa entloade . 05 c~~o~:OS t·aDal~lstas f~=a~ 
e~ segunoo olano . O ~ovo texto do § ~~ 00 art 
449 esclarece. reSO ' ve o lmoasse 

2) Não ma's se Dooe manter O 0lre'to da prõ­
or'a oa~te ajUIzar e defender-se na ..Justl~a CO 
iraoalhO . em face ' do art'go à aom,nlst~ação o~ 
JustIça. é salvaguarda de eaul1;b~'o das ~a"'­
tes .· espec,almente em relação aos' emocegadOs ' . 
A nova r.oação do art . 791 eX1ge a representa­
ção dO advogadO regu 1 armente , r.scr 1 to na OA6 . 

3) A exceção aoresentaoa oelo reclama~o e~ 
oet1ção aoartaoa Vlsa ao exame 00 inCloente e~ 
seoaraoo. devl0amente fundamentada A o~evlsão 
oe ~azê-lo no mesmo o"'azo oa contestaçio O~c­
cura a economIa oe atos processua's . No mesmc 
prazo oeverã Juntar SU2 defesa e dema's dOCU­
mentos, pera ev 1 tar reoet 1 çio Ou oemora 'futu'ril 
desse ato . O orazo dO exceto . elevaoo Oe 24 
horas para c,nco Olas • razoãvel . POIS O acvo­
gadO pOderá elaborar ~lhor a resooste , O pra­
zo de '0 dlas cara o JU1Z profer,r oeclsão é c 
mesmo Oa sentença de mérIto . A nova recaçáo de 
art . 800 e seu paragrato engiOba essas ~or~as 

41 Presum,ndo-se o interesse do empregaoo em 
manter O vinculo empregatic,o. e mot'vação oa 
reSClslo contratual passa a esfera prObante a 
cargo do emoregador . Por outro laoo. caDe ao 
empregador o õnus da prova da Jo"nada efet,va 
de traoalho . A nova redação 00 oaráQrafo ~n,co 
dO art . 818 atende a ' estas propos'ções . 

5) AS testemunhas oas partes devem ser ar,.,o­
ladas na InICIal e ne defesa . devidamente 1-
oentlflcadas e QualifIcadas . 

AS testemunhas deverão sempre ser notIfIca­
das para comparecerem à aUdlênCla de sua 
ouvida . A nova redação do art . 825 e seuS 
parágrafOS resolve a ,nutll oes,gnação de eu­
dlénCla. sem conheClmento préViO das partes se 
haverá ou não prove testemunhal a produzir . 

6) A 
Questlo 

nove redaçlo do art . 830 resolve a 
da juntada de cópias reprográfIcas não 



autentlcaoas . "Não .navenoo u"ougnac;ao . 
o~e5~mem-se ~egulares HavendO l mougnaç80 . a 
mesma oeverã Ser fundamentada O JU~Z oooerã 
COMtrola~ a \00ne'Oa08 documental A orOOOS1-
cão ~eduz delongas .nUte's e desoesas 
desnecessar1as auanto à auten~ lc ação de dOCu­
mentos sacre os QulJ'$ nio hã controvérSIa . 

7) Como decor-ênCllJ da nor~ cons~ ~tuc' ona l 

oue oetermlna 11 oresença oe advogadO no oro­
cesso. ~ =onoenação do venC 1QO ,nc1Ulrâ semore 
li v.~oa ~onorár,~ A recação 00 § 3 Q 00 a~ t 
83~ arevê li nloótese 

8) A nova recação 00 art 839 est~ ce acoroo 
CO~ li oor'oator'eoaoe aa oresença do ad vogaoo 
~a O~OOOSltura ~e ~ecl~maç6es . r essa lvandO os 
casos legalmente orev' sto5 oara 11 ,nlCl at lva 
00 ~ln'5têr,o Pü~l ICC 00 Traoa1hO 

9) Uma vez oue as oartes some~te oOderão re­
c ~ ama~ e o~fenoer-se na ~us~'ça de Traoal~o 

atraves de advogadOS naOl 1 \~ aoos . as oettções 
:M1cl a'5 oeverio atender ao d1500Sto no CPC . 
ar~s . 28 2 e S8~ulM~es . dentre ~a me lnor : ecn ' ­
ca ~~ocessual Pa-a e v'~ ar atos ooster ' o-es 
deSMeCesS~rtOS. com a InlClal. navenoo reOue­
~lmento de prova oe~ lc\ a l. devere have~ a ln­
a'cação faculta~\va oe perIto aSSlste~te e ~ 

Juntada aos Ques'tos ~or outro laoo . na o~ó­
P:"'18 inlCl~l. o reclaman1e deverá oecl 1 na r o 
va'o- e as condlções oelas Qua l S acel1a conCt­
I ~ar o ·81tO . A nova reoaç&o 00 ar1 . 840 con­
tem essas novas D~OOoslções 

10) qe=eO'da e p~otocolada a ~eclam8ção . o 
cartórIO ou a secretarIa remeterá vIa oosta l. 
no ~razo ~e CInco dlas . a c1taçAo oara o 
processo . O 8u10r devere fornecer CÓolas d~ 

l~lclal e dOS documeMtos O reclamadO deve-a 
apresentar a c~ntestação. atraves de advogaoo . 
na fo~me dO d,spOSto no CPC . arts . 297 e 303 . 
dentro da melhor te~n'ca processual O p~azo 
Oe 15 dIas oa~a a resposta e o prazo dO CPC. 
r8zoável para a elaboração da def.sa . No mesmo 
praZO o reclamadO tem vIste dO processo . em 
cartÓrl0 . Seu advogaco . com mancaoo . oo~re 

'.ve r 

C 1 do 
os autos em carga. no mesmo prazo . Ven­

O prazo. o car1órlo certlflcará a 
rev. 1 1 a · Havendo reouer, menta de prova oer 1 -
clal . o "eclamado aeverá lndlcar, Querendo . 
seu per .t o ass.stente e Juntar Ques.tos Na 
contestação. o reclamada deveri dizer se acel-
1a ou nio a proposta do reclamante . para con­
C"lar o f.,tO . Se aceltar. e se for o caso . 
deverá Juntar. com petlçio de ace.taçio . com­
provante' do depósito dO valor . Se QUlser . 
OOd.ré apresentar contreprooosta. S.51'en­
Clar, entende-se Que nlo QUer concillaçio . A 
secretaria ou cartÕrl0 . em Clnco dIas. 
intlmará o .dVO~dO do r.clamente oar. falar 
sobre os documentos Juntados e sobre a contra­
proposta do reclamado . HavendO conc1liaçio . o 
jU1 z hOmologará nos autos . O r.conheClmeMto 
oarel.l do peOido Implica no depÓSIto . para 
imediato levantamento. do valor atuallzado 
dessa parcela . A c.taçio será feita pelo 
correio . Havendo dificuldades crladaS p.le re­
clamado poderá ser fe.ta por editai O ed . tal 
será gratuIto . O reclamante será sempre n011-
fIcado através de seu advogado . A nova redaçio 
do art . 841. seus parágrafOS .';m;na a au­
dl'nCla inaugural. hOJe lnócua em 80% dOS ca­
SOS . eIs Que . alem de eXIgIr enorme afluxo de 
oar1es e advogados. bem como de tes1emunhas . 
Quase semere fica limItada ao recebimento ca 
defesa e documentos . AO elimInar a aUdIênC I a 
Inaugural . especialmente nas grandes c'dades. 
o processo trabal~lsta tornar-se-á céle,. • . 

11) po,. economia processual, sendo o mesmo 
advogado procurador de diversos reclamentes. 
as reclamaço.s pOderio ser acumuladas num só 
processo . A nova redaçio dO art . 8~2 adm.te 
essa acumulaçlo . 

\ 
1~l ' Verlflcanoo . no processo . Que as oartes 

~~o Chegaram ~ conel l laç~o. o JU~z oetermlna"á 
a rea l lzação oa prova perICIal requerIda Ou 
oor ele entendIda como necesser1A . Se houver 
exoresso pe0100 de OUVIda das partes . e se 
houver testemunnas ar~oladas . o lU1z des1gn.,' 
audléncla apenas para esse flm . E • nova ~eoa­
çio dO art . 843 . Na aUd.ênc ' a . o emo~egador 

ooae fazer-se SubstItUIr oor preoosto . Ou pelO 
seu advogaoo . e O rec~amante. Dor colega de 
orof l ssão ou Dor seu SIndIcato . 

13) Na aUdIênCIa Dara OUVIda as partes . a 
ausênCIa lmoortara confIssão ~Uanto 6 materla 
de fato alegao~ cela parte adversa . exceto 
ouanto ~ relaçho ce emo~ego . Que eX Ige Outras 
orovas a lem oa con~~ss3c . E a nova redação 00 

lI"t 8.44 

14) AS oartes POdem conCl1 lar o fe ' to a 
oualouer temoo . Se a conc' 1 teçeo for fe I ta em 
aUd IênCI a . o temoo ser~ ass ' Mado oela ~un~a e 
celas ad~ogaoos . facu l ~aoa li aS5 1 ~a:ura oe : as 
oartes E a proooslção 00 8~~ 845 

' 5) ~Ica outo~gado ao JU'z a competênc' a 
cara determInar O compareclmento daS oartes 
mesmo oue não 

Ou n8 
necessarto 
daç30 dO art 

;, 

recuer l dO seu oeOOlmento na '"' ­
oefesa. semp~e Que enteMoer 
1nstruçio 0 0 fe I to E li nova re-
846 

16) AS razOes fInaIS serão escr'tas . no ora­
zo razoavel Oe CInco dlZ~ 00 encerramento oa 
Instrução . exceto se este ocorrer em auo'é~­
Cla . QuandO então O orazo e de CInco mInutos a 
cada oarte. oara acresente-las oralmente A 

norma se coaduna com O novo Slste~ proposto 
(suo~essão da. audlénC1a 1nllugUral e aUdlênc1a 
e ventual oara provll oral l . Ê a nova recaçio co 
art . 850 

17) Al ém da ata . lavrada em audIênCIa . 05 

~rámltes 00 orocesso pOderio ser resumIdos em 
termos . mas a sentença devere constar na 
iMt egra . Ê li nova redação do art 85~ 

181 A not I fIcação oa sen1ença oeverâ ser 
feIta atravês dos advogados das cartes. eKceto 
nos casos em Que o reclamadO nio o tlver Ê a 
nova ~edação dO art . 852 . 

19) O processo de 1lQU1daçáo . oor Cálculos. 
nio está regulamentado atualmente . A orooosta 
de nova recaçio ~ norma do art . 879. nos 
parágrafos . atende à praxe atua l Oa ~ustlça dO 
Trabalno . A parte concorde com os cálculOS não 
ma's pOderá emoargar a execuçio . 

20) Flca regulada de forma ma Is raCIonal a 
d1scussão em execução . através de embargos (e 
penhora ou à execuçAo) . Os emoargos meramente 
,ndUZlrio 6 aol1caçio de multa ao sucumoent • . 
em favor 00 emoargado Ê a nova ~.daçio dO 
art 84~ e seus oaregrafos . 

21) Fore das normas prevIstas na CLT . no de­
malS. nos trâmltes da e.ecuçio trabaln;sta se­
gU1reo o procedImento da lel das execuçOes 
f.sca.s. no Que couoer (Lei n" 6 . 830 / 80) . E a 
redaçAo . 

22) A nova redação dO art . 886 prevê 8 pro­
de embargos de terce' ro . · nos termos 

Caso forem orotelatÓrtos . InCIOe a 
sucumbente . 

pOSltura 
dO CPC . 
multa ao 

23) Fica ext.nto o agravo de petiçio na JuS­
tiça do Trabalho. fator de aemora na soluçA0 
das execuç6es . Nos casos de liQUidação pOr ar-
1tgoS ou por arb'tramento . caberá recurso 
ordináriO. Nos casos de liQu'daçlo por 
CálculoS . cabe apenas a impugnaçlo . Nos casos 
de meras atual.zações monetárias e cOmputo de 
juros. nio caOe QualQUer recurso . ~ a nova ~e­
daçlo dada ao Inciso IV e ao § 3" dO ert . 893. 
never' senslvel reóuçlo de processos na .egun-

7 
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da Inst6nCia . As execuções t r abalh i stas serio 
c.leres . 

2~) O egrevo de Instrumento substItuirá O 
agravo de petlçio , nas execuçOes, sem efeIto 
suspenS i VO . O prazo oa sua Interposlçio é de 
clneo dias , o mesmo do CPC . O feIto somente 
será SObrestado pelO Juiz , se houver aepóslto 
prévio do valor aa exl9inela . Se hdUver apenas 
penhor a de outros bens QUe Mie moeaa , haveri o 
lelllo dOS bens . É a nOva ' redaçio dO art . 897 . 

25) Os recursos deverio ser aoresentadoS per 
petlçlo . com deVIda fundamen t açio. Que seri 
apreCIada pelo JUIZ a quo. t a nova redaçio dO 
art . 899 . 

26) A admlnistraçio dos recursos "ca SUJei­
ta à a prec'açlo do JuiZ PreSIdente da Junta ou 
do Tr ibunal . oresentes certas cond'çOes . É a 
nova r edaçio do art . 900 . 

27) flca garant i dO ao recorr;oo o mesmo pre· 
zo pa r a contra-razOes (art . 902) . 

28) F' cam revogadOS os arts . 847 . 848 e 888 
da CL T, Que contrar i am as novas normas ora 
propos tas, bem como . gener'camente . as dema i s 
dispos ições em contrár,o . t a norma dO art . 2· 
dO prOJeto . 

29) Em face da 00'" ga tor 'edade da presença 
de advogado. para amoas as partes dO processo 
do t r aoalhO . nlo há mais necesslaade dO pare­
cer ao M,n'stér,o PÚblico do TrabalhO . Por ou­
tro l ado , a dIspensa ~o pa~ecer ao MP. nos 
dlssíd'os Indlv'dua's . reOUZlrá . seguramente . 
em um ano . em médIa , o tempo oe tram'taçlo dO 
proces so na segunda ;nst6ne'a . Não há QualQuer 
preJu i zo processual com a med i da. t a propos'­
çlo do art . 3· ao projeto . 

30) A apllcaçio da norma constitucional ao 
art . 7a , XXIX. d. Constltulçlo ',ca regul.da 
pela norma ;nterpretatlva constante dO art . 4· 
ao prOJeto . ev'tando-se Inúte i S dlscussOe. 
Judlc ; aa . 

31) A apl l caçlo da nova taxa de juro. mora­
tór i os do art . 3a , do DecretO-lei na 2 . 322, de 
26-2 - 87. para processos .nterlores • essa d.­
ta, e ainda em .ndaonento, flC. regulaoa pel. 
norma interpr.t.tlva const.nte ao art . 5a das­
t •• nteproj.to, .llmlnando Inúteis dlscusso.s 
Judiciais. 

32) EMbOr .... Iorla aos julgaaos determine 
•• tual'zaçlo monetária dos créditos trabe­
lhlstas haDII Itaaos na fal'nela, a perslst'n­
cla ca noraa prevlst. no § 2a ao .rt . Ia , do 
Decr.to-l.1 n& 75, de 21-11-&6, tem slao moti­
vo de lnút.ls dlscusso.s jUdICI.IS . A nova r.­
caçlo proposta no art. && dest. proj.to r.sol­
v •• QUestlo . 

33) A vlglncla da ,.1 
pUbllcaçlo . Por tratar-s. de 
tem apllcaçio 1~I.ta . 

, . ,.1 data de sua 
proc.ssu.' , 

34) A proposta dest. proj.to .llmlna os 
principais antrav.s hOje .xlst.nt.s no 
JUdiCiáriO Trabelhlst. , de prlmalra • segunda 
InsUneia , deCorr.nt.s da lnaaequaçio do pro­
cesso trabelhlsta l gr.nde demanda de. 
r.Cl._ço.s . 

Sala da. S ••• o.., 3 de novembro de 111110 . 
Deoutaao ~ .. lo ~I. _ (PT/RS . ) 

LEGISLAÇAo CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DAS COMISsOES PERMANENTES 

COHSTITUIClO DA 
REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO I I 
Dos Direitos a Garantias FundaMentaIs 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Socla's 

Art . 7· São d,re'tos dOS trabalhaoores urba ­
nos. rUr.1S . alem oe outros ou. v;sem à me­
lnoria de sua cond i çáo soc'al : 

XXIX _ açio . Q~anto a créd' tos resultant.s 
das relações oe trabalhO . com prazo prescr,­
Clonal de : 

.) CInco a"os para o trabal~ador uroano. a t e 
° l,mlte Oe 00 ' 5 a"OS acós a .~~;nçlo ao COn­
trato: 

Dl até dO'S anos após a e.t'nção do contra­
to . para o trabal~ador rural ; 

DECRETO- l EI NO 5 . ~52. DE 
,0 DE MAIO DE 1943 

Aclrova a Censollcaçio elas 
l.ls ao Trabalho. 

TÍTULO IV 
Do Contrato IndividUal ao Trabalho 

CAPÍTULO I 
DIsposlç6es Gerais 

Art . 44g . Os dlr.ltos oriundos da .xistlnela 
dO contrato de trab.'hO Subsistirlo em ca.o de 
fal'ne'a. coneordata ou dlssoluçlo da empr ••• . 

§ ,a Na fal'neia. con.tltuirlo créditos grl­
vil.giados a totalidade aos .al.rlO' devidoS 
.0 .mpr.gaao e • toU I I dade da. i ndenl zaço.s a 
QU. tlv.r direito . 

§ 2& Hav.ndo concoraata na fallncla, .ar' 
facultaao .0' contratant.s tornar .... felto a 
r.sclslo do contrato de tra~lhO • cons.qúent. 
I ndenl zaçio , deade QUe o aIIICIregador pague. no 
minlmo, a metade aos salários que a.rla. devl­
doa ao empregado dUrante O Interregno . 

TiTULO X 
Do ~f'0C8Sao oUIlcl6rlo do TMlbelho 

CAPiTULO II 
Do 'I_ao _ ...,..1 

SEçlo IV 
Das ~art_ • dos ~1"OCUr" C r_ 

Art . 7111. Os aoopregados. oa aIIICIregaaor .. 
poderio reela .. r peS.oal-.nt. peranta a ~.tl­
ça ao TrabalhO. acooopanhar •• auas reel_­
ç6es até o final . 

§ la Nos dls.fdlo. IndivIdUaIs oa a.pregadO. 
• aoopregador.. poderio faz.r-se rapresentar 
per Int • ....ecsl0 ao sIndicato, adVogado. rollel­
Uaor, ou provl.lonado. I~rlto na ~ dos 
AdVogados ao Ira. I . . 



§ 2' NoS C1SSi01CS co1etlvc5 ~ f~ c~l t~Oe ~OS 
'r~ eressaac s ~ aSs'stencle oor aovogaco . 

SEÇÃO v; 
Das E lCCeç6eS 

~-~ soe Ac-ese~: aaa li exce~ão de 
:e~c·a . ao- ~ --se- i V 1S:~ ~~5 !ut~~ ec 
oor ~~ ~or3S 'mor~--oQâve·s . oevend= a 
se ' D-ufe"~a ~a or 1 me ' -a auCle~c' a o~ 

::J..Je se seQ .... · -

'ncomoe­
e)(ce i:c. 
aeclsilo 

sessão 

SEÇÃO ~1 

Das Provas 

L-, B'8 A or:v~ cas a i ecaçées 
f t zer 

: -,cumoe i! 
::a" ':e ::J ·..Je as 

~~t 825 A~ te5temunnas comoa r~c e~ãc ~ au ­
, ' enC l ll 'noeoenoenteme ~te Oe no!· · 'cação ~u 
lnt l ml'Jç!~ • 

Pa-aQ-a~~ U~'CO AS Que não comca~ece-e" se ­
-~ o )~~ l maaas. ex offtCl0, ou li reoue~lmer.to 

=e D~-~e , · ·canoo s~~e ) ta5 li con~uçAc coe-~\ ­

! ' va. ~ 1 é on Oi!lS Oenlllloaaes CIo lI rt . 730 . .:aso. 
S ~m mO~lvO :ust1f1caoo. nAo ate nOam II 
·n: ' mll ;ão 

830 o documento oferecl00 oar~ p~ov~ 
so ser~ ace tto se est'~er no orlg'nel Ou 
cer~ldão autént lC~, ou auanco confer'oa e 
oect l va 0(.::;. '1 'c~·fo rma OU COCllI oerante o 
o""' ~:" I Ouna I . 

SEÇÃO X 

Da &eclsio e sua Eflc'cla 

em 
res­
JU' 2 

Ar· e3 2 Da declsAo deverio constar O nome 
aas o~ rt es , O ~ esumo do ped I do e da defeS8 , a 
aprecIação das provas . os funoamentos da aec; ­
são e a 'espect,va conclusão . 

§ , " OuandO a decislo conclu ir 
dinc ' a do ped ' do. determinará o 
condições para o seu cumprimento . 

pela proce­
prazo e as 

§ ," A dec , slo mencionará sempre as custas 
Que devam ser pagas pela parte venCIda . 

CAPITULO 111 

Dos DIsslalos IndividUais 

Art . eJSI . A reclamaçio pOderá ser 
apresentada : 

a I pelos empregaoos e empregadore., pessoal­
mente . ou por seus ~ep~esent.ntes . • pelos 
s :no t catos de classe : 

b ) por inter~dio dAS Procuredorias Reg i o­
nais da J~stiça do TraCalhO . 

Art . 8.0 . A reC lamaçio POOer' ser escrita ou 
veroa I . 

§ ," Sen~o escr, ta · . . a rec I amaçáo deverá co"­
te- a des,gnação dO preS'dente da Junta. ou do 
JuI Z de DIreIto, a Quem for dlrlgloa . a Quall­
n cação do rec I amante e dO rec lamaoo. uma bre­
ve eKPos,ção dOS fatos de oue reSulte o oissl­
~ l O , o oed l oo. ~ data e li 4SS1natura dO recla­
mante ou de seu representante . 

§ ," Se ve-oa l. a reclamaçio será reduzida a 
~ermo , em duas vIas. datadas e aSSInadas pelo 
esc r ,vão ou Chefe de secretar i a . ob.servado. no 
~ue couoer . o d'5PoSto no parágrafO anterior . 

Ar t 84' . Receb'oa e protocolada a reClama­
çã o. o escr Ivão Ou cnefe de secretarIe . de~tro 
~e 48 hor~s . remeterá a segunda via da peti­
;Ao . ou AO lermo , ao reclamaao. notlflcanoo-o. 
ao mesmo t emoo . oare comoa r ecer à aUdiência de 
Jul gamento . Que será a orlmelre . oeS 1mQedlda . 
deco'S de c,nco dIas . 

§ .~ A notlflcaç~o será fe't~ em reg'st~o 
oosta l com ~~anaule . Se o reclamaoo crlar~ em­
careçes ao seu receo l mento . Ou náo for encon­
:reoo . far-5e-~ e not1flcaçAo por eOita l, 1n­
ser to no Jornal oflCla' ou no Que PublIcar o 
e~eO l ente forense . ou . na falta. aflxadO na 
seoe da ~unta Ou Ju i zo . 

§ ,'O reclamante será not "'caoo no ato da 
aoresentação da ~eclamaçio Ou na fO~m8 dO 
parâgrafO anter lor . 

Art . 84, . SendO vér,as as reclamações e ha­
vendo ldentloaoe de matérIa . POderio ser acu­
muladas num só processo . 5e se tratar de em­
pregadOS da mesma empresa Ou estabeleClmento . 

SEÇÃO II 
Da Audltncla da .Julg_to 

Art . 843 . . Na aud i ênc,a de julgamento deverio 
estar presentes o reclamante • O reclamadO . 
i noeoenoentemente dO comparec,mento de seus 
~epresentantes . salvo nos casos de reClamató­
r'as plúr'mas ou ações de cumprimento. QUenoo 
os empregados pooerlo fazer-se representar 
pelo s,no,cato de sua categoria . 

§ I" É faCultado ao empregadOr fazer-.e 
substitUIr pelo gerente, ou QualQuer outro 
preposto Que tenha conhecimento dO fato, e cu­
jas declarações obrigario o preponente . 

§ 2" Se por doença ou QualQuer outro MOtivo 
Poderoso, devidamente comprovadO. nio for pOS­
s ; vel ao empregadO comparecer pessoalmente, 
poderá fazer-se representar por outro emprega-
00 Que pertença à mesma profissio . ou pelo seu 
s,no'cato . 

Art . 8 •• . O nio-comparecimento do reclamante 
ê auOiincia importa o arQUivamento da reClama­
çAo . e o nlo-comparecimento dO reClamadO i~­
porta revelia. além de confisslo , QUanto à ma­
tér i a de fato . 

Parágrafo úniCO . OcorrendO , entretanto, .0-
t,vo relevante. poderá o presidente suspender 
o Julgamento. designandO nova audi6ncia. 

Art . e.5 . O reClamente e o reClamadO c~­
receráo à audi6ncia acompan~dOS daS sues tes­
temunhas . apresentando, nessa ocasl~o, as da­
ma 1 5 provas . 

Art . e.6 . Lida a reclamaçlo, ou dlspenseda a 
leitura por ameas as partes , Ó reclemadO teré 
v,nte m1nutos pa~a aduztr sua defesa . 

Art . e.7 . Terminada a defesa , o juiz ou pre­
siOente propor' a conciliaçio . 

§ ,a Se nouver acordo , lavrar-se-é terMO. 
ass inado pelo presidente e pelOS l1t1gante •• 
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~?nsigne~do-se o prazo e demals·condições para 
seu cumpr Imento . 

§ 2 1 E"ntre as condIções a Que se refere o 
parágrafo anterior pOderá sar estaDelecida a 
de fIca r a parte Que nio cumprIr O aCordO 0-
Drigada a satisfazer integralmente o pedIdO ou 
pagar uma lnoenlzaç60 convencIonada . sem pre­
Juizo dO cumprImento dO acordO . 

Art. 8~8 . N60 havendO acordO . seguir-se-á a 
instruçio do processo. pooendO o preSIden­
te. ex offlelo. Ou a r eQue"mento de QualQuer 
vogal . l n terr.oger OS 11t1gante5 . 

§ 1i FIndO O InterrogatórIO. pOderá QualQuer 
dOS lItIgantes retIrar-se. prossegUIndO a In5-
truç60 com o seu representante . 

• § 2" Serão. a segu •• . ouv'das as testemu-
nhas . OS 0.,.,t05 e os tecnlCOS . se nouve~ . 

Art . 850 . Term'~aoa a lnst r uçio. pOderão as 
partes aOuZlr razões flnals. em orazo nio e x ­
ceoente de dez mlnutos para cada uma . E~ se­
gU1oa. o JU12 OU pres10ente renovarâ a propos­
ta de conc.liação . e . não se real.zandO esta . 
será profer'da a dec.s60 . 

ParágrafO Únlco . O pr85108nt. da vunta. após 
pro:>or a soluç60 dO d.ssíd'O. tomará os votos 
dOS voga i s . 0 havenoo o1vergénC18 entre estes . 
pooerá desempatar Ou proferlr oeclsão oue me­
lhor atenoa ao cumpr'mento de l e. e ao justo 
.Qu'; 1 ;brlO entre 0$ votos d1vergentes • ao ,n­
teresse social . 

Art. 85' . Os trãmites oe ;nstruç60 e Julga­
mento da reclamação serio resum'dos em ata. de 
oue constará. na integra. a dec.são . 

§ ,. 
Juntas . 
te. o 
da ata 
ria de 

NOS processos de exclus . va alçada das 
será d'SDensável. a juizo dO preS'den­

resumo dOS deoolmentos. devendo constar 
a conclusio dO TriDunal Quanto é mat·é ­
fato . . 

§ 2' A ata será. pelo presidente ou JU'z. 
junta ao processo. devidamente aSSInada. no 
prazo improrrogável de .8 horas. contado da 
aud.'ncia de julgamento. e ass.nada peloS vo­
gais presentes é mesme aUd.ênCla . 

Art. 852. Da decisio ser60 05 lit.gantes no­
t.ficadOs. pessoalmente. ou por seu represen­
tante. na próprie audi'ncla . No caso de reve­
lIa. a notlflcaçio far-se-é pela forma estaDe­
leC;da no § ,. dO art. 8.' . 

CAPiTULO V 
Da hec:uçlo 

SEÇ1.0 I 
Das DIspoSlç6es P,..ll.lnar-es 

Art . 879 . Sendo 11IQulda a sentença 
exeQüenda. ordenar-se-á. prev'amente . a sua 
1lou1daçio. Que poderá ser feita por Cálculo. 
per aro ; tramento ou por artigos . 

Parágrafo único . Na llQUtdaçio nio se POderá 
modificar. ou inovar. a sentença liQu.danoa. 
nem d i scutir metéria pert.nente é causa 
principa l. 

seçlo II I 
Dos fIIlbar-gos • ExealÇio 

e da sua .1~çlo 

Art . 884 . Garantl~ a execucio ou cennorados 

os oens. terá o executado c.nco dIas 
presentar emoargos. caDendo igual 
exeQüente para .mpugnaç60 . 

§ I' A materla de defesa será restr.ta 85 
alegaçOes de cumpr'mento da dec.s60 ou dO a­
cordO. Qu.taç60 ou prescr.ç60 da div'da . 

§ 2" Se na defesa t.verem slOo arroladas 
testemunhas . pOdera o ju'z ou o preS'dente 00 
Tr'Dunal . caso Julgue necessár.os seus decoi­
mentos. marcar aud.ênc.a para a p'oouçio das 
provas. e aual deverá real1:ar-se centro oe 
c.nco d.as . 

§ 3' Somente nos emDargos é aenhora pooer' O 
exeCutado 'mpugnar a se~tença de 1 lau'ae~ic. 
=aoenao ao exeqüente 1Qua' d'~e1to e ~o ~smo 
prazo . 

§ 4- ~v'ga~-se-io na m.s~a 5.nte~ca OS em­
oargos e a 'mougnação a 1 'culoação . 

SEçlo IV 

00 Julgamento e dOS 
Trimites Finais da fxecuçlo 

Art . 885 . Nio tendo S'do arroladas testemu-
nnas na defesa . o JU1Z . OU pres1oente. conclu· 
sos os autos. orofer,rá sua deC 1sio. dentro de 
c;nco dtas. Julganao $UOSlstente ou ~~S~bS1S­

tente a 08""or8 . 

Art . 886 Se tiverem s.do arroladas testemu­
nhas . "nda a sua .nQu;r.çio em aud'ênc.a. o 
escr i vlo Ou chefe de secretaria fará . oent~o 
de .8 horas . concluSoS os autos ao JU'z. ou 
oreSldente . aue proferirá sua oecisio . na fo~· 
ma prev1sta no artlgo ant.~'or . 

§ I· Proferida a dec;s60. serio da mesma no­
ti';cecas as partes ; nter.~saoas. em reo'stro 
postal. com franQu.a. 

§ 2" Julgada suosistente a penhora. o JuIZ. 
ou presidente. manda~á procede' logo à avelle­
çio dOS Dans pennoradOS . 

Art . 887 . A aval;açio dOS Dans DanhOradOs em 
virtude da execuçio de declsio eondenatórla 
será feita per avaliador escolnldO de comum 
acordo pelas partes. Que perceDerá as custa. 
aro;tradas pelo juiz ou preSidente dO Trlounal 
traDalhista . da conform;daoe com a taDela a 
ser expedida pelo Tr;ounal Super'or dO 
TraOalho . 

§ ,a Nio acordanoo as partes ouanto à deslg­
naçio de aval.ador. dentro de cinco dIas após 
o despachO Que determinou a aval.açio . será o 
avaliaoor des.gnado l;v~emente pelo ju'~ ou 
presidente dO Tr;Dunal . 

§ 2· Os servidoras da Just;ça dO T~aDalhO 
nio pOderio ser escolhidoS ou designadOS para 
servir de avaliador . 

Art . 888 : conclufda a avaliaçio. dentro de 
dez dias. contadOS da data da nomeaçio dO ava­
llaoor. segu.r-se-a a arremataçio . Que ser' 
anunciada por edital afixadO na sede do Juizo 
ou Tr;Dunal e puollcado dO jornal local. se 
houver. com a anteced'nC1a de 20 (vinte) aias. 

§ I. A arremataçio far-se-á em dia. hora e 
lugar anunciadOS e os oens serlo vendlOos pelO 
maior lance. tenoo c exeQÜente p~eferincla 
para a adjudlcaçio . 

§ 2a O arrematante oeverá 
com O sinal corresponoente a 
cento) do seu valor . 

garantir o lance 
20% (vinte por 



§ 3" N'o n.vendo IIcltante. e nio requerendO 
o exeqüente a adJudlcaçio dos Dens penhOrados. 
pOderio 05 ... smos· ser v.ncldOS por 1.' \oelro 
nomeadO p.lo Julz ou pr.Sldent • . 

§ ." S. o arr.matant •. ou s.u fIadOr . nio 
pagar o.ntro o. 2' (vlnt. e Quatro) noras o 
pr.ço oa arr.mataçio. pero.rá. em D.neficlo d • 
••• cuç'o. o SInal ~. Qu. trate O S 2" o.st. 
a~tlgo. volt.ndO • pr.ça 05 D.ns .xecutaoos . 

CAP!TULO \/1 
Dos RecursoS 

893 . Oas o.e l sões sio eomlssivels os 
5egu1ntes recursos : 

I _ elT'Clargos : 

: 11 ~.curso oe rev l sta : 

IV _ agrevo . 

§ 1 · Os l nCldentes-oo processo sio ,.esolv,­
dos cele 0 .. 60r10 ~U1Z0 Ou Trlbvnal. adm l tlndO· 
se li acrec 1açio 00 mereClmento das aecls0.S 
lnterlocutór18S somente em .. ecurso da aeclsio 
Oe1'1n1t1v8 . 

§ 2" A Int.rposiçio oe r.curso p.r. o Supre­
mo Tr;bunal Feoeral nio pre)u01cara li execuçio 
dO JulgaOo . 

Art . 897 . Cac. agravo : 

a) de petlçlo . o.s o.elsõ.s dO JUIZ OU pre­
Slo.nt • . n.s .xecuçõ.s : 

D) de Instrumento. aos o.sp.cnos Que denega­
rem li lnte,-paSlçio oe .. ecursos . 

§ 1° O agravo será InterPO.to no prazo o. 
0 1tO 01.5 e não terá ef.,to susoens1vo. sendO 
facult.oo. porém . ao JUIZ. ou pr.Sident • . so­
br.star , Quando J",l1ga"; convenl.nt • . o andamen­
to 00 feIto . • té Julg .... nto do recurso . 

§ 2" N. nlpótes. oa alíne ••• O agr.vo será 
Julg.dO pelo própr i o Trlcun.l pr.sldldO p.la 
auto,. 1 oaoe ,.ecorr,oa . salvo em s. tratanoo de 
decislo 00 presld.nt. d. Junt. ou dO juIz o. 
Oirelto. QU.nco o Julg .... nto competlrá .0 pr.­
Sldent. dO Trlcunal RegIonal. QU. e.tiv.r su­
Co~dlnadO o prol.tor ca declS'O agravaca .• 
au.~ .st. informará mlnuclo ..... nt. s~re • ma­
te,. 1. con"t,..ov.,.. t; da ou "'.met.,... os autos . se 
tlv.r soC~.stado o .ndamento dO feIto . 

Art . 89i . Os r.CUrsos s.r'o ln~~o.tos por 
Slmpl.S petlçlo • t.rlo ef.ito merà~ni. o.vo- _ 
lut l vo. s.,vo as exc.ç6es prevlst.s neste TI­
tulo . p.rmitid •• e •• cuç'o provlsÓrl •• té a 
penhor • . 

§ I· Sendo • eOndenaçlo de v.lor .té lO 
(oez) vez.s o S.lár'o mlnimo regional . nos 
dissldlos IndIviduaIS . s6 •• rá .dmltido o re­
curso. InclUSive '0 .xtraordlnárlo. medl.nt. 
préVIO depósito. d. ~.spectlv. Import6ncla . 
Tr.nsltada em Julgado a declslo r.co~rld • . 
ordernar-s.-. o l.vantamento lmedl.to d. lm­
port6ncl. o. Oep6slto . • m f.vo~ d. parte ven­
CedO~ • . por sImpl.s despacno do Julz . 

§ 2" Trat.ndO-S. de condenaçlo de v.lor i n­
det.rmlnaoo . o Oepóslto cor~esponder' ao au. 
for arbItrado . para .f.lto de custas. pele 
Junta ou JuIzo de OI~.lto. até o llmlt. de 10 
(dez) vezes ° s.'árlO mlnl~ da regll0 . 

§ 3" RevogadO p.la L.i n" 7 . 033. de ·5-10-82. 

§ .~ O d.póslto d. QU. tr.t. o § I" far-.e-á 
na conta vlncul.d. dO emp~eg.do • QU. s. refe­
re o art . 2· o. L.I n" 5 . 107. de 13 de •• tem­
Cro de 1966 .• pllcandO-s.-ln. os prece 1 to. 
a.s •• 1., .. obs.rvado. Quanto ao respectivo 1.­
v.nt.mento. o dIsposto no S 1~ 

§ 5" S. O empreg.dO ainda nio tiver conta 
v I neu '.ca acer t. em seu nome. nos terlllOS do 
art. 2" ca LeI n" 5.107. de 13 de •• t.moro de 
1966 .•• mpr.sa procederá à re.pectlva .certu­
r •. par. o .felto 00 dIsposto no § 2" 

§ 6" OuandO O v.lor d. conoanaç'o . ou O ar­
bltraoo para fins de custas. e.ceoar o llmlt. 
Oe '0 (oez) vezes o salárIo-mínImo da r.gl'o. 
o oepóslto p.ra fIns de recursos s.rá limltaOo 
a este valor . 

Art. 900 . Int.rposto ° ~.curso . s.rá notlfi­
cedo o recorrldO par8 oferecer as Suas raz6es . 
em pr8Z0 19ue1 ao Que tlver tldo o recorrente . 

Art . 
10-82 . 

902 . Revog.do p.,. L. l n" 7 . 033. de 5-
DOU 6-10-82 . 

LEI N" 5 . 869 . OE 11 OE JANEIRO OE 1973 

Instt tut o Códtgo óe Pr"0C8SSO ctvt I . 

TiTUlO \/11 1 

CAPiTULO I 

SEçl0 I 

Dos ReQutsltos da P.ttçlo Intctal 

Art . 282 . A petlç'o lnlcl.1 ine l dlrá : 

o Ju I Z ou trIDun.l .• oue é dlrlgloa: 

II os nomes. prenome •. est.do clv l 1. pro-
fls.io . domicilIo e r.sldAnela dO .utor • do 

. . ",eu : 

111 o f.to • os fund.mentos Jur l OlCOS do 
peOldo: 

IV o peOido. com as suas .spec i flc.Ç6eS: 

\/ o v.lor de c.us.: 

\/1 .s prov.s com QUe o autor pr.tende de-
· monstr.r • vercade dOS fatos alegados : 

V'I o r.QU.rimento p.r. a c l t.çio do réu 

Ar -t. 283 . A p.tlç60 InicIal s.rá I nstrulca 
com os oocumentos Indlspensáv. i s à propositura 
da açlo . 

Ar·t . 28'. VerifIcandO o Julz aue • petlç'o 
lnlci.l nlo pr.encha os reaulsito. exlgldo' 
nos arts . 282 • 283. ou que apresenta o.feltos 

11 
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e irre~laridades capazes de oif'cultar o Ju l -
' gamento Oe mérito. determ'nará Que o autor a 
emenoe ou a complete. no prazo oe oeZ (lO) 
o'as . 

Parág,.afO 
di 1 ,~nc'a . 
'"'elal . 

úniCo . Se o autor nlo cumprir a 
,noeferlrá a petiçlo O JU' Z 

Art . 285 . Estanoo em te"mos a petiçlo ini­
clal. o JUIZ a oeSpachar; . ordenanoo a cltlçlo 
00 réu. pa"a "esponoer ; 00 manoato const.rá 
Que . nlo Senoo contestaoa a açlo . se p"esumi ­
rio aceItos pelO réu. como veroaoeiros . os fa­
tos artlculaoos pelo autor . 

.lrt . 286 . 
oetermlnaoo . E 
genérICO 

SEçlO 11 
Do PedidO 

o ped i dO deve ser certo ou 
l1CltO . oor.m . formu l ar oed100 

I nas açO.s un l Ve~SalS. se n60 pude" o au-
tor lnO l vl0uar na pet l çáo os oens oemancados : 

II _ QuandO nio for poss;ve\ oetermlnar . de 
modO defln l t l vo . as conSeQu6nc1as ao ato Ou 00 
'ato 11 ; C l tO : 

111 _ Quanoo a determlnaçlo do valor' da con­
denaçlo,oeoenoer oe ato Que Oeva ser praticadO 
pelO réu . 

Art . 287 . Se o autor pedIr a conoenaçlo dO 
réu a abster-se da prát'ca de algum ato . a to­
lerar alguma atlvioade . ou a prestar fato oue 
nlo possa Ser realizadO oor terceiro. constará 
da petiçlo in,cial a com'naçlo da pena 
pecun'ária para o caso de O8scumprimento da 
sentença (arts . 6 •• e 6.5) . 

Art . 288 . O pedidO será alternatIvo . ouanoo. 
pel'a natureza da obrigaçlo . o Oeveoor puder 
cumprir a prestaçlo de mais Oe um modo . 

Parágrafo único . QuandO. pela le' ou pelo 
contrato. a escolna couOer ao devedor. o juiz 
lhe assegurará o dlre,to de cumprir a presta­
çlo 08 um ou oe outro modo . ainda Que o autor 
nlo tenn. formulado ped i oo alternatIvo . 

Art. 289 . t liCito formular mais de um peoi­
do ~ orcem suceSSiva .• fim de QUe O Juiz co­
nneç. do posterior . em nlo POdendO acolher o 
.nterior . 

Art . 290 . Qu.noo a Obr'gaçlo cons,stir em 
prest.ç6es perIÓdic.s . conSide,..r-se-lo elas 
incluíoas no pedido. independentemente 08 oe­
clar.çlo expressa do .utor; Se o devedor. no 
curso 00 proceSso. delx.r de pegá-las ou 08 
consigná-l.s .• sentença as Incluirá na conde­
naçlo. enQUanto durar a Obrlgaçlo . 

Art . 291 . Na Obrigaçlo inoivisivel com plu­
r.,ida08 08 creoores. aQUele oue nlo part,ci­
POU do processo receberá a sua parte . deduzi­
daS as despesas na proporçlo de Seu crédito . 

Art . 292 . t pe,.mitida a cumulaçlo. num único 
processo. contra o mesmo réu. de váriOS pedi­
oos . • inde Que entre eles nlo n'J' conexlo . 

f la Slo reQuisitos de aomissib i lidade d. 
cUll1Ul.çlo ; 

1 
si : 

QUe os pedidoS .eJam compativei. entre 

11 _ QUe seja competente para connecer deles 
o mesmo Juizo: 

I 
111 QUe seJa adeQUado par. todos os pedi-

dOS o tIpO de procedimento. 

§ 2a QuandO. Par. cada pedidO. corresPOnder 
tipo O,verso de prOCedimento . .omitlr-Se-á • 
cumulaçlo . Se o auto" empregar o procedimento 
ord,nário . 

',.t . 293 . Os Pedidos slo Interpret.doS re'­
tr,t,vamente . compreendendO-Se . entretanto. no 
pr,nClpal os Juros lega's . 

Art . 
petlçlo 
zero só 

29 • . Quanoo o autor nauver omItido. na 
,n ' clal. ped ' oo oue l he e"a lícito fl­
por açlo o'st,nta POoer; formulá-lO . 

SEçl0 II I 
Do Indefertmento da Pettçlo Intclel 

Art . 295 . A pet'çlo 'n l cia l se,.á 'noeferioa : 

QuandO 'or 1napta : 

11 auanco a carte for man1f.stamente ile-
g í t,ma : 

I I I Quanoo o autor carecer de _nter.55. 
processua 1 : 

IV _ Quanoo o JUIZ verificar. oesOe logo. a 
oecaotnc,. ou • prescrlç60 (art . 219 . § 5') ' 

V _ Quanoo o t,po Oe proceoimento. escoln'do 
pelO autoc . nlo correSPOnder 6 natureza da 
causa. ou ao valor oa açlo: caso em Que só nlo 
será ,noefer'da. se puder ' aoaPter-se ' ao- -tioo 
Oe proceo'mento legal : 

VI _ Quanoo nlo atendidas ai prescriç6a1 dOS 
arts . 39. parágrafO ún , co . primeira parte. e 
28 • . 

Parágrafo único . Consioera - se inepta a pet,­
çlo ,n,c,.l QuandO : 

I lne faltar peoioo ou Causa de peOlr : 

11 _ oa narraçlo oos fatos nlo decorrer lo­
gicamente a concluslo : 

111 o DedlOO for Jur'dicamente Impossível : 

IV contIver peoloos incompativeis entre 
si . 

Art . 286 . Se o autor apelar da sentença oe 
indeferimento da petiçlo inicial . o de'Plcno. 
oue receber . o recurso . mandará citar o réu 
p.ra acompan~-lo . 

§ ,a A c'taçlo valerá para tooos os termos 
ulter,ores 00 processo . 

f 2' Sendo provido O ,.ecurso. O réu será ln­
ti madO. na pessoa de seu procuradOr. pari 
resPOnoe r . 

§ 3 a Se o réu nlo tiver procuraoor consti­
tuido nos autos . o processo correrá • Sua 
re"el la . 

CAPITULO II 

Da Resposta dO lt6u 

SEçl0 I 

Da, DI spos I ç6n Gera I' 

A,.t . 297 . O r'u pooerá Oferecer. no prazo oe 
i5 (QUinze) oias . ~ petiçlo escrita. dirigida 
ao Juiz da causa. conte.taçlp. exceçld e 
reconvençlo . 
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SEçl0 11 

Da Cont •• taçl o 

.. . _.~ .. . . .. . . . . ... . . ...... . . ... . 
Art . 303 . Depo,. da conte.taç l o . • 6 , lí Cito 

deduzir novas alegações Quando : 

I _ relativa. a d,re,to supervenien te : 

11 _ compttlr ao Ju'z con~ecer d e la s d e ofi­
cio; 

111 por expressa autorlzaç60 l e ga l , puoe­
rem ser formulaoas em QualQuer tempo e j uí zo . 

LE I N" 6 . 8 3 0 , 
DE 22 DE SE i EMBRO DE ,980 

Dlsl)6e sob,.. a cobrança Judicial da dí v ida 
ativa da fazenda públ ica e dá out r as 
prov I ditnc I as . 

Art . ," A execuçlo Juo ic ,al pa ra copranç a da 
Divida At'va oa unilo. oos estados . 00 D,st r , ­
te Feoeral. Oos mun'cíp'os e respectivas au­
tarQu'as ser' regida por esta le' e, subs'Ola­
r,amente. pelo Cód'go de Processo Civ i l . 

Art . 2" ' Const,tul Divide At, va da Fazenda 
PÚblica aQUele deflnloa como trlbutár,a o u nlo 
trlPutárla na Lei n" · 4 . 320 , oe 17 de março de 
li64. com as alteraçOes poster,ores. Que esta­
tul norma. gerai. oe direito f'nanceiro para 
elaDOraçlo e controle dos orçementos e balan­
ço. da Unllo . dos estados. dos municípios e do 
Distrito 'ederal. 

§ I" OualQU.r valor, cuja cobrança seja a ­
tribuída por lei à. entidade. de QUe trata o 
art. 1·, s.r' conslderedo Dívida Ativa da Fa­
z.nda Públ I ca . 

§ 2" A Olvida Ativa da Fazenda Pública . com­
pr .. ndendo a tributária e a nlo-trlbutárla a ­
brange atuallzaçlo monetária. juros e mu l ta da 
mora e _I. encargo. prevl.to. _ l e i ou 
contrato . 

§ 3a A lnscrlçlo QUe se cons t i tu i no ato de 
controle administrativo da legalidade . s eré 
feita pelo órglo competente para apura r a 11-
QUldeZ e certeza do cr~lto e su.pender á a 
prescrlçlo. para tOdo. os .feltos de direi to, 
por 180 dias ou at' a dl.trlbulçAo da . xecuçlo 
fl.cal. se e.ta ocorrer ant.s de findo aQUe l e 
prazo . 

§ 4· A Olvida Ativa d a Unllo será apurada e 
Inscrita na Procuradoria da Faz.noa Naciona l 

I 5" O Te~ de In.c rlçAo de Di v ida At i va 
dev.rá cont.r : 

I _ o no-e do devedor. do. co- resPOn.'ve ls 
e .• ~re QUe conheCido . o ~Iclllo ou r e s l­
d6ncla de _ • de outroa ; 

11 o valor originário da divi da. bee c~ 
o t.rmo IniCial e a for .. de calcular os juros 
de mora. ~I. encargo. prevl.to. _ 1. 1 ou 
contrato : 

UI _ a orl geM. e na tur.u e o funoa_n t o 
legal ou contratual da dívida : 

IV _ a Indlcaçto ... for O caao. de .. t.r a 
dfvlda suJ.lt.' .tualtzaçlo _t'rl •• bee 
co.) O reapectlvo funoa-to legal e o t • .-­
Inlcl.l par. O cálculo: 

v _ a .oata e o número da Inscrlçlo, no Re­
g ,st r o de ~íV'da Ativa: e 

VI o número do processo adm,n'Stratlvo ou 
do auto de Infraçlo. se nel.s estiver apurado 
o valor da divida . 

§ 6· A Cert'dlo de OíV'da Ativa conterá o. 
meSmos . lementos do Termo O. Inscr,çlo. ..rá 
autentlcaoo pela autorloade comoetente . 

§ 7" O Termo de 
Oívloa At'va pooerlo 
005 por processo 
eletrOn'co . 

Inscr,çlo • a Certldlo de 
ser preparaOos a numera­
manual. meclnico ou 

§ 8· Até a o.c,slo oe pr'me'''a ,nstlnela. a 
Cert'dlo Oe Dívida At,va poderá ser emend.da 
ou sUPst'tuio~. asseguraOa ao e xecutaoo a de­
volução 00 prazo para emeargos . 

§ 9" O prazo para a coprança Oes contr,pul­
ç6es P~.vld.nc,árlas contlnua a ser o estabe­
lec'oo no art . ,.41 oa Lei n" 3 807 . Oe 26 oe 
agosto oe '960 . 

Art . JA A Oivlda Atlva regularmente lnscr;ta 
g oza o a prasunção de certeza. "QU'oez . 

ParágrafO único . A oresunçlo a Que se refere 
este artlgo • relat1va • POde ser t 1 ldlda por 
prova IneQuívoca. a cergo 00 e xecutado Ou de 
tercetro . a Quem aproveite 

Ar t . 4" A ex.cuçlo. f'scal POderá ser promo­
v lda contra : 

I _ o devedor; 

11 _ o fledor : 

11 1 _ o espÓliO; 

I V a massa; 

V o responsável. nos termos oa lei. por 
dívidas . trlbutár'a. ou nAo . de pessoas fl.l­
cas ou pessoas JuríOlcas de o,re'to privadO: • 

VI as sucessores a QualQU.r título . 

§ I " Ras.alvadO o dl'POsto no art. 31. o 
síndiCO , O coml.sárlo. O 1IQUldant •. O Inv.n­
t a rlante e o administrador, nos caso. de fa-
16ncla , concordata . 'IQUldaçlo, Inv.ntárlo. 
I nsolv'ne;a ou concurso de credor.s ••. anta. 
de garantidO. o. crédito. da 'azenoa PÚPllca . 
allenar_ ou der __ gar.nt la QUa I SQU.r do. 
bens admlnlstr.do., r •• pondem .• olldarl.~te. 
pelo valor des ••• ben • . 

§ 2" 1 Ofvlda Ativa da 'az.noa Pública. de 
QUalQUer natureza .• pllcaM-s. as nor~. r.la­
tlva s à re.pon •• bl I loade prevl.ta na lagl.la­
çlo tributária . Civil e comercial . 

§ 3" Os r.aoon.ável •. Inclu.lv. a. pe.aoa. 
Indicada. no § 1· deste artigo. POderio _.r 
bens llvr ••• óe.emoaraçadO. do devedor . t.n­
to. QUanto. ba.t ... para pagar a dívida. - ' Os 
bens dOS r.spon.ávels flcarlo. porém, .uJelto. 
à .xecuçlo. s. o. do devedor foreM In.uflclen­
t •• à •• tl,façlo da dlvloa. 

§ ." Apllca-•• à Dívida Ativa da Faz.noa Pú­
blica de natureza nlo trlbut'rla o dl,po.to 
no. art, 186 e 188 a li2 dO Código Tributário 
Nacional . 

Art . 5" A c~t'ncla para proc •••• r e Jul­
gar a .xecuçAo da Dívida At fv. da Fazenda Pú­
blica exclui a óe QU.lQUer outro juízo. Inclu­
.1_ o da fal6ncla. da concordata. da llQUloa­
çlo. de lnaolv6ncl. ou do Invent'rlo . 

Art . ,. A petlçlo Inicial Indicar' apena. : 
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I _ o J U ' z a ouem é d,r'g , oa : 

11 _ o p eo ' Oo: e 

:11 o r ecuerlment o para a c 1taç60 . 

§ ,< A pe t 'ção ,n'c'al será ,nstruíoa com a 
Cer t ' dão da Oívloa At'va . oue oela fara parte 
Int egrante . como se estlvesse transcrlta . 

§ 2" A pe tl çã o 
da A:' va poaerio 
to . p r eoaraoo 
e le t r 6n lCO . 

,n'c'al e a Ce-t'dão oe Oí v,-
co~ st't u ,r um un l CO 

lnc l uSl ve por 
aocumen­
processo 

§ 3" A pr Odução Oe provas pela Fazenoa Pu -
0 1 1ca ,noecenoe de r eQuer I mento na oetição 
1 nl C 1 a 1 

§ 4 Q O v ~ lo r O~ c ausa 5er~ o oa Olv loa cons­
t a nt e oa ce rtI dão . c om os enca r gos lega's 

Art 7 Q O oesoac~o 00 J UIZ Que defer , r a 1-
nl C l a l I mp orta e m o r oem pa r ~ 

c I ta ç ão. celas sucess Ivas moaa l ldades 
p r e v Istas n o ar t eG, 

11 oen no r a . se nio for paga a Oivlda . nem 
garantloa a e.ec uç8o . por me l O de oepóslto ou 
fllllnç a , 

11 1 a r resto . 5. o executado não tIver dO ­
ml e il 10 o u oele se oculter ; 

IV _ r egIstro 
CMpendentemente 
tras oespesas. 
, A : e 

v _ a va l i ação 
arrestados 

d~ oenhore Ou dO erresto . 1n -
00 pagamento de custas ou ou ­
observado O dlSPOStO no ert . 

Oos bens pennoraoos ou 

Art 8 · O e xecutaoo será· c,tado para . no 
prazo oe 5 (cinco) dias. pagar a divida com os 
Juros e multe de more e encargos 1ndlcadOS na 
Cert'd60 de Oí v'oa At,va. ou garantir a execu­
ção. observadas as seguintes normas : 

e c, taçÁo será fe,ta pelo correio . com 
aviso Oe recepção. se a fazenoa Publ ica não a 
reQuerer por outra 'orma: 

11 ~ c'taç60 pelo corre i o conSidera-se 
feita na data oa entrega da carta no endereço 
dO executadO: ou .e • data for omitida. no a­
viso de recepç60. lO (deZ) di.s apÓs. entrega 
da carta à ag'ncia post.l: 

111 _ se o .viso de recepç60 nio retornar no 
pr.zo oe i5 (Quinze) di.s da entrega d. c.rta 
a ag'nCia post.l • • cit.ç60 .erá feit. por o­
ficial oe Justiça ou por ed'tal : 

IV o eOlt.l de cit.çlo .erá bf,x.dO na 
sede do JuIzo . pUblicadO uma s6 vez no 6rgio 
oflc'al. gratul ta ... nte. COftlO expediente 
Judic i ário. com o pr.zo de 30 (trinte) dias . e 
conterá . apenas. • Indicaçlo da exeQüente. o 
nome dO devedor e dos co-responsáveis .• QU.n­
tia devida . a natureza da dIvida. a data e O 
nU ... ro d. inscriçlo no Registro da Olvida Ati­
va . o pr.zo e o endereço da .ede dO JuIzo . 

§ la O execut.dO .usente do P.ls .erá cit.dO 
por edit.l . com pr.zo de 50 (sessent.) dias . 

§ 2 a O desp.chO dO Juiz. que ordenar. cit. ­
çlo. Interr ompe a pre.crlçAo . 

Art . lia E .. gar.ntl. da execuçlo. pelO v.lor 
da dIvida. juros e ....,lt. de more e encargo. 
indicedos na Certldlo da Olvida Ativ •. o exe­
cut.dO podará : 

I efetuar depós'to em d,nhe,ro. à 
Juízo em e5tabelec,mento of'cial de 
oue assegure a atual'zação monetar'a: 

oroem do 
créd'to. 

111 nomear bens à penhora . Observada a or­
oem 00 art . '1: ou 

IV Ino'car a oenhora bens ofereCidOS por 
terce,ros e ace'tos pela Fazenda PÚbl'ca . 

§ ,I O executadO só POdera ,nd'car e o ter­
celro oferecer oem 'móvel à penhora com O con­
sent,mento expresso 00 respect'vo cônjuge . 

§ 2" Juntar-se-a aos autos a prova do oepó­
S l to da tlança bancárla ou de penhora dOS bens 
00 e.ecutaoo ou de tercelros . 

§ 3" A garant'a da execução. por meIo Oe oe­
PÓSltC em 01nhelro Ou f1ença oancár,a . prOduz 
os mesmos .'.,tOS da penhora . 

§ AS Somente o oecóslto em 
ma 00 art . 32 . fez cessar a 
pela atuel1zação monetar'a e 

dlnhelro . na for­
responsab'l'Oade 

Juros Oe mora . 

§ 5" A f'ança pancéria prevista no ,nc,so 11 
ooeoecera as cono'çOes preestabeleCidas pelo 
ConselhO Monetérl0 Naclonal . 

§ 6" O executaoo pOderá pagar parcela da dl­
Vl0a. Que Julgar lncontroversa. e gerent1r • 
execução dO saldo devedor . 

Art . lO. N60 ocorrendo O pag .... nto. neM • 

garant,a da execuç60 de oue trata o art . lia .• 
penhora pOderá recetr em Qualauer bem do exe­
cutaoo. exceto os oue a le' declare absoluta­
mente lmpenhorávels . 

Art . ". A penhora ou .rresto de bens 
obedecerá à segulnte ordem: 

I di nhel ro: 

11 titulo da divida pública. bem como ti-
tulo de créd'to. oue tenham cotaç60 em oolsa: 

lI! peoras • meta's preciosos: 

IV _ illlÓveis; 

V navios e aeronaves: 

VI _ velculol 

VII IllÓveis ou semoventes : e 

VIII direltol e .ç6as . 

§ la Excepcionalmente .• pennore poderá re­
cair sobre est.beleclmento c~rcl.l. lnoul­
trlal ou agrlcola . bem como em pl.nt.ç6as ou 
edlflcloS em construçAo . 

§ 2& A penhor. efetuade em dinheiro ler' 
convertida no depÓsito de QUe tr.t. o Incl.o I 
dO art . 11&: 

§ 3& O JuIZ ordenar' • ramoçlo do ~ penho­
rado p.r. o.póllto judlcl.l: partlcul.r ou da 
F 8zende Púb li ce e"eQOente·. s8ft'II)re que e.t. o 
reQuerer. em QU.lquer f.se dO proce •• o. 

Art . 12. Na exacuçlo flsc.l. f.r-aa-á. 1"­
tlmeçlo da penhor •• 0 .xacuado. -"lente pu­
bllcaçlo. no 6rglo oflcl.l. do .to da Junteda 
do termo ou dO .uto de penhor • . 

§ ,a Nal ~rca. do Int.rl0r doi e.t.do ••• 
lntl ... çlo POder6 Ser fel·t. pel. r_ .. de CÓ­
pl. do terlllO ou dO .• uto de penhor •• pelO cor-



r.io n8~rma estaoeleC10A no art . eG. lnC1SO$ 
I e 11. para a cltação . 

§ 2 A Se a penhora 
se-& a ;ntl mação ao 
normas p,..evlstas pere 

reca.r soDre imóvel far­
cOnJuge. oDservaaas as 
a c;taçlo . 

§ 3" Far-se-á .nt.maçlo da penhora pessoal­
mente ao executaao se. na c1taçio felta pelo 
correlo. o av'so oe recepçio nio cont.ver a 
eSSlnatura do próorl0 ex.cutadO. ou oe seu re­
presentante legal . 

. Art . '3 . O termo ou auto ae penhora conterá. 
tamoém. a aval.ação aos Dens penhoraaos. efe­
tuadOS oor Quem o lavrar . 

§ .' lmougnaaa a aval.açlo . pelo executaao . 
ou pela Fazenaa PúOl'ca . antes ae PUDl .caao o 
ea.ta l ae le.llo . o JU'z. ouv.da a outra pa'te 
nomeará ava ll ador oflelal oera proceoe,.. a nova 
avallação dOS bens oennoradOS . 

§ 2 Q Se não houver. na Co~rca . ave l1 800r 
o"clal ou este n60 ouoer aoresenter o laudo 
ae ava l. ação no prazo ae 15 (au.nze) d'as . 
seré nomeada pessoa ou entloaoe naol 11t aoa . a 
critério do JU12 . 

§ 3' Apresentaao O lauao. O JU'z aec'a,rá ae 
plano soPre a aval ;ação . 

Art . 14 . O of'c'al ae Just'ça entregará con­
trafé e côP'. 00 termo ou 00 auto oe pennora 
Ou arresto . com a ordem de reg1stro de Que 
treta o art . 1 8

, 1nCl!iO IV : 

I no Of ;Cl0 prÓpr10 . S. O bem for 'móvel 
Ou a .1e eau1paradO: 

11 na repart 'ção competente para emisslo 
oe certlflcado oe "'.0'5trO. s. for veiculo: 

111 na Junta Comerc'al. na Bols. de Valo­
res . e na socieaaae comercial. se forem açOes . 
debênture . parte beneflc1á"\8 . cota ou cual­
Quer outro t itulo. créaito ou d're.to 
societárlO nominativo . 

Art . 15. Em Qualeuer fase 00 processo. ~.,..á 
defer'aa pelo julz : 

I _ ao executaao . a suDst ituiçAo da penhOra 
pOr aepós 't o em d inhe, ro ou f'ança Dancária; e 

11 à Fazenaa PúDllca. a suDstituiçlo dos 
Dens penhoraaos por outros. lndependentemente 
da ordem enumeraoa no art . ". bem como O r.­
forço da penhora ,nsuficiente . 

Art . 16 . O executaao oferecer' embargos. no 
prazo de 30 (tr.nta) dlas. contadOS; 

I do depósito; 

11 _ aa juntada da prova de fi.nç. Dane'r'a; 

111 _ da intlmeçlo da penhOra . 

§ la Nlo slo admissivel. emoargo. dO execu­
tado ante. de garantida a execuçio . 

~ 2 8 N° prazo ao. etrOergos . o e"ecutadO 
ae.drá alegar toda metérla útil à ~e.a. re­
auerer prova. e juntar aos autos os ~nto. 
e rol de testemunha •. até trás. ou •• critério 
ao juiz . eté O dODro de.se limite . 

§ 3 a Nio será aomitlda reconvençao. nem com­
pensaçlo. e a. execuç6e ••• elvo as de suspei­
çlo . ine~t'nela e l~l_nto.. serlo 
argOldas como metérla preliminar e .erlo pro­
cessedaS e julga08s com o. etrOergos . 

Art . 17. Receclao. os etrOergo •• O JUiz 
mendar' lntl_r a Fazenda. pera l00pugn6-los no 

prazo de 30 (tr,nta) a'as. aeslgnanao . em se­
gu;aa. aUd,ánc,a ae 'nstrução e Julgamento . 

\ 
Parágrafo (,;'i·CO ~. Não se real 'zar~ aUd,,"nC1a, 

se 0$ embargos versarem soere matár,. de 0\­
,..,tO ou . sendO 08 O,,..,tO • de fato. li orova 
for e~C1U$1~amente documente 1 . caso em Que o 
JU'z proter,rá a sentença no prazo ae 30 
(trinta) a'as . 

Ar t . , 8 . Caso não se J am oferec' aos os emoar­
gos a Fazenaa Públ'ca man,festar-se-á SODre a 
garant'a da execuçlo . 

Art . '9 . Não sendo emoargaaa a execuçlo ou 
senao reJe'taaos os emoargos . no caso ae ga­
rantla prestaaa cor tereelro. ser a este ln~,­

maoe. soo pena de contra ele prossegulr a e_e ­
cuç60 nos próorlOS autos. oara no prazo Oe 15 
(au,nze) d'as . 

11 _ pagar o valor aa a iv' aa . J uros e multa 
Oe mora e Oema's encargos . ,nOleados na C."t\­
dão de O;vl0a Atlva . pelos OU81S se oorlgou. 
se a garant18 for fl0eJusSÓ~ l a . 

Art . 20 . Na execução por cana . os emoargos 
dO ••• cutaoo seria OfereC100S no Juizo oepre­
ceda . Que os remeterá ao Juizo oeprecante . 
oara 'nstrução e Julgamento . 

ParágrafO únICO . Ouanoo os emoargos tIverem 
DOr Objeto ViClOS OU lrregu l arloaOeS Oe atos 
ao oróorlO JufZO deUreCaao. ceber -l he - á unlca­
mente O Julgamento dessa materla . 

Art . 21 . Na n,pótese ae al'enação antecipaaa 
aos Dens penhoraaos. o proauto será aePOsitaao 
em garant'a da execução . nos termos previstos 
no li r t . 9.1:. 1 nc 1 so 1 . 

Art. 22. A arremataçlo será preceaiaa de e­
dltal. aflxaao no local ao costume. na seoe do 
Juizo. e PuDl'caao . em resumo. uma s6 vez. 
gratu1tamente . como e"ped'ente Jud'Ciário. no 
órglo of'clal . 

§ ,a O prazo entre as datas ae pupl'caçlo do 
eaital e ao le1110 não poderá ser superior a 
30 (trinta) . nem inferlor a lO (aez) aias . 

§ 2 A O representante jua'c'al da Fazenaa Pú­
Dlica ser' intimadO. pessoalmente aa reallza­
çlo do leillo. com a anteced6ncia prevista no 
parágrafO anterior . 

Art . 23 . A .lienaçlo de OUa.saver bens pe­
nhorados será teita em leillo pÚDlico . no lu­
gar de.lgnaao pelo juiz . 

§ ,a A Fazenda PúDllca e o executado POderio 
requerer QUe os bens .ejam leiloados eno'Oba­
damente ou em ' lote. QUe Indicarem. 

§ 2 a Cabe ao arrematante O pegemento da co­
mlssio do leiloeiro e deMal, despesas indlca­
o8s no edital . 

Art . 2 • . A Fazenda PúDllce ooaer, adjudicar 
o. Dens penhOradoS : 

I _ ante. do lel110. pel~ preço da avalla­
çlo. se a e"ec:uçlo nlo tor embargada ou .e re­
Jeitado. o. eabargos; 

11 findO o lel110 : 

a).e nlo houver. 1 icitante. pelo preço da 
evelleçlo; 

b) havendO licitante com preferlnela em i­
gueldl1de eM c:ondlç6es ~_ a _lhOr oferta. no 
prazo eM 30 (trinta) dias . 
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Parágra fo únICo . Se o pr.ço oa ava llaçlo Ou 
o valor da melnor of.rta for superIor ao oos 
creOltos oa Faz.noa PúOl l ca. a aOjuolcaçlo so­
mente será deferIda pelo JuiZ. se a ' 01fe ... nça 
for oeposltaoa. pela e •• QÜente. • oroem 00 
~uizo. no prazo oe 30 (trinta) olas . . 

Art . 25 . Na •• ecuçio fiscal . QualQuer intl­
maçio ao r.pr.santante juOlelal oa Faz.nda Pú­
Olica s.rá feita pes.o.lmente . 

Parágr'fO úniCO . A Intlmaçlo OI QUe trata 
este artIgo pooerá ser f.,ta meO l ante vl,ta 
oos autos . com ImeOlata remessa ao represen­
tanta Juolelal oa Fazenaa Púollca. p.lo cartó­
rIO Ou secretaria . 

Art . 26 . Se . antes oa aeclsAo oe prImeIra 
Instáneia . a Inscrlçlo ae Oivlaa At i va for. a 
QualQuer titulO . cancelaaa . a e.eeuçlo fiscal 
s.~á extl nt a . sem QualQuer Onus para as 
partes . 

A~t . 27 . As puolicaçOes ae atos processua is 
cooerão se r '.;t85 resumloamente Ou reun;r num 
SÓ texto o s oe dlf.rentes processos . 

Parágrafo ÚO"\ICO . AS Puoll·caçO.s ferlo sempre 
r.ferinel. ao número dO processo no resbectlvo 
~uízo • a o número da correspondente lnscrlçlo 
o. Oiviaa At Iva . Oem como ao nome oas partes. 
de seus advogadOS. suflClentes para a sua 
loentlflcaçlo . 

Art . 28 . O JUiZ. a reQuerImento oas partes . 
pooerá. por convenl'nCl. da untO.o. da gar.~­
tIa oa .xecuçlo. oro.nar a · r.unlio de proces ­
sos contra o mesmo deveOor . 

Perágrafo úniCO . Na nlpÓt.se dest. artIgo. 
os processos s.rAo r.OistrlOuioos ao ~uizo oa 
primeira OlstriOUlçAo . 

Art . 29 . A coorança juolclal oa OlvIOa At iva 
da Faz.noa PúOllca nlo e sUJ.,ta e concurso o. 
creOor.s ou h.Ol1ltaçio .m falincia . concoro.­
ta. llQuloaçio . inv.ntáriO ou .rrol.mento . 

Parágr.fo único . 
somente se v.rlflca 
alrelto púOllco. na 

O concurso oe pref.réncla 
• ntr. pessoas JurlOicas oe 
segulnte ordem : 

I _ UniAo • suas autarQUIas : 

11 est.oos. Distr i to F.OIral a t.rrltÓrlos 
• suas .utarQulas . conjuntamenta pro rata; 

111 munlclp l 0s e suas autarQUias . conjun­
tament •• pro reta . 

Art. 30 . S.m prejulzo ooa prlvlleglos .spe­
cials soore a.t.rmlnaoos Dens . QU. S.Jam pr.­
VIstOS .m lei. r.sponde pelo pagamento oa Di­
vida Ativa da Fazenda PúOllca a totalloade . 
aos bens • oas r.ndas. OI QUalQu.r origem ou 
natur.za. ao SUJ.,tO passivo. seu espólio ou 
sua massa . Inclusiv. os gravaoos por Onus ou 
cláu.ula O. lnalienaOllidaOl OU 1~.nhoraOill­
oaoe. se j . Qual for a data oa constltuiçAo 00 
Onus real Ou oa cláusula . e.c.tuadQs unicamen­
te os bens. renoas QUe a leI oeclare aOsolu­
tamente impenhoráveIS . 

Art . 31 . Nos processoS de falinCla. concor­
data. liQuloaçAo. Inv.ntárlo. arrolamento ou 
concurso O. cr.OOres. nennuma al'.naçAo será 
JuOlcialmente autorizaoa s.m a prova OI Quita­
çAo oa Oi vl oa ou a concorcencla da Fazenoa 
PúOl lca . 

Art . 32 . Os O.PÓSltos juolclas em Olnhelro 
s.rio oOr l gatorlamente f.itos : 

I na Caixa Econ6mlca F.der.'. oe acordo 
com o D.cr.to-Lel na 1 . 737. de 20 de deZembro 
de 1979 . QUando re I ac I onaoos com a ••• cuçio 
fiscal proposta da UnlAo ou suas autarQUlal: 

-11 na Caixa Econômica ou no Oanco ofiCial 
oa unloao. feoeratlva ou . à sua falta. na C.I­
xa EconômIca FeOeral. Quanoo r.l,cionaoos com 
••• cuçAo fiscal p~oposta pelo estaoo. DistrIto 
F.o.ral. munlclpio e .uas autarQuias . 

§ ,a Os O.pósltos de Que trate •• te · artlgo 
estio suj.,tos •• tuallz.çio MOnetária •• e gun-
00 os indlces · .st.oelecloos para os d801tol 
trl0utárlOS f.derals . 

§ 2" Após o trinsito em Julgaoo aa o.clsio. 
o O.pósltO . monetarIamente .tu.llzaoo. s.rá 
o.volvloO ao oepos'tante ou entr.gue à Fazeno. 
PúOllca . meOiant. orOem 00 Juizo compet.nte. 

Art . 33 . O Juizo. 00 OfiCIO . comunlcerá à 
repartlçlo comoetente oa Faz.noa PúOllca. para 
fIns o. averOaçAo no Registro oa Olvloa AtIva. 
a a.cislo final . tranSItada em Julgaoo. Que 
a.r por ImoroceOente a e.ecuç60 total ou 
parcialmente . 

Art . 34. Das s.ntenças de pr i meIra instAnc'a 
prof.rloas .m execuçOe. ae valor igualou In­
ferior . a 50 (clnQuent,) OorlgaçO.s · R.aJustá­
vels 00 T.souro NaCIonal ORTN. só s. aam'tl­
rio .moargos Infrlngent. de o.claraçio . 

§ ,a Para os .fe i tos oest. artigo. 
conSlderar-se-á o valor de dfv1da monetarla­
mente atuallzaoo e acr.SCIOo o. multa e juros 
Oe mor •• aemals encargos l.gais. na oata oa 
OlstrlOUlçAo . 

§ 2a Os .moargos Infringentes. InstruIO~. 
ou nAo. com oocumentos novos. serAo deOUzI do~, 
no prazo OI lO (a.z) alas perante O mesmo ~ul­
zo . • m petlçAo funoamentaoa . 

§ 3" OuvlOO O .mo·.rgeoo. no prazo oe lO 
(aez) aias. s.rAo os autos conclusos ao JUIZ. 
QU. . dentro de 20 (vlnt.) Olas. o. r.j.lt.rá 
ou ~eformera a •• ntença . 

Art . 35. Nos proc ••• os regul.oos por .sta 
leI . podera s.~ dlspen.ao. a ,uOI6nCi. de re­
visor. no julgamento oas apelaçOes . 

Art . 36. Co~te • Faz.naa PúOllca Oai •• r 
normas soor. o recolhimento oe Dlvlca Ativa 
r.sp.ctiva. .m ~ulzo OU for. dele. e aprovar. 
inclusive. os modelos de Oocumento. d. 
arr.c.oaçAo. 

Art . 37 . O auxiliar OI ~ustlça QU •• por .çio 
ou oml •• Ao. culposa ou 0010... prejudicar • 
.x.cuçio ••• rá r •• pons.OllIZadO. civil. penal 
• aamlnlstratlv.ment • . 

Parágrafo único . O oflcl., de ~ustlça deverá 
ef.tuar. em lO (dez) oias. as olllgincla. QU. 
lna forem ordenaOas. salvo motivo oe força 
melor devloemente justlflc.oo perante o ~ufzo . 

Art . 38 . A olscussio juo lclal da Dlvloa Ati­
va oa Faz.nda PúOllca .ó , adml.slv.l em .xe­
cuçlo. na forma d.sta lei. salvo as hipót.s.s 
de mand.oo de •• gur.nça. açio de r.pet IçA0 00 
InoéOlto ou .çAo anulatória 00 .to decl.ratlvo 
oa oivloa . • sta pr.ceOlda 00 depósito pr.par.­
tório 00 v.10r 00 oéOltO. monetarl.mente cor­
rig l Oo • acreSClOO dOS juros e multe de mora. 
dema 1 S .nca rgos . 

ParágrafO úniCO . A prOPOsltur •. pelo contrl­
Oulnt •. di açio pr.vl.ta ne.t. artigo Importa 
em r.núnci. '0 poOer de r.corr.r na •• f.ra aa­
~Inl.tratlva • de.l.t6ncla 00 r.curlO aca.o 
Int.rPOlto . 

Art . 38 . A Faz.nda Pública Mio •• tá lujelta 
ao pagamento de cultas • amo I umentos. A 
prática dOS .tol JudiCiaiS de s.u Int.r •••• 
1 ndependef'" ele pr_ro ou ele previ o oepós I to. 



Parágarafo Un,co . Se venc,aa. a Fazenaa Pu­

bl'ca ressarc,rá o valor aas aespesas feItas 

pela parte contrár,a . 

Art. &0 . O juIZ 3uspenaerá o'curso oa e.eCu­

çio. enQuanto nic 'or local'zaaa O devedor ou 

encont~ados bens Sabre OS aua'l possa reca,r a 

penhora. e. nesses casos. nlo correrá o prazo 

Oe prescr'çio . 

§ I' Suspenso o curso aa e.ecuçio. será a­

berta vista dOS autos ao representan\e Jud'­

c,al oa Fazenaa Puollca . 

§ 2' DecorridO o prazo má.,mo oe ,(um) ano. 

sem Que seja local 1zaoo o oeveoor Ou encont r 8-

aos bens penhorávelS . o juIZ oroenará o arQu' ­

vamento dos autos . 

§ 3" Encontrados Que sejam . a QualQuer tem­

po . o devedor ou os bens . serão oesargU1va005 

os au~os pare prossegUImento da e.ecuçio . 

Art ., . O processo aomlnlstratlVQ corres­

pondente à ;nscrlçio ~de Divlca AtIva. à execu · 

ção f'scal ou a açio proposta contra a Fazenaa 

Puol,ca será mant'ao na repart,çio comoetente. 

aele se e.tralnao as cópIas autenticadas ou 

cert'dões. ' Que forem reQuerIdas pelas partes 

ou reQuIsItadas pelo JUIZ qu pelo Mlnlstér10 

P~bl ICO . 

Parágrafo un,co . ~ed i ante reQu's'çio do Ju i Z 

à repartiçlo competente . com a'a e hora pre­

vIamente marcadoS . pOderá o processo aomlnlS­

trat,vo ser e.lb'do na sede dO vuizo . pelo 

funclonár,o para eSse fIm de~'gnado. lavrando 

o serventuár I o terlll() da cx:orrinc I.. com "ntI'l - _. 

c'açio se for O caso . oas peças a serem 

trasladadaS . 

Art . &2 . Revogadas as d'Spos'ções em 

contrár10. esta '.i entrara em vIgor 90 

(noventa) dias aPÓs de sua pUbllcaçio . ( DO ae 

2& -9-110) . 

DECRETO-LEI N' 2 . 322. 
DE 26 DE FEVEREIRO Df 1987 

Alte~a o Dec~to-Let n Q 2 . 280. de 21 de no­

v..,~ de '''6. e dá out~as p~id d6nc:' a • . 

Art . 3' Sobre a correçio mon.tár,a dOS cré­

d'tos trabalh'staS. de Que trata o Decreto-Le, 

n" 75 . de 21 de novembro de 1866 e leglslaçio 

pOsterior. Inc1d1rio juros. à taxa de 1% (um 

pOr cento) ao mAs . capItalizados mensalmente . 

§ I' Nas decIsõe. da Justiça do Trabalho. a 

correçio monat.ria será calculada pela varta­

çio nominal o. Obrlgaçio do Tesouro Nac,onal _ 

OTN . observado. auando for O caso. o dIsposto 

no par'grafo unlCO dO ert. 6' do Decreto-Le, 

n' 2 . 28&. de 10 de março de 1886. com a reda ­

çio oue lhe foI dada pelo Decreto - Le' n' 

2 . 311 . a. 23 de dezembro de 18116 . 

§ 2" Aplicam-se aos processos em curso as 

d'sPos1ções deste artIgo . 

DECRETO-LEI N" 75 . 
DE 21 Df NOVE~BRO Df ,966 

Dtsp6e sob~. correçlo _U~ta aos cl6b1-

tos de n.tureza t~abalhtsta. ~ ~ • ele­

vaçlo do valo~ do depós1to co.puls6~1o nos 

casos de r-ecunos lM~ante os Tribuna,. do 

T~abalho. e ~ outns provld6nc:tas . 

O PreSidente o. Repúbl1ca . usandO da atrl­

bulç.o QUe lhe • confer1o. pelo art . 30 dO Ato 

InstitucIonal nA 2. de 27 de outubro a. 1865. 

e COmbinadO com O art . 2" . do Ato Complementar 

n" 23 . de 20 de outubro de 1966: 

ConS'derllT'ldo o ImperatIvo ae cotblr. os abu­

sos de dlre,to Que se tem verlfleaao na reten­

ção ' ou retardamento ,naevldOS ô. salár.os e de 

outroS' pagamentos aev'dos OS empregados por 

parte àe empresas. a'nda mais prolongados pOr 

me'o de sucessIvos recursos Judlc1ais protela­

tÓrl OS : 

Consiaerando Que esses fato • . geradore. de 

tensões soc'a's. nio só pela 1nJust'ça SOCial 

Que representa~ como efetivO deSamparo em oue 

vim d.' .anoo . meses a " f i O. con!, oeráv., s gru· 

pos ae trabalhaaores . tim levado o Governo a 

InterVIr r.g~larment. para encontrar 501uç6es 

moment!neas. sem Que . entretanto . o abuso pos­

s. ser adeQuadamente suorlm1dO ; 

ConSloeranoo Que as t.n56.5 SOCI.,S . oai re­

sultan~.s afetam necessariamente e segurança 

naCIonal; decreta : 

Art . ," Os débItos de salárlos. ,nden'zações 

e outras Quantl.S deVIdas a QualQuer título . 

pelas empresas abrang,aas pela ConSOl'aaçio 

das LeIs ao TrabalhO e pelo Estatuto ao Traba­

lhador Rural. aos seus empregadOS . QuandO nio 

I 'Qu'dadOs no prazo de 90 (noventa) dIas con­

taaos das épocas próprIas. f'cam sujeitos à 

correçio monetá~la. segunda os ind i ces f'.ados 

tr'mestralmente pelo ConSelhO Nac'onal de 

Econom, • . 

§ I' Nas decisões de Just'ça do ~rabalno . a 

conaenaçio ,nclu,rá sempre a correçio de Que 

trata este art'go . 

.. -- •. § . 2" ·A correçio de oue trata este artigo 

apl'ca-se também os crédito. dOs empregadOS 

nos processos de liQuidaçio. concordata ou fa­

lênc,a. cessando . porém . sua fluincla a partir 

da data do defertmento do ped'dO de fal6ncla . 

Art . 2" Cons t dera-se .pOca prÓpr'a . para os 

ef.,t05 00 art . 1- : I 

I _ Quanto aos salár,os . até o déc1mo dia do 

mes subseQüente ao venCido. Quando o pagamento 

for mensal: até o QuInto a,a SubseQüente. 

QuandO semanal ou QUinzenal : 

11 _ ouanto às Indenlzaç6es correSPOndentes 

à reSCIslo do contrato de trabalhO . • em justa 

causa. o dia em Que aQuela se verificar ou for 

declara0. pOr sentença: 

111 _ Quanto a outras ouantla. devidas eOI 

empregadOS . até o déCimo dia sub.eaüente à 

aata em se tornarem legalmente exlglve' • . 

Art . 3" O parágrafO unlCO dO art . 898 da 

Conso:ldaçio das LeiS dO TrabalhO passa • 

constitUIr § doiS parágrefos ao mesmo arttgo . 

na forma sepulnte . 

Art . ~" Este decreto-leI entraré em v,gor na 

data da sua publlcaçio. epllcando-se o dISpO'­

to em seus arts . I'. 2' e~" aos processo. em 

curso . contadOS os prazos . nesse caso. a par­

t i r de 90 (noventa) dias da data da publlcaçlo 

deste decreto-lei. revogadas as d1sposlçOes em 

contrárIo . 

17 



18 

'" ~ N .. 
" ·~ o 

0'1 
0'1 
~ -

COMIssAo DE CONSTITUrçAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 5.948/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sa1a ~ da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

0'10) ~YJcc 
Q;U:> 

'" o 
:gz 
! ...J 
3 0.. 

HILDA DE ~ENA CORREA WIEDERHECKER 
, . 

Secretar~a 
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1007/88,1013/88 , 1014/88,1154/88, 1163/88, 
1827/89,2453/89 , 3 165/89,3282/89, 5498/90 
PubliqUE-SE. 

Em 28 / 02 / 91. .' 

Brasília, 18 de f e vereiro de 19 91 

Senhor Presidente: 

De acordo com o parágrafo úni co , do Art. 105, do Regimen­

to Interno da Casa, venho requerer de V. Exª., o desarq uiva men to dos 

dos seguintes projetos de minha autoria: 

Ano 1988 / Projetos nº: 99 9 1 O O O, ~~ 1 O 03 , 1005, , 

~ 1012,~ @0 1008, 1009, 1010, 1015 , 1 15 2 , 1 153 , 

1 155 , 1156 , 1 158, 1160, 1162,~ 11 65 , 1413 ; 

rino 1989 / Projetos nº: 146 5 , 'iM7) 226 0, ~ 
'<--

2748, -~ Qij1~ 3408, 3409, 3421 , 3433 , 34 36 , 3468, 

3518, 3520, 3534, 3533, 3535, 3583, 3661 , 36 62, 3745, 

3853 e 4101 ; 

Ano 1990 / Projeto s nº: 4663, 46 64, 4676 , 4768, 

4847, 487 5 , 495 5 , 4956, 5237, ~\ 5698, 5822, 5262, _ " 
'-- ./ 

5919, 5920, 

Exmº . Sr . 

5948, 5957 e 5958. 

Nestes Termos, 

Peço Deferimento. 

Dep. IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos De putados 
N E S T A 

Atencio samente, 

-----L~·~- -·~~~/~'~--------

P;{L~ ~i~AT O PAI-~ 
./ 

' Deput ado Fe de r a l. 

1006, 

® 

2454, 

3469, 

3814, 

4827 , 

59 17, 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃq E SERVIÇO PO'BLICO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 5.919/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 10 / 09 / 92 . , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissãu, e.~~~ 

... o 
U (1) Antoni 

de 1992. 

o ~tana 
(1) 
~ 

ãio 
~t-

$ 
o 

~ z 
! J 
3 ~ p/tR,eeyZ ..:.DA 

COMISSÃO DE TRABAIHO« DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO PÓBIJCO 

I - RELATóRIO 

O Projeto de Lei n" 5.919, de 1990, objetiva 

estabelecer prazo para julgamento dos processos trabalhistas 

e dispõe sobre matéria 

determinação de alçada, prazo 

processual, especialmente 

para contestação e vedação 
a 

de 
recurso nas ações cuja condenação representar valor inferior a 

três mil BTNs. 

Nos termos do Despacho do Excelentissimo 
Presidente da Câmara dos Deputados, exarado em requerimento do 

Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração 
Público, foi apensado o Projeto de Lei n" 5.948, 

também de autoria do Deputado PAULO PAIM. 

O Projeto apensado o~jetiva 

e Serviço 
de 1990, 

alterar 
disposi ti vos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n" 5452, de 01 de maio de 1943: do Decreto 
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Lei n ll 2322, de 26 de fevereiro de 1987, .e do Decreto-Lei n ll 

75, de 21 de novembro de 1986. Como dispositivo autônomo 

pretende, em seu artigo 5 11 , determinar a dispensa de parecer 

do Ministério Público do Trabalho nos processos de dissídios 

individuais e, no art. 6 11 , interpreta o alcance processual da 

norma de prescrição inserta na letra "a" do inciso XXIX do 

art. 7 11 da Constituição Federal . 

As alterações da Consolidação das Leis do 

Trabalho, com exceção da modificação do parágrafo 1 11 do art. 

449, que di=põe sobre a subsistência dos direitos oriundos do 

contrato inaividual do trabalho em caso de quebra, concordata 
• 

ou dissolu9~O da empresa, referem-se a matéria processual 

judiciária do trabalho, assim elencadas: 

. 
a) Art . 791 Determina a empregados e 

empregadores a obrigatoriedade de postular, perante a Justiça 

do Trabalho, através ~e advogado inscrito na Ordem dos 

Advoqados do Brasil; 

b) Art. 800 - Modifica a regra da exceção de 

incompetência alterando, de 24 horas para cinco dias, o prazo 

de manifestação do exceto. A decisão da exceção, que deveria 

ser proferida na primeira audiência, deverá ser prolatada em 

dez dias, sem suspensão do feito; 

c) Art. 818 - Acrescenta parágrafo carreando 

ao empregador o ônus da prova 

se presumirá injustificada, e 

alegada pelo empregado; 

d) Art. 825 

da motivação, na rescisão, que 

quanto à j ornada suplementar 

Insti tui a obrigatoriedade de 

notificação prévia das testemunhas, que deverão ser arroladas 

n? inicirü e na defesa, e determina a oitiva por precatória 

das residentes em comarcas distintas; 
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e) Art. 830 Retira a obrigatoriedade de 

apresentação de documentos originais ou autenticados nos 

autos; 

f) Art. 832 Determina a condenação em 

honorários advocatícios, a favor da parte vencedora, nos 

termos do disposto no art. 20 e seus parágrafos do Código de 

Processo civil; 

g) Art.. 839 Acresce legitimidade de 

propositura de reclamação ao Ministério público do Trabalhoi 

h) Art. 840 - Revoga a reclamação verbal e 

institui as norm~s do códig~ de Processo civil para o pedido 

exordiali 

i) Art . 841 - Altera o prazo, de 48 horas para 

cinco dias, para a remessa da contra-fé ao reclamado, e fixa 

prazo de quinze dias para a oferta da resposta, elencando 

procedimentos adjetivos à luz do Código de Processo Civil; 

j) Art. 842 Substitui, 

plúrima, o requisito da identidade de matéria 

de patrocinador; 

na reclamação 

pela unicidade 

k) Art t 843 Altera a regra atual de 

representação das partes na audiência de conciliação e 

julgamento; 

1) Art. 844 Altera a revelia e o 

arquivamento da reclamação por ausência à audiência; 

m) Art. 845 e 846 - O projeto substitui esses 

artigos, que tratavam do comparecimento das testemunhas e do 

prazo de vinte minutos para aduzir a defesa, pela 

possibilidade de conciliação e pela imposição, pelo Juiz, da 

oitiva de testemulhasi 
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n) Art. 850, 851 e 852 - O projeto adapta as 

sobre o encerramento da' instrução, sentença e 

das partes à obrigatoriedade da representação, em 

Juízo, por advogado; 

o) Art. 879 - O projeto su1;>~t.~~ui o , p~~~gra_f.o 

único desse artigo, que veda a modificação ou inovação da 

sentença liquidanda, estatuindo normas para início de execução 

por cálculo e vedando embargos à parte que não impugná-lo; 

p) Art. 884 - Altera o prazo de e~argos_ de 

cinco para oito dias e dá nova redação às disposições sobre o 

julgamento dos embargos; 

q) Art. 885 e 886 No julgamento e nos 

trâmites finais da execuçao, o projeto substitui a instrução; 

ali estatuída, por regras aplicáveis na ausência de emba~gos e 

qetermina a aplicação das normas da Lei n" 683C, ' de · 22 : de 

setembro de 1980, que dispõe sobre a cobrança j 'ldiciâl . da 

dívida ativa da Fazenda Pública; 

r) Art. 893, 897, 899, 900 e 902 - Na parte 

referente aos recursos, releva, no projeto, a 

Agravo de Petição, nas execuções, substituindo-o 

de Instrumento. 

extinção ' do . , 
pelo __ A<P.='avo 

Em seu artigo 5", o projeto determina a 

aplicação da taxa de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, instituído no art. 3" do Decreto Lei 2322, de 26.02.87, 

desde a. data da propositura da reclamação ainda que ajuizada 

anteriormente à vigência desse diploma e, no art. 6", altera 

o parágrafo 2" do art. 1" do Decreto-Lei 75, de 21.11.86, que 

i nterrompia a atualização monetária a partir da data do 

deferimento do pedido de falência. . 

Em sua j ustif icati va , o autor dos proj etos 

remarca que sua proposta elimina os principais entraves 
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existentes no Judiciário Trabalhista e 'obj eti va "acelerar"" e 

racionalizar o processo 'trabalhista" 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, decorrido o prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas aos projetos. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Louvável a intenção do Deputado Paulo Paim em 

racionalizar e acelar o processo judiciário do trabalho, 

introduzindo modificações em seu procedimento e visando à 

garantia àos direi tos sociais do trabalhador. No entanto, as 

modificaçõed propostas não atendem a esse grandioso objetivo, 

ao contrá~' io, em alguns pontos, como veremos logo após a 

análise dos disposi ti vos sUbstantivos, criam mecanismos que 

aproxima o processo judiciário trabalhista do processo 

ordinário comum, retirando-lhe sua especificidade e criando 

condições que acentuariam sua já combalida celeridade. 

o Projeto de Lei n ll 5.919, de 1990, reproduz 

modificações processuais que se encontram insertas no Projetó 

de Lei 5.948, de 1990, em apenso, e propõe disposiçõ~s sobre 

alçada, já existentes na Lei n ll 5.584, de 26 de junho de 1970, 

com alteração da permissividade recursal das ações com o 

valor de 2 (duas) vezes o salário mínimo vigente na sede do 

Juízo, conforme atual parágrafo 4 11 do art. 2 11 da Lei 5.584/70, 

para três mil BTNs (Bônus do Tesouro Nacional), sem ressalvar 
os recursos sobre matéria constitucional. 

Nos disposi ti vos substanti vos do proj eto de 

Lei n 11 5. 948, especialmente quanto aos direi tos oriundos do 
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contrato de trabalho, 

disposto no parágrafo 

o crédito . daí "decorrente, ' conforme ,.:o 

1 11 do art • . 499 da CLT, .com :, a redação 

dada pela Lei n ll 6.449, de 14 de outubro de 1977, em confronto 
, . 

com aLei de Falências (Decreto-Lei n ll 7.661, de 21 de jUlho 

de 1977), está colocado em plano preferencial na classificação 

dos créditos no juízo da falência já que o parágrafo ' 3 11 do 

art. 124, da mesma Lei de Falências, é categórico ao declarar 

que "não bastando os bens da massa para o pagamen'to de todos 

os seus credores, serão pagos os encargos antes das dividas, 
fazendo-se rateio em cada classe, se necessário, sem prejuízo, 

porém, dos créditos de natureza trabalhista". Só os bens da 

massa são garantidores dos encargos e dos créditos, 

preferenciais ou não, sendo tautológica a alteração pretendida 

no parágrafo 1 11 do art. 449 da CLT, pois, ou são créditos 

tributários, que não preferem aos créditos trabalhistas, ou 

são valores arrecadados pelo falido em nome ou por conta 

dessas entidades de direito público interno e, portanto, 

sujeitos à restituição e não integrantes dos bens da massa. 

o art. 5 11 do Projeto de Lei 5.948 

disposição desnecessária ac, determinar que 
estabelece 

os juros 
moratórios, enunciados no art ., 3 11 do Decreto-Lei n 11 2322 , de 

26 de fevereiro de 1987, sej am computados desde a data da 

propositura da reclamação "mesmo que o ajuizamento tenha 

ocorrido anteriormente à data da vigência desse diploma 
legal", pois o parágrafo 3 11 , do mesmo artigo e Lei, determina 
a aplicação desse artigo aos processos em curso. 

o art. 611 do Projeto pretende alterar o 
parágrafo 2 11 do art. 1 11 do Decreto-Lei n ll 75, de 21 de 
novembro de 1966, equivocadamente datado como de 1986 no 
proj eto , quando o mesmo se encontra revogado totalmente pelo 
art. 44 da Lei nll 8.177, de 1 11 de março de 1991. 

Os dispositivos de direito adjetivo no projeto 

pretendem a completa modificação no procedimento judiciário 



co 
~ 

'" ;.; 
" 

26 

jo 
ai 
ai 
~ 

cnC") 
~r--
LO 
o 

\DZ 
i..J 
30.. 

trabalhista e devem ' ser analisados , do,,·. seu 

ótica finalista do objetivo almejado: 

conj unto, sob a 

a celeridade e 

racionalização desse processo; ' Nesse ponto, as , modificações 

propostas provocariam uma situação inversa ao pretendido pois 

retirariam, com a modificação do art. 841, a designação, de 

plano, da audiência de julgamento que, na prática, tem 'dado 

possibilidade à ' auciiênci.: preliminar de conciliação que se 

mostra, estatisticamente, como solução para a maioria das 

questões l evadas à apreciação do poder jurisdicional. É certo 

que a conciliação pode ser feita a qualquer tempo e em 

qualquer instância, mas' também é certo que, iniciado o 

processo pelo procedimento ordinário, nos moldes do 
estabeleci do ' 'no ' Codigo de Processo civil para,' só depois, 

designar audiência ' de instrução e julgamento, 'acarretará ' uma 

demora ' muito ' mais acentuada do que se verifica hojé" 'com' a 

designação de plano da audiência de julgamento. 

o .. Projeto do ilustre Deputado Paulo Paim 
'. 

contempla a possibilidade de acordo entre as partes mediante a 

oferta, na exordial, e a contra-oferta, em contestação escrita 
com o prazo de 15 dias, conforme estatuído nos parágrafos 40, 

5'0 e 6'0 da modificação ao art. 841. A possibilidade de acordo 

entre as partes está na órbita da oralidade, ol':de em tempo 

exíguo, na própria audiência, as partes podem cnegar a bom 

termo para sua realização e f. dificilmente, a ob:igatoriedade 

do registro escrito, sem contato pessoal, alcançará êxito. 

No que se refere às reclamações plúrimas, a 

substituição da identidade de matéria, atualmente vigente, 
pela identidade do procurador dos reclamantes, proposto no 
Projeto, ao contrário de adiantar, retardará a decisão diante 
das inúmeras formas de provas admitidas para cada uma das 

diferentes matérias submetidas à jurisdição. 

Finalmente, dentro 'do direito adjetivo 

aplicável ao processo judiciário trabalhista, pretende o autor 
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a substituição do Agravo de Petição, na execução, pelo Agravo 

de Instrumento com razões de admissibilidade, sem qualquer 

modificação prática, objetivando acelerar essas decisões 

recursais que, diga-se, 

Consolidação das Leis do 

não têm regular 

Trabalho. 

efeito suspensivo na 

Assim, as inovações propostas não têm o condão 

perseguido pelo autor de acelerar e racionalizar o processo 

judiciário trabalhista. No entanto, algumas sugestões 

constantes do Projeto, merecem nossa ~provação pois 

contribuiriam para essa celeridade. Trata-se, inicialmente, ao 

lado da obrigatoriedade da constituição de procurador inscrito 

na Ordem dos Advogado do Brasil, da dispensa de parecer do 

Ministério Público do Trabalho nos processos de dissídios 

indi viduais . É do conhecimento de todos que essa exigência 
vem retardar os processos. O ilustre autor do Projeto foi 

comedido em sua justificação ao afirmar que esse procedimento 

"reduzirá, seguramente, em um ano, em média, o tempo de 

trami tação do processo na segunda instância" e sem qualquer 

prejuízo processual. 

Outra sugestão, referente à possibilidade de 

conciliação das partes, seria a existência de audiência 

inaugural específica para tratativas de acordo. A maioria das 

Juntas de conciliação e Julgamento vêm, tradicionalmente, 

cindindo a audiência de julgamento para possibilitar essas 

tratativad e, estatisticamente, essas Juntas são as que 

possuem ~autas mais breves e julgamentos mais r ápidos. 

Ante o exposto, faz-se necessária a 

apresentação do substi tuti vo ao proj eto, que se propõe em 

anexo, a f im de, com essas alterações, buscar a celeridade 

pretendida pelo autor do projeto original. 

Assim, o nosso voto é, no mérito, pela 

aprovação do projeto de Lei n ll 5.919, de 1990, na forma do 
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substi tuti vo e m - anexo, e pela rej eiçãb do proj eto de Lei n 11 

5948, de . 1 990 . 

Sala da 'Comissão, em de de 199 ~ . ' 

Deputada FUU~ ~ 
Relatora 

"Altera dispositivos da CLT . ' para efe1to de acelerar e 
rucionalizar o processo trabalhista 
e C1;! outras providências." 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 11 Passam a vigorar com nova r edação os 

seguintes disposi t i vos da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n ll 5452, de 01 de maio de 1943: 

" Art. 791. Os empregados, empregadores e 
sindicatos se farão representar· perante a 
Justiça do Trabalho através de advogado 
inscrito na Ordem dos 'Advogados d o Brasil, 
dispensando-se o empregado da j untada do 
instrumento de mandato, cuj a conf i rmação se 
fará no termo da primeira audiência. 

Parágrafo único. Os empregados que ganhem 
menos de 2 ( dois) salários mínimos e que não 
estejam amparados por sindicato de classe 
postularão seus direitos por intermédio d0~ 



Procuradores d~ Justiça do Trabalho e, onde 
não houver Juntas de Conciliação e Julgamento, 
pelos P~~motores Públicos ou Defensores 
Públicos." 
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"Art. 800. Apresentada exceção de 
incompetência, . dar-se-áa palavra ao exceto, 
90r dez minutos improrrogáveis, devendo a 
decisão ser proferida de im.ediato." 

"Art. 830. Os documentos juntados aos 
autos poderão ser de cópia reprográf ica cuj a 
conferência, se impugnada sua autenticidade 
pela parte contrária, será feita mediante 
exibição do original." 

"Art. 839. A reclamação poderá ser 
apresentada pelos empregados e empregadores, 
por intermédiQ. do Sindicato de Classe e, pelos 
empregados, por intermédio da Procuradoria da 
Justiça do Trabalho, Promotor Público ou 
Defensor Público, na hipótese do . parágrafo 
único do art. 791." 

"Art. 840. A reclamação será escrita $ 
conterá a designação do Presiden~e da Junta cu 
do Juiz de · Direi to a quem for dirigida, a 
qualificação do reclamante e d~ reclamado, · a 
exposição dos fatos e do direito, o pedido, a 
data e a assinatura do procurador." 

"Art. 841. Recebida e protocolada a 
reclamação, o escri vão ou secretário, dentro 
de quarenta e oito horas, remeterá, pelo 
correio, a segunda via da petição ao 
reclamado, notificando-o, ao mesmo tempo, sob 
pena de confissão e revelia nos termos do art. 
844, para apresentar defesa escrita na 
audiê~cia de julgamento a que deverá 
comparecer e que será a primeira desimpedida, 
depois de cinco dias. 

Parágrafo 2 g O reclamante será 
notificado na pessoa de seu procurador, no ato 
da apresentação da reclamação, ou na forma do 
parágrafo anterior." 

"Art. 846. Juntada a defesa aos autos o 
juiz ou presidente decidirá de imediato as 
prejudiciais de defesa e a exceção de 
incompetência ou suspenderá o processo para os 
fins do art. 802." 
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.. Art~· 847. Depois :das . providências do 
artigo anterior o juiz o~ presidente proporá a 
conciliação." 

"Art. 848. Não havenáu acordo, seguir-se­
á .. a '·, . 'instrução · . do processo, podendo o 
presidente designar nova audiência para a 
primeira desimpedida quando, "ex officio" ou a 
requerimento de qualquer vogal, interrogará os 
litigantes." 

Art. 2 11 Fica dispensado o parecer do 

Ministério Público do Trabalho nos processos de dissídios 

indivictuais. 

Art. 3 11 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, aplicando-se aos processos em curso, mas não 
se . renovarão os atos processuais já praticados segundo as 

normas revogadas. 

Art. Revogam-se as disposições em 

contrá:c'lo. 

Sala da comissão, em lo de JJ.ttLÍJJ de 1994. 

Deputada 



COMlssAo DE TRABALHO DE NJMINISTRAQ."-O E seRVIço AlEl.ICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 5.919/90 

Nos terrros do art. 119. caput. li. do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente deteminou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
ConiS8Õe8 - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 18105194, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao SubstituUvo oferecido 
pe60 Relator. 

Sala da Comissão. em 7 de junho de 1994. 

(j fl~da __ 
.Tal~~ de Almeida . 

Seaetária 

l/I - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reun1ao ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com substitutivo, o Projeto de LeinQ 5.919/90, e 
REJEITOU o Projeto de Lei n Q 5.948/90, apensado ( nos termos· do 
parecer da Relatora. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, Merval Pimenta, Vice-Presidente, Maria Luiza 
Fontenele, Paulo Paim, Elias Murad, Maria Laura, Carlos Alberto 
Campista, Zaire Rezende, João Paulo, Amaury Müller, Waldomiro 
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Fioravante, Alberto' ' 'Goldman, ," Jabes " Ribe1.ro, Mauri Sérgio, 
Geraldo Alckmin Filho, Pedro Pavão e Ernesto Gradella. 

Sala · da Comissão, em 15 de junho de ·1994. 
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Deputado PAULO R HA 
. Presidente 

O') 
O') ..... -0')(0 
..... .-.. 
O') 
&I) 

.... 0 
"'Z 
~-J 
.30.. 

atI;f) j~t,,<.e 
Deputada/MARjA'~uRA~-­

Relatora 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA .COMISsAo AO PROJETO 
DE LEI ""&.818, DE 1890 

Mera dispositivos da CLT para efeito de 
aceferar e racionalizar o processo trabalhista 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL deaela: 

Art. 10 Passam a 'Iigarar oom l'lOIIa redação os seguintes dispositivos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprOllada pelo Oeaeto-lei nO 5.452, de 1 de maio de 
1943: . 

"Art. 791. Os 6fll>I'egados, 6fl1)f'egadores e sindicatos se farão representar 
perante a Justiça do Trabalho através de adIIogado inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil, dispensando-se o 6fl1)f'egado da juntada do instrumento de mandato, cuja 
confirmação se fará no terrro da primeira audlênda. 

Parágrafo únioo. Os 6fl1)f'egados que ganhem menos de 2 (dois) salários 
mfnirros e que não estejam afl1)8rados por sindicato de dasse postularão seus direitos 
por intermédio dos Procuradores da Justiça do Trabalho e, onde não hou'ler Juntas de 
Conciliação e Julgamento, pelos Prorrotores PúbUoos ou Defensores PúbUoos." 

"Art. 800. Apresentada exceção de in COfT1)6tência, dar-se-á a palallfa ao 
exceto, por dez minutos improrrogáveis, d6llendo a decisão ser proferida de imediato." 
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-Art. 830. Os documentos juntados ~ autos poderão ser de cópia 
reprográfica cuja conferência, se i~nada sua autenticidade pela parte contrária, será 
feita mediante exibição do original.a 

aArt.839. A reclamação poderá ser apresentada pelos erJ1)regados e 
efl'1)regadores, por intermédio do Sindicato de Classe e, pelos erJ1)regados, por 
intetlilédlo da Procuradoria da Justiça do Trabalho, Promotor Público ou Defensor Público, 
na hipótese do parágrafo único dO art. 791.-

-Art. 840. A redamação será esa1ta e conterá a designação do Presidente 
da Junta ou do Juiz de Direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do 
redamado. a exposição dos fatos e do direito, o pedido, a data e a assinatura do 
procurador. • 

-Art. 841. Recebida e protoo::llada a reclamação, o escrivão ou seaetário, 
dentro de quarenta e oito horas, remeterá, pelo correio, a segunda via da petição ao 
reclamado, notificando-o, ao rnesm:> terll>O, sob pena de confissão e revelia nos termos 
do art. 844, para apresentar defesa escrita na audiênda de julgamento a que deverá 
cor1l)8recer e que será a primeira desi~ida, depois de dnco dias. 

§ 'J:3 O reclamante será notificado na pessoa de seu procurador, no ato 
da apresentação da redamação, ou na forma do parágrafo anterior" 

-Art. 846. Juntada a defesa aos autos o juiz ou presidente deddirá de 
imediato 8S prejudidais de defesa e a exceção de in(X)ll'l>etênda ou suspenderá o 
proce88O pera os fins do art. 802 .. 

-Art. 847. Depois das providêndas do artigo anterior o juiz ou presidente 
proporá a condliação.-

-Art. 848. Não havendo aoordo, seguir-se-á a instrução do processo, 
podendo o presidente designar nova audiência para a primeira desil11>6dida quando, -ex 
offloo- ou a requerimento de qualquer vogal, interrogará os litigantes" 

Art. ~ Fica dispensado o parecer do Ministério Público do Trabalho nos 
processos de dissídios individuais. 

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
aos processos em curso, mas não se renovarão os atos processuais já praticados 
segundo as normas revogadas. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 1994. 

i 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 5.919/90 

Nos termos do art. 24, § lº, combinado com 

o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Cá 

mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o 

Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao 

projeto, a partir de 9.4.91 ,por 5 sessões. Esgotado o 
~ 

prazo, não foram recebidàs emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1991 

HILDA DE SENA~~A WIEDERHECKER 

Secretária 



COMISSÃO DE CONSIlTUIÇÃO E ruSllÇA E DE RFDAÇÃO 

lERMO DE RI!( !BBIMBNTO DE BMP.NDAS 

PRonrro DE LPl ~ 5. 919 - AI 9 O 

NOI tcnnOJ do art . 119, eap., I, do Rcgimcmo Imcmo 
.da Câmara dOI Dcpgadot, aIt«ado pelo art. 1°, I, da Rctoloçio rf 10191, o Sr. 
Presidm~ determinou a abcmIa • e diwJ,pç1o OI ~dcm do Dia du CominÕei • 
de prazo pua çrcJC08Çio de em cndu • partir de 2 6 I O 9 I 9 4 ,por. cinco 
.enõc8. Eagotado o prazo, nlo fO(am rOQC'A)idu emondu ao projeto. 

SeJ. da Cominio,cm 19 de outubro de 1994. 

/r / 
J.g<+J~ 

SÉRGIO SAMPAIO C. DE ALMBlI )A 
Se~cürio 
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COM~ DE CONSTnUÇA.O [ JlJS1ÇA E DE REMÇÃO 

lEfMJ DE R[CEBI~ENlO DE E~ENDAS 

PROJ[1Q DE LEI N' 5. 919-A/90 

Nos termos do orlo 119, co~, I, do Regimento Inlerno do Cõmora dos Deputados, 
oHerodo pelo orlo ", I, do ResoluçOO n' 10/91, o Sr. Presidenle determinou o oberluro - e divulqoçoo no Ordem do Dia 

l,.. dos Comissões - de prazo poro opresen1oçOO de emendas o porlir de 211 / 03 / 95 , por cinco sessões. E 5<]01 000 
o prozo, nOo forom rea?bidas emendas 00 projelo 
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Solo do Comis~o , em 27 de março 

~/ / 
~)Y,0~ :;)~f 

9:RGIO ~p~O C. DE .Al.~EIDA 
Secrelário 

de 1995.· 



DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

o nobre Deputado PAULO PAIM formulou, em 10 de fevereiro 
do corrente ano, requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único do Regimento 
Interno. 

No tocante à matéria, defiro, presentes os requisitos 
constantes do a,.rt . 105 do RICO, o desarquivamento das seguintes 
proposições: PL ~ .009/88; PL 3.535/89; PL 3.814/89; PL 4.101/89; 
PL 4.676/90; PL 5.237/90: PL 5.919/90; PL 5.948/90; PL 5958/90; 
PL 505/91; PL 660/91; PL 984/91; PL 2.704/92; PL 2.878/92; PL 
3.406/92; PL 3.814/93; PL 4.565/94; PL 4.567/94; PL 4.573/94; PL 
4.585/94; PL 4.594/94; PL 4.653/94; PL 4.710/94; PL 4.853/94; PL 
2195; PL 124/95; PL 139/95; PL 380/95; PL 403/95; PL 552/95; PL 
661/95; PL 671/95; PL 759/95; PL 853/95; PL 871/95; PL 1.032/95; 
PL 1.239/95; PL 1.361/95; PL 367/95; PL 1.847/96; PL 1.959/96; PL 
2.256/96; PL 2.286/96; Pt.,. 2.287/96; PL 2.320/96; PL 2.334/96; PRC 
109/96; POC 380/97; PDC 385/97; PEC 529/97; PL 3.658/97; PL 
3.718/97; PL 3.724/97; PL 3.725/97; PL 3.794/97; PRC 118/97; PRC 
123/97; PRC 135/97; PEC 540/97; PL 2.708/97; PL 2.713/97; PL 
2.746/97; PL 2.864/97; PL 3.129/97; PL 3.333/97; PL 3.334/97; PL 
3.407/97; PL 3.413/97; PL 3.474/97; PL 3.475/97; PL 3.657/97; PRC 
140/97; PRC 156/97; PL 4.043/97; PL 4.042197; PL 4.041/97; PL. 
4040/97; PL 4.039/97; PL 4.038/97; PL 4.037/97; PL 3.798/97; PL 
3.868/97; PL 3.875/97; PL 3.91 0/97; PL 3.921/97; PL 4.024/97; PL 
4.025/97; PL 4.026/97; PL 4 . 027/97~L 4.028/97; PL 4.029/97; PL 
4.030/97; PL 4.031/97; PL 4.032197; J'1L 4.033/97; PL 4.034/97; PL 
4.035/97; PL 4.036/97;)gL 4.1 78/98; PL 4.179/98; PL 4.322198; PL 
4361/98; PL 4.370/98; PL 4.420/98; PL 4.507/98; PL 4.603/98; PL 
4.644/98; PL 4.645/98; PL 4.652198; PL 4.697/98; PL 4.699/98; PL 
4.700/98; PL 4.701/98; PL 4.713/98; PL 4.714/98; PL 4.755/98; PL 
4.829/98; PL 4.833/98; e PL 4.639/98. Indefiro quanto às demais 
proposições, em virtude de não restarem presentes os requisitos do 
art. 105, do RICO. Oficie-se ao Requerente e. após, publique-se.-

MICHE TEMER 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ:) E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.919/90 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 26/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram rêcebidas emendas ao projeto. 

Sala da CO~rSãO, em 01 de junho de 1999. 

ú4p.s~~· 
SÉRGIO SAMPAfo CONfREIRAS DE ALMEIDA 

<na> 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO: 

Trata-se de" projeto de lei de autoria do Deputado Paulo 

Paim, que tem por objetivo dispor sobre o processo do trabalho. 

Segundo a justificativa, a proposição agilizará os 

procedimentos na Justiça do Trabalho. 

Foi-lhe apensado o Projeto de lei n.O 5.948, de 1990, 

também de autoria do Deputado Paulo Paim, que "Altera dispositivos da CLT 

para efeito de acelerar e racionalizar o processo trabalhista". 

Segundo o autor, esse projeto "elimina os principais 

entraves hoje existentes no Judiciário Trabalhista, de primeira e segunda 

instâncias, decorrentes da inadequação do processo trabalhista à grande 

demanda de reclamações". 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público - CTASP, que detém a competência para o exame do mérito das 

proposições que cuidam de matéria trabalhista, direito do trabalho e processual 

do trabalho (art. 32, inciso XIII, do Regimento Interno), manifestou-se pela 
aprovação do Projeto de lei n.o 5.919, de 1990, na forma do Substitutivo qúe lhe 

foi apresentado, e pela rejeição do Projeto de lei n.o 5.948, de 1990. 

Argumenta no Parecer, a Deputada Maria Laura que, ao 

contrário do grandioso objetivo perseguido pelo nobre parlamentar, as 

modificações propostas não atendem, em alguns pontos, aos anseios de 

racionalização e agilidadé do processo judiciário do trabalho nem a garantia dos 

direitos sociais do trabalhador, porque criam mecanismos que aproximam o 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 5.919/90 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 19/08/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1999. 

47i 
SÉRGIO SAMPAIO CONT IRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 

PROJETO DE LEI N. 5.948, DE 1990 

Altera dispositivos da CLT para efeito 

de acelerar e racionalizar o processo 

trabalhista. 

• 



redação: 
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EMENDA MODIFICATIVA N'lj 

A ementa do projeto passa a vigorar com a seguinte 

"Altera dispositivos da Consolidação das leis do Trabalho -

CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1° de maio de 

1943, para efeito de acelerar e racionalizar o processo 

trabalhista. " 

Sala da Comissão, em de de 1999. 

, 

Deputado J 

PROJETO DE LEI N.5.948, DE 1990 

Altera dispositivos da CLT para efeito 
de acelerar e racionalizar o processo 
trabalhista. 
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EMENDA SUPRESSIVA N!' Z, 

Suprima-se dart. 8° do projeto. 

Sala da Comissão, em .5 de OL~ de 1999. 

, 
' . 

Relator 

---_./ 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.o 5.919,"DE 1990 

(DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO) 

"Altera dispositivos da CLT para efeito 

" de acelerar e racionalizar o processo 

trabalhista e dá outras providências.· 



seguinte redação: 

sus EMENDA MODIFICATIVA ~ 1. 

A ementa do Substitutivo ao projeto passa a vigorar com a 

-Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho ~ 

CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1° de maio de 

1943, para efeito de acelerar e racionalizar o processo 

trabalhista e dá outras providências." 

Sala da Comissão, em de 

r----\S. · 

de 1999. 

\. 
t 

. eputado JOSE ROBERTO BA ~ 

Relator · 

47 

------_.-

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.o 5.919, DE 1990 

(DA COMISSÃO DE TRÁBALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO) 

"Altera dispositivos da CLT para efeito 
de acelerar e racionalizar o processo. 
trabalhista e dá outras providências." 
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suB EMENDA SUPRESSIVA N 9 Z 

Suprima-se o art. 4° do Substitutivo ao projeto. 

<TI~ 
(;;C:O 
'" o 

:ÕZ 
L..s 
30.. Sala da Comissão, em de de 1999. 

\ " 

~_, Deputado JOSE ROBERTO-B 
'-.- _. \ Relator 

-. .... -_o .---.. . _-----

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nO 5.919/90, do de n° 5.948/90, apensado, com emendas e do 
Substitutivo, com subemendas, da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, nos termos do parecer do Relator, Deputado José Roberto 
Batochio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 



Irad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José 
Dirceu., José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos RoJim, Augusto 
Farias, Eurico Miranda, Gerson Peres, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Jairo Carneiro, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis e Ary Kara. 

Sala Comis -o, em 03 de abril de 2001 
I 

! 

Deputado INALDO LEITAo 
Presidente 

PROJETO DE LEI N° 5.919, DE 1990 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei n° 5.452, de l° de maio de 1943, 
para efeito de acelerar e racionalizar o processo 
trabalhista e dá outras providências." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° As ações trabalhistas deverão ser julgadas no prazo máximo de 
90 (noventa) dias. 

Art. 2° A contestação nas ações trabalhistas deverá ser feita em 
cartório, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e, após, concedida 
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vista à parte contrária, pelo prazo de I O (dez) dias, sendo então os autos 
conclusos ao juiz. 

Art. 3° Quando houver necessidade de perícia técnica, esta será 
deferida, de plano, pelo juiz, tendo o perito o prazo de 25 (vinte e cinco) dias 
para apresentar o seu laudo. 

Art. 4° Salvo se versarem sobre matéria constitucional~ não haverá 
recurso nas ações cuja condenação representar valor inferior a R$30.000,00 
(trinta mil reais), que será atualizado, a cada ano, pela variação acumulada do , 
lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do IBGE, dos doze meses 
anteriores, considerando-se como data-base o mês em que esta lei entra vigor. 

Parágrafo único. Nos demais casos, o recurso terá apenas efeito 
devolutivo, observado a exceção prevista na parte inicial do caput deste artigo. 

Art. 5° Esta lei entra vigor na data de sua publicação. 

, em 03 de abril de 200 I 

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

PROJETO DE LEI N" 5.948, DE 1990 

EMENDASADOTADAS-CCffi 

A ementa do projeto passa a vigorar com a seguinte 

redação: 



"Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1 ° 

de maio de 1943, para efeito de acelerar e racionalizar o 

processo trabalhista e dá outras providências." 

Comissão, em 03 de abril de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

PROJETO DE LEI N° 5.948, DE 1990 

EMENDASADOTADAS-CCffi 

Suprima-se o art. 8° do projeto. 

Sala da Com- são, 03 de abril de 2001 

De utado INALDO LE TÃO 

Presidente 

51 
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redação: 

PROJETO DE LEI N° 5.919, DE 1990 

SUBSTITUTIVO DA CTASP 

SUBEMENDASADOTADAS-CC* 

A ementa do substitutivo passa a vigorar com a seguinte 

"Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1 ° 

de maio de 1943, para efeito de acelerar e racionalizar o 

processo trabalhista e dá outras providências." 

Sala , em 03 de abril de 2001 
-

Deputado INALDO LEIT Ãü 

Presidente 



PROJETO DE LEI N° 5.919, DE 1990 

SUBSTITUTIVO DA CT ASP 

SUBEMENDASADOTADAS-CCffi 

Suprima-se o art . 4° do substitutivo. 

Sala da Co . ão, em 03 de abril de 2001 

"'--/-~ 

Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração c Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 
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Oficio n° Jya (SF) Brasília, em v.j de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 55 , de 2001 (PL nO 5.919, de 1990, nessa Casa), que "Altera dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943 , 
para efeito de acelerar e racionalizar o processo trabalhista e dá outras providências", foi 
arquivado nos termos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, e 
conforme instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal nO 97, de 2002. 

gab/plcO 1-055 

Atenciosamente, 

Se apa eo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em , OS' / ~.2; /2007 . 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa , para as devidas 
providências. 

LUIZ CES A COSTA 
Chefe de G binete 
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Coordenação de Comissões Perr'.,anentes 

pgOJETO DE LEI Nº 5.919, de 1990 Paulo Paim 

Di 3põe sobre o processo de trabalho e dá outras providências 

'JESPACHO: 03/10/1991 - REDISTRIBUíDO - RES. 10/91 - CTASP - CCJR (ART. 54) - ART. 24, II 

21/11 /1990 - À publicação 
21/11 /1990 - À CCJR 
02/02/1991 - Arquivado nos termos do Art. 105 do Regimento Interno 
28/02/1991 - Deferido requerimento do autor , solicitando o desarquivamento deste 
18/03/1991 - À CCJR 
09/04/1991 - Distribu ído ao relator Dep. José Thomaz Nonô 
08/11 /1991 - À CTASP , em virtude de redistribuição 
10/09/1992 - Distribuído à relatora Dep. Maria Laura 
08/04/1994 - Deferido Of. 113/94-CTASP solicitando a apensação do PL.-5.948/90 a este 
12/e'1994 - À CTASP o Memo 38/94 solicitando apensar 
_ /_/_-
_ /_/ - À Publicação 

ORDINÁRIA 

3 /06/1994 - Publicação: Da CTASP: Termo de recebimento de emendas; parecer do relator; 
substitutivo oferecido pelo relator; termo de recebimento de emendas ao substitutivo; 
parecer da Comissão; substitutivo adotado pela Comissão (texto final ) 

30/06/1994 - À publicação 
_ /_ / - Prazo para recebimento de emendas 
17/09/1992 - Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto 
1 C/05/1994 - Parecer favorável da relatora, Dep. Maria Laura, a este e contrário ao apensado 
15/06/1994 - Aprovação unânime do parecer favorável da relatora , Dep. Maria Laura, a este e 

contrário a seu apensado. 
28/06/1994 - Devolvido a esta Comissão com novo despacho. 
26/09/1994 - Distribuído ao relator Dep. Bonifácio de Andrada 
06/12/1994 - Esgotado o prazo de 40 sessões. 
02/02/1995 - ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART. 105 DO RI 
24/~1 995 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste e do apensado. 
0~./1 995 - Desarquivado nesta Coordenação 
10/03/1995 - À CCJR o projeto com o PL.-5.948/90, apensado. 
10/03/1995 - Entrada na Comissão com o seguinte apenso: PL 5.948/90. 
21 /03/1995 - Distribu ído ao relator, Dep. Bonifácio de Andrada. 
11/05/1995 - Esgotado o prazo de 40 sessões. 
1 ~ /02/1999 - Ao Arquivo - Gu ia 123/99 - proc. original e de tramitação. 
11/02/1999 - Deferido Requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
17/03/1999 - Ao Arquivo o Memo. 57/99 solicitando a devolução deste. 
08/04/1999 - À CCJR, reconstituído, com o PL 5.948/90, apensado. 
08/04/1999 - RECONSTITUíDO, DESARQUIVADO e enviado a esta Comissão, com o PL 5.948/90 , 

apensado. 
21 /05/1999 - Distribuído ao relator, Dep. José Roberto Batochio. 
O /04/2001 - - Aprovado Unanimemente o Parecer do Relator DepJosé Roberto Batochio pela 

constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa deste ,com emendas, do Substitutivo 
da Comissão de Trabalho,de Administração e Serviço Público, com subemendas, e do 
apensado,nos termos do Substitutivo. 

04/04/2001 - OCO - LETRA B 
10/04/2001 - Devolução à CCP - SIM -
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 05919 de 1990 

Autor(es) : 

PAULO PAIM (PT - RS ) [DEP] 

O rigem: CO 

Ementa: 

DISP()E SOBRE PROCESSO DO TRABALHO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Explicação da Ementa: 

FIXANDO PRAZO DE 90 DIAS PARA JULGAMENTO DAS AÇÕES TRABALHISTAS. 

Indexação: 

FIXAÇÃO, PRAZO, JULGAMENTO, RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, JUSTIÇA DO TRABALHO. 
CONTESTAÇÃO, CARTORIO, DEFERIMENTO, PERICIA, JUIZ DO TRABALHO, RESTRIÇÃO, 
RECURSO JUD ICIAL, VALOR, CAUSA JUD IC IAL. 

Pod er Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

, 

COM ISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMI SSÕES 
17 08 1999 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTIT UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
PARECER DO RELATOR, DEP JOSE ROBERTO BATOCHIO, PELA CONSTTUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TECN ICA lEGISLATIVA , COM SUBSTITUTIVO. 

Regime de Tramitação: 

ORD INÁRIA 

T ramitação: 

20 11 1990 - PL ENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP PAULO PA IM. DCN I 08 I I 90 PAG 11875 COl m. 

20 11 1990 - MESA (MESA) 
DESPACHO IN ICIAL A CCJR (ADM) E CTASP - ART IGO 24, 11. 

20 11 1990 - PL ENÁRIO (PLEN) 
LE ITURA E PUBLICAÇÃO DA MAl: RIA. DCNI 2 1 11 90 

02 02 1991 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REG IMENTO INTERNO. DCIS m 02 91 PAG 0 105 

- 's 'J - - Y' =PL ON&SECT2=THE I l104/0 1 
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COl02. 

2802 1991 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO REGIMENTO 
INTERNO. DCNI 0503 91 PAG 0882 COl OI. 

09 O-t 1991 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

2 de 3 

PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: 0904 A 150491. DCNI 090491 PAG 3430 COl 02. 

09041991 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP JOSE THOMAZ NONO. DCNI 01 0591 PAG 5105 COl 02. 

16 O-t 1991 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

03 10 1991 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CTASP E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). REDISTRIBUIDO RESOLUÇÃO 10/91. 

10091992 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 10 A 160992. DCN I 100992 PAG 20663 COl OI. 

10091992 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
RELATORA DEP MARIA lAURA. DCNI 150992 PAG 21021 COl02. 

17091992 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

08 O~ I99~ - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF 113/94, DA CTASP, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 5948/90, A ESTE. 

10 05 199~ - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
PARECER DA RELATORA, DEP MARIA lAURA, FAVORAVEl A ESTE E CONTRARIO AO PL. 
5948/90. APENSADO. 

18051994 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 18 A 24 0595 (SOMENTE AOS 
MEMBROS DA COMISSÃO). DCNI 170594 PAG 7783 COl OI. 

15 06 199~ - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DA RELATORA, DEP MARIA lAURA, FAVORAVEl A 
ESTE. COM SUBSTITUTIVO E CONTRARIO AO PL. 5948/90, APENSADO. (PL. 5919-A/90). 

28 06 199~ - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

26091994 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: CINCO SESSÕES. DCNI 141094 PAG 12712 COl 
OI. 

26 09 199~ - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP BONIFACIO DE ANDRADA. DCN I 12 1094 PAG 12617 COL OI. 

19 10 1994 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

0202 1995 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCIS 03 02 95 PAG 0014 
COlOI. 

2~ 02 1995 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. DCNI 03 03 95 PAG 
2429 COl 02. 

1003 1995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

') - - v / / 
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21 03 1995 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCNI 22 03 95 PAG 3982 COL OI. 

21031995 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP BON IFACIO DE ANDRADA. DCN I 2203 95 PAG 4023 COL 02. 

2703 1995 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
ÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

21 01 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EME DAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 26 0599. 

0202 1999 - MESA (MESA) 

3 de 3 

ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 0299 PAG 0006 
COL OI. 

11 02 1999 - MESA (M ESA) 
DESARQU IVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

21 051999 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (CCJ R) 
RELATOR DEP JOSÉ ROBERTO BATOCHIO. 

17 08 1999 - COM ISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO: 05 SESSÕES A PARTIR DE 18 
0899. 

Proposições Apensadas: 

PL.05948 1990 

.. ./noh-brs.exe?s 1=PL.OS9 19 1 990&d=PROH&S2=ativa&SECT3=PLURON&SECT2=THE 11 /04/0 I 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 05948 de 1990 

Autor(es): 
PAULO PAIM (PT - RS) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
ALTERA DISPOSITIVOS DA CLT PARA O EFEITO DE ACELERAR E RACIONALIZAR O 
PROCESSO TRABALHISTA. 

Explicação da Ementa: 
GARANTINDO A TOTALIDADE DOS CREDITOS PRIVILEGIADOS OS CREDITOS 
DECORRENTES DAS RELAÇÕES DE TRABALHO, DISPONDO SOBRE A REPRESENTAÇÃO 
DAS PARTES POR ADVOGADO, O ARROLAMENTO DAS TESTEMUNHAS, A PROVA 
PERICIAL, OS ONUS DOS HONORARIOS, E OS PRAZOS DO PROCESSO TRABALHISTA ). 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, (CLT), OBJETIVO, AGILIZAÇÃO, PROCESSO 
TRABALHISTA. DEFINIÇÃO, PREFERENCIA, CREDITO PRIVILEGIADO, CREDITO 
TRABALHISTA, FALENCIA, EMPRESA. OBRIGATORIEDADE, EMPREGADO, 
EMPREGADOR, SINDICATO. REPRESENTAÇÃO, ADVOGADO, RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA, JUSTIÇA DO TRABALHO, INCLUSÃO, VERBA, HONORARIOS. AUMENTO. 
PRAZO, RECLAMADO , EXECEÇÃO, JUIZO, VISTA, AUTOS, PROFERIMENTO, DECISÃO. 
JUIZ PRESIDENTE. CABIMENTO, ONUS, PROVA, MOTIVO, RESCISÃO, CONTRATO DE 
TRABALHO, EMPREGADOR, JORNADA DE TRABALHO, EMPREGADO. NORMAS, 
ARROLAMENTO, NOTIFICAÇÃO, INTIMAÇÃO, TESTEMUNHA. DISPENSA, 
AUTENTICAÇÃO, DOCUMENTO, COPIA, IMPUGNAÇÃO, ONUS, COMPROVAÇÃO. 
IRREGULARIDADE. NORMAS, RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, JUSTIÇA DO TRABALHO. 
REQUERIMENTO, PROVA PERICIAL, INDICAÇÃO, PERITO, CITAÇÃO, RECLAMADO , 
PETIÇÃO INICIAL, PRAZO, CONTESTAÇÃO, CONCILIAÇÃO, HIPOTESE, AUSENCIA. 
PARTES, CONFISSÃO JUDICIAL, AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO. 
NOTIFICAÇÃO, CALCULO, LIQUIDAÇÃO, APURAÇÃO, VALOR, EMBARGOS A 
EXECUÇÃO. DEPOSITO. PENHORA, BENS , QUITAÇÃO, DIVIDA, AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO, CORREÇÃO MONETARIA, JUROS , INTERPOSIÇÃO, RECURSO JUDICIAL. 
COMPETENCIA, JUIZ, (JCJ), TRIBUNAL DE JUSTIÇA, APRECIAÇÃO, ADMISSIBILIDADE. 
DISPENSA, PARECER, MINISTERIO PUBLlCO DO TRABALHO, DISSIDIO INDIVIDUAL. 
NORMAS, CORREÇÃO MONETARIA. CREDITO TRABALHISTA, LIQUIDAÇÃO, 
CONCORDATA, FALENCIA, EMPREGADOR. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 
DEL 000075 de 1986 
DEL 005452 de 1943 

Despacho Atual: 
COM ISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

, 

Ultima Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
19121995 - MESA - MESA 
APENSE-SE AO PL. 5919/90. 
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Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
26 1I 1990 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP PAULO PAI G 12079 COL 02. 

26 1I 1990 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA M ERIA. DCNI 27 11 90 PAG 12749 COL 03. 

2611 1990 - MESA (MESA) 
DESPAC HO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 4925/90. 

0202 1991 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCIS 03 02 91 
PAG 0106 COL OI. 

2802 1991 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105 , PARAGRAFO UNICO DO REGIMENTO 
INTERNO. DCNI 050391 PAG 0882 COL OI. 

04041991 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CCJR (ADM) E CTASP. (NOVO DESPACHO). DCNI 050491 PAG 3022 COL 03. 

0508 1991 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 A 09 0891. DCNI 03 08 91 PAG 12562 
COLO I. 

0508 1991 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP PAULO MARINHO. 

0908 1991 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

03 lO 1991 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CTASP E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). REDISTRIBUIDO RESOLUÇÃO 10/9 1. 

14041992 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
(CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 14 A 24 04 92. DCNI 140492 PAG 6868 COL 
OI. 

14041992 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
(CTASP) 
RELATORA DEP MARIA LAURA. DCNI 160492 PAG 7043 COL OI. 

2504 1992 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
(CTASP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

0804 1994 - MESA (M ESA) 
DEFERIDO OF I 13/94, DA CTASP, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 5919/90. 
DCN I 090494 PAG 5234 COL 02. 

02 02 1995 - MESA (M ESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DC I S 03 02 95 
PAG 0014 COL OI. 

24 02 1995 - MESA (M ESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. DCN 103 03 
95 PAG 2429 COL 02. 

02021999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REG IMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 

htt ://srv brs Ol/netac i/nph-brs?sl=PL.059481990 .. ./PesquisaLivre.as & =1&r=2&f= 11104/01 



Página da W 
'- 3 de 3 

• 

PAG 0006 COL OI. 

1102 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIYADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UN ICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. OS9 I 9 1990 
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